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PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nni3/2025

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

NUMERAÇÃO: 007/2025

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CONSTRUÇÃO DE CAMPO SOCIETY PARA PRÁTICAS ESPORTIVAS
AMADORAS, LAZER COMUNITÁRIO, COM CAPACIDADE PARA 5
JOGADORES. ILUMINAÇÃO PARA JOGOS NOTURNOS, NO MUNICÍPIO DE
SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, S/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD n“ 004/2025.

ps1- OBJETO D SriV

1.1- Descrição sucinta do objeto W

Contratação de empresa especializada para construção de campo society para praticas

esportivas amadoras, lazer comunitário, com capacidade para 5 jogadores, iluminação

para jogos noturnos, no município de São Pedro dos Crentes - MA.

1.2- Grau de prioridade da contratação

O grau de prioridade é alto.

1.3- Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação em imediato.

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1- Justificativa da necessidade da contratação

A contratação de empresa especializada para a construção de um campo society em São Pedro

dos Crentes - MA é necessária para suprir a falta de espaços adequados para a prática de

esportes e lazer comunitário. O locai atenderá à população em atividades esportivas amadoras,

promovendo saúde, integração social e qualidade de vida.

Com capacidade para 5 jogadores e iluminação para jogos noturnos, o campo permitirá o uso

em diferentes horários, fortalecendo as ações municipais voltadas ao esporte, lazer e bem-estar
da comunidade.

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

4- FONTE DE RECURSOS

16 - SECRETARIA MUN. ESPORTE E LAZER

27.812.0721.1018- Centro de iniciado ao Esporte e Lazer e Quadras Esportivas

4.490.51.00 - Obras e Instalações

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

Area Rcquísítante:

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer de São Pedro dos Crentes/MA

Responsável(eis) pela demanda

Nome: ROMULO FONSECA BARROS

Cargo/Função: Secretário de Esporte e Lazer

Fiscal do Contrato



Nome: GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA

CPF: 074.640.593-60 Cargo/Função: Engenheiro Civil

Autorizo, encaminhe-se para providências.DFD finalizado em 22/09/2025

ú)
ROMULO FONSECA BARROS

Secretário Secretario de Esporte e Lazer
Sào Pedro dos Crentes - MA.
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CAiXA Quadro de Composição d Grau de Sigilo
#PUBLICO

N“OPERAÇÃO PROPONENTE/ TOMADORN“TRANSFEREGOV

00 0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

CAMPO NO POVOADO MATINA /O
o:

u. Conforme legislação Inüjtária municipal, definir eslimaliva de percenlual da üase de cálculo para  o ISS:

4- Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

100,00%

5,00%
F

F

BDI 1F

F

F TIPO DE OBRA

F  (SELECIONAR)
F

%F
Itens SiglasF Adotado

3,00%Administração CentraiF AC

Seguro e GarantiaF SG 1,00%

RiscoF R 0,97%

Despesas Financeiras DFF 0,59%

F Lucro L 8,13%

Tribufos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%)F CP 3,65%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)F ISS 5,00%

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12,546 de 14/12/2011 - Desoneração)F CPRB 0,00%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)F BDIPAD 24,98%

F

F

X Anexo; Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDl.F

F

F Os valores de BDl foram calculados com o emprego da fórmula:

(l+AC + S + R + G\‘^il+DF\*(l+L)

(l-CP-ISS-CRPB)
BDI = -i

F

F

F

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

F

F

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

F

F

F Observações:

F

F

SÃO PEDRO DOS CRENTES -MAF sábado, 0 de janeiro de 1900
F Local Data

F

F

F Responsável Técnico
Nome:

CREA/CAU:

ART/RRT:

HenriqueF  paulo lima fonseca
F 0

F 0

F
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CAiJlA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Base para Licitação ● OGU
Grau de Sigilo

ffPUBUCO

N'OPERAÇÃO N» TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO

olCAMPO NO POVOADO MATINA0 0

LOCALIDADE 5INAPI

SAP LUIS

DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE

12-24 (N DES.)
município/UF

OlSÃO PEDRO DOS CRENTES -MA
BDI1

24,98%
BDI2

0,00%
BDI3

0,00%

o
O

Nlvtl

CorrtgUo
Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(%) (com BDI) (RS)

Preço Total4- Nivel Hem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-
(R»)

F ■smÇÜtFÇítüHJ-;
F Meta ita

^ERW^»PREUMINARE8  
i  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE~OBRA COM CHAPA
;GALVANIZADA E ESTRUJURA de madeira. AF.03/2022_PS
LOCAÇÃO CONVENCIONAL OE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE
TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1.50M ● 2 UTILIZAÇÕES.
lAF 03/2024

lAPBlSÍBmACÃQ DAO^~ _'Z1 _ “ 1_
ENGENHEIRO CIVIL DÈ OBRA' PLENO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

MESTRE_DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
~TteRRÃK^ÁQBM li" ", ■,

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E
PEQUENAS Arvores (diâmetro de tronco menor que 0.20 m).
COM trator de esteiras. AF 03/2024

_-H^po  ' ’ _
blocos / TIJÓLÕS cerâmico 6 FUROS NA HORIZONTAL 9X14X24

F Nlvel2 Nivel2 t.L 130.262.10
1.317,29Serviço Serviço 1.1.1, SINAPI 103669 M2 1.054,00 ' BD111,00 1.317,29F RA

Serviço Serviço 1.1.2. SINAPI 105009 M 1.233,00 83,67 BD11 104,57 128,934,81 RAF

mF Nível 2 Nívat2

Serviço

Serviço
^Í2

1.2. T 2L1Í7.04
Serviço 1.2.1. SINAPI 93567 MES 2,00 120,06 BD11

8,328,11 BDÍT
150,05 300,10

20,816^94

f RA
F Serviço

Nível 2
1.2.2. SINAPI 94295 MES 2,00 10.408,47 RAF 1.3.

Serviço Serviço 1.3.1. SINAPI 96525 M2 1.355,51 0.67 BD11 0,84 1.138,63 RA
F

t: ■::t: ..F Nível 2

Serviço
2^el2
Seiviço

1.4. 1 86.»)41
4.836,75

F 1.4.1. SIN/^I 44460 UN 6.449,00 0,60 i BDI 1 0,75 RA

LASTRO COM MATERIAL GFtANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO '
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSUFtA DE ’10 CM‘. AF_01/2024

ÍTRAVE de FUTEBOL DE CAMPO 7,32 X 2,44 X 2,00 MODELO OFICIAL COM
'BASE

ÍGRAMA sintética E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA 42MM, ALTA '
IDURABILJDADE. COR VERDE
BANCO COM ENCOSTO. Í.60M’ DE COMPRIMENTO, EM TUBO DE ACO
CARBONO E PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO ● PARA
ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE  - ATI

ÁLAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTROtURÀDO PÒR”
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIÂMETRO 2',

●TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 Ví*). COM TELA DE ARAME
GALVANIZADO. FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO
■MURETA),AF 03/2021 _
|n.ÚMJNA^O“ __
POSTES METÁLICOS AUTÒPORTANTES, CONÍCÕ ÒÜ'tELES"cÕPÍCÓ,
PARA SPDA. ALTURA 10 METROS LIVRES

_  D_E_OTRA _ _      ;■■■ ^ :z,.i
SEF^VÊNTE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)
’I 'PINfüW_ _ _ - -- -- ^ ^ ^ ^

PINTURA COM TINTÁALQUiDICA DE ACABÃMENTÕ (ESMALTE SINTÉTÍCÕ*
BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES
METALICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS).
AF 01/2020

Serviço Serviço 1.4,2. SINAPI 100322 M3 64,00 173,00 BDI1 216,22 13.838,08 RAF

Serviço Serviço 1.4.3. Composição CPU01 UN 2,00 4,580,00 , BD11 5,724,08 11.448,16F RA

Serviço Serviço 1.4,4. Composição ORSE10505 M2 648,00 81,90 i BDI1 77,36 50.129,28F RA

Serviço Serviço 1.4.5. SINAPM 42439 UN 4,00 1.207,84 BD11 1.509.56 6.038.24 RAF
F Nível 2 Nivelz IA

Serviço Serviço 1.5.1. SINAPI 102362 M2 390.00 198.94 ' BDI 1 248,64 96.969,60 RA

F
Nivel2 N^I2 1.6.F

^7,84

8.297,84Serviço

"Nível 2

Serviço 1.6.1. SINAPM 41457 UN 4,00 1.659.83 BDI1 2.074,46F RA
F Wl»el2 1.7.

Serviço 1.7.1.
Serviço 1.7.2.
íi^2 1ü”

íF Serviço
_Seryiço

Nível 2

SINAPI
SINAPM

101452 MES 10,00 .225.05 : BDM
28.00 í BDÍV

5.280,47
34,99

52.804,70 RAF 4083 H 1,00 __34,99 RA
F

Serviço Serviço 1.8.1. SINAPI 100760 M2 1.355.51 52,00 BD11 64,99 88.094.59 RA
F
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CAI^A PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo
gPUBUCO

N”OPERAÇÃO N» TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO
olCAMPO NO POVOADO MATINA0 0

DESCRICÃO DO LOTE MUNICÍPIO/UF
0 SÃO PEDRO DOS CRENTES -MA

LOCAUDADÉSINAPI
SAP LUIS

DATA BASE
12-24 (NOES)

BDI1
24,96%

BDI2
0,00%

BDI3
0,00%

o
o

n
u

Custo Unitário

(sem BDI) (RS)

BDI Preço Unitário
(com BDI) (R$)

Preço TotalNlvtl

CorrigHSo
«ir Nivei Item Fonte Código UnidadeDescrição Quantidade 1-(%) (RJ)
F

Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

■Observações:

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.
Siglas da Composição do Inveslimenlo: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida: RP -100% Repasse: CP -100% ConlrapartiOa; OU -100% Outros.

SÃO PEDRO DOS CRENTES -MA
Local Responsável Técnico

Nome;
CREAyCAU:
ART/RRT:

Henrique paulo lima fonseca
sábado, 0 de janeiro de 1900 0
Data 0

PMV3.13 2/2
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CAÊXA CFF ● CRONOGRAMA FISICO-FINANCEtRO Qrau de Sigilo
«PUBLJCOOGU

Neves a ExOr N* OPERAÇÃO »● TGOV PROPONENTE TOMADOR APEUOO EMPREENDIMENTO
CAMPO NO POVOADO MATINA

DESCRIÇÃO DO LOTE0 0no 0
o Cfonoafafna:
g I 2

1 2 3 4 5 6 7 9 10 11 12
Hem Oeecriçío Valor fR$) Parcelas;

"ijggmUjyi % Período
Falia dstrfcur: o?as OB/25 09/25 10/25 11/25 12/25 01/26 02/26 03/26 04^6 05/26 0OT6F Linria

calculada

% Período ■ »IU10M>~iF Linha
calculada

T.1. ' S£RVIÇOS'PfâJ«WtE5 m2SL1

VÁ. iCOWINIStn^&ÕÃOBRA 2U'.HT,04F Linha
calculada

i%Pcr(odo

1X TERRÁPLBíAGDil   í.iásisF Unt\a
calciiada

% Período

».< ■■ CAK^F ~86afeS'Leiha
calculada

% Período J

W'" "ÃESIKií&Éfâ'—F Linha
calculada

XO % Período

u: lUMW^'F
calculada

-'§2«r« % Período.

Í.7. ' lMÕOE^?rF Lnha
calculada

52^4^ % Petiodo:

 pwnjRÀ’F Linha
calculada

% Período

PMv3.13
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CAIXA CFF- CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO G<au de Sigio

fPUBUCOOGU

MveisaE;ubir N‘OPERACAO N' TGOV PROPONENTE TOMADOR DESCRIÇÃO DO LOTEAPELIDO EMPREENDIMENTO

CAMPO NO POVOADO MATINA0 0 0

O CfonoQfama:
2

1 2 3 4 5 6 7 B 9 10 11 12
llain DetcrIçEo Valor |RS) Parcelas:

Falia cltslfibur 07/2S 08/25 09/25 1005 11/25 12/25 01/26 02/26 03/26 04/26 05/26 0W6

,_3U1%!
F 'lB,Da%i''

[Í5Ú68J6 T BfÃffl.M T'Z«6^1?n'Í

ITotal: R$ 485.000,00 I

F
Repasse:

Contnjiw^,F Perfode

F Ojlros*

Invatltnanle: 1SÍ.36»^1« ! S74t29.1Á i MA»1.nF

SETF 13Ut%i *9.24%! lOO^j ... i 1
F

Reoasse_

.Conl/apartíJa;.

  _ Outros'
IniwiètlmMtó:

AOminBltoeao Local'

■ísX3Mj4,r2Mi™a,áj«5^Mj .,7"

_in jW'4T238^Ã2S J lêSMÕWr " '

IF AcuimilMo: 2ZZ1~
F
F I Ii.F

PMv3 13 1' 1



CAIXASINAPI - Composição de Encargos Sociais

MARANHÃO VIGÊNCIA A PARTIR DE 12/2023

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO
CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

% % % %
GRUPOA

0,00% [ 0,00%
1,50% 1,50%

Al INSS 20,00% 20,00%
A2 SESI 1,50% 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%
A4 0,20%INCRA 0,20% ^ . 0,20% ^ 0,20%
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%
A6 Salário faiaca^Q

3,00%

2,50% 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00%
A8 tFGTS 8,00% :  8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
A Total í  16,80% i_. 16,80% 36,80% 36,80%3

GRUPO B

j  17,89%BI Repouso Semanal Remunerado Não incide 17,89% Não incide

B2 Feriados : 3^5% Não incidey Não incide 3,95%
B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64% 0,85% 0,64%
B4 138 Salário 11,03% 8,33% 11,03% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04% 0,06% 0,04%
B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 0,74% 0,56%

Não incideB7 Dias de Chuvas 1,59% Não incide 1,59%
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% , 0,08% 0,10% 0,08%
B9 Férias Gozadas 12,18% 9,20% 12,18% 9,20%
BIO Salário Maternidade P,04% 0,03% 0,04%i 0,03%
B Total 48,43% 18,88% 48,43% 18,88%

GRUPO C

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,58% 3,46% 4,58% 3,46%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%
C3 Férias Indenizadas 1,73% 1,31% 1,73% 1,31%

,,OepásttO Rescisão Sem Justa CausaC4 2,41% 1,82% 2,41% 1,82%
C5 Indenização Adicional 0,39% 0,29% 0,39% 0,29%
C Total 9,22% 6,96% 9,22% 6,96%

GRUPO O

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,14% 3,17% 17,82% 6,95%
Râincidénda de Grupo A Aviso Prévio

D2 Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

P ̂ 0 Indettliado
0,38% 0,29% 0,41% 0,31%I

í

D Total 8,52% 3,46% 18,23% 7,26%

82,97% ^ ■ 46,10%TOTAL(A+B+C+D) 112,68% 69,90%

Fonte: Informação Dias de Chuva - INMET
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o'ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - ETP u^ftca

1 - ÁREA REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

2 - EQUIPE DE PLANEJAMENTO

1 Guilherme Pinheiro Machado Engenheiro Civil 186-5

2 Deusdeth Rodrigues da Silva Aux. Serviços Gerais 136-1

3 Atair Pereira de Morais Diretor de 248-4

departamento

Transporte.

de

3 - INTRODUÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar é um instrumento basilar à instrução

inicial do procedimento de Contratação de empresa especializada para construção de

campo society para práticas esportivas amadoras, lazer comunitário, com capacidade

para 5 jogadores, iluminação para jogos noturnos, no município de São Pedro dos

Crentes - MA.

Isto posto, consoantes aos termos do Decreto Municipal n° 28/2023, necessário

se faz a elaboração do presente Estudo Técnico Preliminar para formalizar a presente

demanda, com o objetivo primordial de fundamentar  e compor com elementos

essenciais e bem definidos o Memorial Descritivo que posteriormente será

desenvolvido, com vista a subsidiar a pretendida contratação.

4 - DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP

Lei n'

Administração Pública;

14.133/2021, que institui normas para licitações  e contratos da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

o’
i5 Fls.cí^ 7i

■s^

5 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
(Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

A contratação de empresa especializada para a construção de um campo society

no município de São Pedro dos Crentes - MA é necessária para suprir a falta de

infraestrulura adequada para a prática de esportes e lazer comunitário. O espaço será

destinado a atividades esportivas amadoras, recreativas e de integração social,

incentivando hábitos saudáveis e promovendo o bem-estar da população.

A instalação de iluminação para jogos noturnos permitirá o uso do campo em

diferentes horários, ampliando o acesso da comunidade. Assim, o investimento

contribuirá para o fortalecimento das ações de esporte e lazer, além de promover

inclusão social e melhoria na qualidade de vida dos moradores.

5.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de empresa especializada para a construção de um campo society

no município de São Pedro dos Crentes - MA justifica-se pela necessidade de

disponibilizar um espaço adequado para o desenvolvimento de atividades esportivas,

recreativas e de lazer, atendendo á crescente demanda da comunidade local.

A inexistência de infraestrutura esportiva apropriada limita a prática regular de

esportes e o convívio social entre os moradores.  A implantação do campo society, com

capacidade para 5 jogadores e iluminação para jogos noturnos, permitirá a realização de

eventos esportivos, torneios e atividades comunitárias, incentivando hábitos saudáveis, a

integração social e a valorização do esporte como instrumento de inclusão.

Dessa forma, a obra visa melhorar a qualidade de vida da população, fortalecer

as políticas públicas de esporte e lazer e promover o uso adequado de espaços públicos,

garantindo benefícios sociais permanentes à comunidade de São Pedro dos Crentes —

MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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6 - PRÉ-REQUISITOS NECESSÁRIOS

(inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

<y

Para que o objetivo desta licitação possa ser plenamente atingido, é necessário

que as empresas participantes atendam aos requisitos mínimos exigidos para o

cadastramento e participação no processo. Além disso, deve assegurar o cumprimento

dos compromissos firmados com a administração pública municipal durante toda a

vigência do contrato.

6.1. A empresa ganhadora do certame deve estar apta para executar o objeto da

contratação, comtemplado com a apresentação de certidões de regularidades fiscais,

habilitação jurídica, demais requisitos relacionados as legislações vigentes para

procedimentos licitatórios no âmbito da Administração Pública, bem com as normas de

proteção à saúde do trabalhador.

6.2. No mesmo sentido, o resultado da aplicação deverá atender aos padrões mínimos de

qualidade exigidos nas normas técnicas. Necessário se faz, também, a exigência de

comprovação técnica, revertido da apresentação de documentos como atestados de

capacidade técnica, balanço patrimonial e certidão de falência e recuperação judicial,

dos quais seja permita a identificação da empresa detentora da qualidade técnica.

7 - ESTIMATIVA DA QUANTIDADES

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) e Decreto Municipal n° 28/2023.

Fundamentação: Estimativa de quantidades a serem contratadas, acompanhada

das memórias de calculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo  a possibilitar a economia de escala.

7.1. O estimado para o atendimento da contratação futura do presente estudo, foi

decorrente do planejamento feito pelo departamento de compras desta secretaria visando

à necessidade elencada.

7.2. Os itens/produtos objeto da contratação pretendida estão descritos conforme

segue a planilha:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, 102, Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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Quadro de Composição do BDI^,
x«y.

<yCAtXA cjQrau de Sigilo

/ #PUBLICO^fic I

N»OPERAÇÃO PROPONENTE I TOMADORN® TRANSFEREGOV

0 0 0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

Q CAMPO NO POVOADO MATINA /
K

ü: Conforme legislação tributária municipal, üefínir eslimaliva de percentual da base de cálculo para  o ISS:

4- Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (enire 2% e 5%):

100,00%

5,00%

F

F

BDI 1

F

F TIPO DE OBRA

F  (SELECIONAR)
F

%F
Siglasitens

F Adotado
Administração Central 3,00%ACF

Seguro e Garantia SG 1,00%F

Risco R 0,97%F

Despesas Financeiras DF 0,59%F

Lucro L 8,13%F

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%F

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00%F

Tributos (Contribuição Previdenciárra sobre a Receita Bruta - Lei 12,546 de 14/12/2011 ● Desoneração) CPRB 0,00%F

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) 24,98%F BDI PAD

F

F

X Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI.F

F

F Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

fl+AC ̂-5 + R + Gi*ll + DF)*(l*Li

(1-CP-ISS-CRPB)
BDI = ■1

F

F
F

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

F
F

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

F
F
F Observações:

F
F

SÃO PEDRO DOS CRENTES -MAF sábado. 0 de janeiro de 1900
F Local Data

F
F
F Responsável Técnico

Nome;
CREA/CAU:
ART/RRT:

HenriqueF  paulo lima fonseca
F 0
F 0
F

PMv3.13 1 /1
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CAIJtA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Base para Licitação ● OGU

Grau de Sigilo

jIPUBUCO

N" OPERAÇÃO N° TransfereGOV PROPONENTE/TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO

olCAMPO NO POVOADO MATINA0 0

LOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

OESCRICÃO DO LOTEDATA BASE

12-24 IN DES.I
MUNICÍPIO/UF

OISAO PEDRO DOS CRENTES -MA
BDI1

24,96%

BDI2

0.00%
BDI3

0,00%

O
O

D
u
a:

NiV6l

Corrigido
Custo Unitário

(sem BOI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (R()

Preço TotalNivel4 Hem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4(%) (R$)
F

MolaF !ta í IsÊf^OS PREUWNARES
FORNECIMENTO E INSTAJJkÇÃO DE PLACA DE OBf^ COM CHAPA

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE

.TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1.50M - 2 UTILIZAÇÕES.
AF 03/2024

F Nlvel2 1.1. 1 130.282,10

1.317,29
Serviço Serviço 1.1.1. SINAPI 103669 M2 1,00 1.054,00 BD11 1.317.29 6AF

Serviço Serviço 1.1.2. SINAPI 105009 M 1.233,00 83,67 , BDI 1 104,57 128.934,81 RA
F

Hhral2F Nlvel2 T T
DAOBRA  

ENGENHEIRO CIVÍL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

I^STRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

IteáwLCTA^    - ,  '

LIMPEZA MECANI^ÓA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E

'PEQUENAS ARVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M),
'COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF 03/2024

 . .'.'1';    ""
BLOCOS / TÍJoLOS CÈRAMICÒ 6 FUROS NA HORIZÒNTÁL 9X14X24 '

'i 21.117,04X

Serviço

Serviço
Ntv^2

Serviço 1.2.1. SINAPI 93567 MES 2,00 120,06 ' BD11 150,05

10.408,47

300.10

1.’l38,63

RAF

F Serviço

NÍvelã"

1.2.2. SINAPI 94295 MES 2,00 8.328.11 BDI1 RA

1F 1.3,

Serviço Serviço 1.3.1. SINAPI 96525 M2 1-355,51 0,67 BD11 0,84 1,138,63 RA
F

F _Nlve[2

^rvlço

NIvelZ

Serviço

-t—

4.836.75

i
F 1.4.1. SINAPI 44460 UN 6.449,00 0.60 BD11 0,75 RA

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3). APLICADO
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

^TRAVE DE FUTEBOL DE CAMPO 7,32 X 2,44 X 2,00 MODELO OFICIAL COM
BASE

GRAMA SINTÉTICA E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA 42MM, ALTA'
.DURABILIDADE, COR VERDE

BANCO COM ENCOSTO, 1,60M* DE COMPRIMENTO. EM TUBO DE ACO*

CARBONO E PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO - PARA

ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE  - ATI

[alaii«^o_   "21    ;;
jA’LAMBRÁbÕ PARA'qUADI^ PÕIiESPORTÍVA, ESTRÜTuI^DO POR
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIÂMETRO 2",

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ’/.*), COM TELA DE ARAME

GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO
MURETA). AF 03/2021

ItLUMflIAgAO _ “ 2

POSTES MÉfÃÜCÒS ÁÜTOPORTÃNTÉS. CONICO OU TÈLÉSCOPÍCO,
: PARA SPDA, ALTURA 10 METROS LIVRES

... iMÁODÊOBt^  “ 3   ■
.SERVENTE DE OBRAS CO'm ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)
 [PWIÜRA ■    ■

PINTURA COM flNTÃ ALQUlDICÁ DE ÃCÃBAMENTO’(6SMALf  Ê SINTÉTÍCÒ

BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES

METÃLICAS {EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS).
AF 01/2020

Serviço Serviço 1.4.2. SINAPI 100322 M3 64,00 173,00! BDI1 216,22 13.838,08 RA
F

Serviço Serviço 1,4.3. Composição CPU01
4,580,00 f ■ BD11UN 2,00 5.724,08 11.448,16 RAF

Composição I ORSE10505Serviço Serviço 1.4.4. M2 61,90 BDI1$48,00 77,36 50.129,28 RAF

Serviço Serviço 1.4.5. SINAPt-l 42439 UN 4,00 1.207,84 BD11 1.509,56 6.038,24 RA
F

j:F NIvelZ IASlvelZ X

Serviço Serviço 1.5.1. SINAPI 102362 M2 390,00 198.94 BDI 1 248.64 96.969.60 RA

F

F Nlvel2 Niv«i2 1.6. I
ajay,84

8.297,841.659,83! BDI1Serviço Serviço 1.6.1. SINAPI-! 41457 UN 4,00 2.074,46 RAF

IZÍF Nivel 2 mvBlZ 1.7. 82.e».69

52.804,70

 ̂.99
684>94,S»

F Setvkç_

Ser'^
Nh^z"

Serviço 1.7.1.

Serviço 1.7.2,

SINAPI

SINAPFI

101452 MES 10.00 4.225,05 ̂  BD11
26,00 ● ~~ BD11

5.280,47

34,99

RA
F 4083 H 1.00 RA--T
F

Serviço Serviço 1.8.1. SINAPI 100760 M2 1.355,51 52,00 BD11 64,99 88.094,59 RA

F

PMv3,13
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CAIXA PO ■ PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Base para Licitação - OGU
Grau de Sigilo
gPUBUCO

N* OPERAÇÃO N» TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO
qIcampo no povoado matina0 0

LOCALIDADE SINAPI

SAP LUIS
DESCRICÃO DO LOTEDATA BASE

12-24 IN DEST
município/UF

olSÃO PEDRO DOS CRENTES -MA
BDI1
24,98%

BDI2
0.00%

BDI3
0,00%

QO
ec
3
u

N^Bl

CofrIgItJo
Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

Nível BDI Preço Unitário

(com BDi)(R$)

4- Hem Preço TotalFonte Código Descrição Unidade Quantidade 4(%) (RS)
F

IPara elaboração desle orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicadãTEncargos sociais:

Observações:

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI: Preço Unitário; Preço Total,
Siglas da Composição do Investimenio: RA- Raleio proporcional entre Repasse e Conlrapartiaa: RP -100% Repasse: CP -100% Contrapartida: OU - 100% Outros,

SÃO PEDRO DOS CRENTES -MA
Local Responsável Técnico

Nome;
CREA/CAU:
ART/RRT:

Henrique paulo lima fonseca
sábado, 0 de janeiro de 1900 0
Data

0

PMv3,13
2/2
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CAÊXA CFF - CRONOGRAMA FISICO-FiNANCEIRO Grau da Sigdo
tPUBUCOOGU

NiveüaEnblr N*OPERAÇAO

g Cronoflrama:
I r" " 2

0
N*TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO

CAMPO NO POVOADO MATINA
DESCRICAO DO LOTE

0 0

1 2 3 4 S S 7 a 9 10 11 12
liam Descriçio Vah>r(R9) Parcalas:

WftjBBWI ̂'Fãitodõ

Falta delrtujr B7/2S OaQS 09^5 lOiGS 11/2$ 12/25 01/26 02/26 02/26 04/26 05/26 0606
F Lnha

calcJada

1.'1. '■ "èpiVÔÇOBPRBJMlMp"F Linha
calculada

% Porlodo ^

IJT AMWBSTRACXOQA06RÁ ' ■ 2Í.1ÍW %Perk)Oo 1F Lnha
calculada

T^AKENAOál 'F Linha
calculada

1138^ % Porioòo:

Cd. 'iMêiír'F Linha
calculada

'% Período.

ijs. Á£Aã3|A()5~F Unha
calciiada

% Psrtodo:

íÀ.F ünha
calculada

% Período*

SOtoBiÕSRS TmmF Linha
calculada

i>7 %Perlodo'

14. mtüRA M^Í9F Linha
calciiarta

“/iPenodc-

PMv3.13 1 í 1



)) I

CAÊXA CFF ● CRONOGRAMA FiSICO-FtNANCEIRO Grau tía Slgiu
«PUBUCOOGU

Nrves a Extár N* OPERAÇÃO N*TGOV PROPONENTE TOltIAOOR APELIDO EMPREENDfMENTO
CAMPO NO POVOADO MATINA

DESCRIÇÃO DO LOTE
0 0r<o 0

o Cronoa

ÊC 2

1 2 3 4 S 6 9 10 11 12
llom Daacrição Valor (R$) Parcelas:

Falta Octfjbuf. 0T/2S 08/25 09/25 10/25 11/25 12/25 01/20 02/26 03/20 04/26 05/26 06/26
F ãtilft: 1B,C3%: B0,76%l

16í^,14 i 248.201.72 ]

iBwmmwtte I 1513S0.14 ÍTJ^.IÜ ! 24A201>2 i
100Í»%1

Rasasse^ _ -

Repasso

Ou!

„ "ÇiWtrapsim-' 'Í51,3M,l'4 I_238.79B.» * 485-000 00 !  '

tnwtlmBiao! W:3607i4 1 236.796^ ; 401000,00 r' " '
Aorrrinistracáo Local

Ojtros*

Total: RS 485.000,00 “IF
F Período T1F
F
F
F
F AcufflUlado; xz 1“ yF
F I 1' mniF

PMV3.13
1 / 1



i lSINAPI - Composição de Encargos Sociais JBb

MARANHÃO VIGÊNCIA A PARTIR DE 12/2023

ENCARGOS SOCtAiS SOBRE A MÃO DE OBRA

SEM DESONERAÇÃOCOM DESONERAÇÃO
CODIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

% % %%
GRUPO A

20,00%Al INSS 0,00% 0,00% 20,00%

l,5f^A2 SESI 1,50% T ;. 1,50%

1,00%1,00%

1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00%

,  0,20% 0,20% 0,20% .,  A4 ● INCRA :: 0,20%
A5 5EBRAE 0,60% 0,60%0,60% 0,60%

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00%3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
A Total 16,80% 36,80% 36,80%16,80%

GRUPO B

BI I Repouso Semanal Remunerado Não incide Não incide17,89% 17,89%

62 Feriados i  3.95%l
Não incide Não incide3,95%

B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,85% 0,64%0,64%
:  B4 132 Salário 8,33%L 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04% 0,06% 0,04%

B6 Faltas JustiRcadas 0,74% 0,56% 0,74% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,59% Não incide 1,59% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08% 0,10% 0,08%
B9 Férias Gozadas 12,18% 9,20% 9,20%12,18%

BIO Salário Maternidade 0,04% 0,04% 0,03%

48,43% I 18,88%B Total 48,43% 18,88%
GRUPO C

3,46% I 4,58%
0,11%

Cl ,Aviso Prévio Indenizado 4,58% 3,46%
C2 Aviso Prévio Trabalhado^, .  0,11% 0,08%
C3 Férias Indenizadas 1,73% 1,31% 1,73% 1,31%

DepfeN» Rescisão Sem Justa CausaC4 2^1% 1,82% 2,41% 1,82%

Indenização AdicionalC5 0,39% 0,29% 0,39% 0,29%
C Total 9,22% 6,96% 9,22% 6,96%

GRUPO O

17,82% I 6,95%01 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,14% 3,17%

Relnddêftcía de Grupo Ã sobre Avíso í
1

D2 .Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio Indenfzado ' ■ ....
0,38% 0,29% 0,41% 0,31%

D  [ Total 8,52% 3,46% 18,23% 7,26%

46,10% . 112,68% ●; ; 69,90% í,'TOTAL(A+8+C+D} 82,97%

Fonte; Informação Dias de Chuva - INMET
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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7.3. As quantidades e valores estimados foram obtidos com base

básico/memorial descritivo no qual está descrito as principais características das salas

de aulas, como quantitativo do material, preço unitário de cada material e orçamento

geral.

7.4. Para efeito de sua comprovação, segue anexo  o instrumento mencionado.

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO
(inciso V do § 1 ° do art. 18 da Lei 14.133/2021)

8.1. Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar, podendo

entre outras opções: (inciso III, artigo 6° do Decreto Municipal n° 28/2023).

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas

bem como por organizações privadas, no contexto nacional e  internacional, com

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que

melhor atendam as necessidades da Administração.

8.2. No presente caso a administração utilizou como base o projeto básico/memorial

descritivo do qual reitera ser a melhor alternativa para execução objeto desta natureza,

visto que dessa forma é mais viável e vantajoso para a administração.

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
(inciso VI do § 1°, do art. 18 da Lei 14.133/21)

Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do artigo §1 da lei 14.133/21)

A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos valores resultantes do

memorial descritivo. Ressalta-se que a pesquisa será anexada posteriormente ao

processo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Q Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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A estimativa de custo da contratação é de R$ 485.000,01 (quatrocentos e oitenta

e cinco mil, e um centavo).

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

(inciso VII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A solução consiste na contratação de empresa especializada para a construção de

um campo society destinado à prática de esportes  e lazer comunitário no município de

São Pedro dos Crentes - MA. O projeto contempla a execução completa da obra,

incluindo a preparação do terreno, implantação de gramado sintético, instalação de

alambrado e traves, construção de calçadas e áreas de convivência, além da implantação

de sistema de iluminação para possibilitar jogos  e atividades noturnas.

O campo será dimensionado para times de 5 jogadores, atendendo às normas

técnicas aplicáveis e garantindo segurança, funcionalidade e durabilidade da estrutura.

A obra proporcionará um espaço adequado para a prática esportiva amadora, realização

de torneios e eventos comunitários, promovendo saúde, lazer e integração social entre

os moradores.

Com isso, a solução visa atender às necessidades da população, fomentando o

esporte como instrumento de inclusão e fortalecendo as ações municipais voltadas ao

bem-estar e à qualidade de vida da comunidade.

II - JUSTIFICATIVA PARA O PACELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

(inciso VIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

O objeto da contratação será realizado em um único item, conforme dados

constantes no projeto básico e no edital. Dessa forma não se verifica a necessidade de

parcelamento por itens, uma vez que compete à administração buscar o menor dispêndio

possível de recursos assegurando a qualidade da prestação de serviço, o que exige a

escolha da solução mais adequada e eficiente entre as diversas opções existentes já por

ocasião da definição do objeto e das condições da contratação.

Nesse sentido, esclarecemos que nosso estudo aponta para o Não parcelamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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V /
do objeto da contratação levando em conta a economia de escala, a redução de cusl -de^

gestão de contratos e a maior vantagem na contratação de somente uma pessoa jurídica.

12 - RESULTADOS PRETENDIDOS

(inciso IX do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

A finalidade é evitar contratações frustradas ou ainda sem o padrão de qualidade

exigido, assim entendidas aquelas que se inviabilizam ao longo da execução do objeto

ou que não assegurem o aproveitamento mais eficiente dos recursos públicos à medida

que promove uma licitação satisfatória, reduzindo  o risco de conflitos, impugnações e

atrasos.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o

adequado planejamento, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas,

evidenciando, a melhor utilização dos recursos que lhe são disponibilizados. Os

resultados culminam no atendimento da necessidade da secretaria de infraestrutura do

município.

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

(inciso X do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há providências complementares a serem adotadas.

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

(inciso XI do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Não há necessidade de contratações correlatas.

15 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

(inciso XII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade,

veiculados como especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os

critérios e boas práticas terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o

menor impacto sobre recursos naturais; preferência para materiais, tecnologias e

matérias primas de origem local ou regional; maior eficiência na utilização de recursos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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naturais como água e energia; maior geração de empregos, preferencialmente com 

de obra local: maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; uso de

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem ambientalmente

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras.

Adotaremos, sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no

mercado local e nacional, mas como regra geral o equilíbrio entre os três princípios

norteadores da licitação pública: sustentabilidade, economicidade e competitividade.

16 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

(inciso XIII do § 1°, do art. 18, da Lei 14.133/21)

Considerando as análises ora pretendidas no presente Estudo Técnico Preliminar

e demais informações. Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável

e fundamental para este município.

São Pedro dos Crentes - MA, 23 de setembro de 2025.

Guilherme Pinheiro Machado

Engenheiro Civil

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 6S978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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MEMORIAL DESCRITIVO - CAMPO SOCIETY

●  Projeto: Construção de campo society com grama sintética.

●  Localização: Matina(6“45'45.3"S 46°32’43.3"W)

●  Proprietário / Contratante: Município de São Pedro dos Crentes.

●  Responsável técnico: Guilherme Pinheiro Machado Silva, CREA n° 1122173040-MA

1. Objetivo

Construção de campo society para práticas esportivas amadoras, lazer comunitário, com capacidade

para 5 jogadores, iluminação para jogos noturnos.

2. Terreno e preparação

●  Área total do local: 1426 m^

●  Topografia: declive de 2%, tipo de solo arenoso

●  Serviços preliminares: limpeza, nivelamento, compactação do solo

3. Dimensões e layout

●  Campo de jogo: 36 m x 18 m
●  Recuos laterais / fundo: 2 m

●  Infraestrutura adjacente: alambrado de 2m de altura, banco de reservas, acessos pedonais

4. Gramado / piso

●  Tipo: sintético

●  Especificações: marca, modelo, densidade/trama, base drenante, substrato, nivelamento,

compactação

5. Drenagem

●  Contra piso com declive de 0,5% a partir do meio a lateral

6. Alambrado e cercamento

♦  Poste em aço galvanizado ou outro material, altura 2 m, malha de 5 cm, portão de acesso
(1x2)

7. Iluminação

●  N° de postes: 6, altura: 7 m. luminárias tipo led, potência 200w, distribuição da luz

8. Marcação do campo

●  Linhas demarcatórias em tinta / material branco, largura aproximadamente 10 cm
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9. Acessos e pavimentações externas

Calçadas, rampas, estacionamentos, pisos externos
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CAiXA Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo
«PUBLICO

N“ OPERAÇÃO PROPONENTE/ TOMADORN» TRANSFEREGOV

0 0 0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO I DESCRIÇÃO DO LOTE

CAMPO NO POVOADO MATINA /O
ce

100,00%Conforme legislação tributária municipal, definir eslimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%4-

F

F

BD11F

F

F TIPO DE OBRA

{SELECIOhWt)F

F

F
SiglasItens

F Adotado
Administração Central AC 3.00%tF

Seguro e Garantia SG 1,00%F

0,97%Risco RF

Despesas Financeiras DF 0,59%F

L 8,13%LucroF

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%F

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) 5,00%ISSF

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12,546 de 14/12/2011 - Desoneração) CPRB 0,00%F

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 24,98%F

F

F

Anexo; Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDI,XF
F
F Os valores de BOI foram calculados com o emprego da fórmula:

^UAC + S + R-hG}*(l + DFI*(l-hU

(1-CP-ISS-CRPB)
eD/ = -1

F

F

F

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a
respectiva alíquota de 5%,

F

F

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

F

F

F Observações:

F

F
SÃO PEDRO DOS CRENTES -MAF sábado, 0 de janeiro de 1900

F Local Data

F

F

F Responsável Técnico
Nome;

CREA/CAU:

ART/RRT:

HenriqueF  paulo lima fonseca
F 0

F 0

F

PMv3,13 1 /1
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CAnZA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Base para Licitação - OGU
Grau de Sigilo

#PUBUCO

OPERAÇÃO N» TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO

olCAMPO NO POVOADO MATINA0 0

DESCRIÇÃO DO LOTELOCAUOADE SINAPI
SAP LUtS

MUNICiPIO/UF
0 SÃO PEDRO DOS CRENTES -MA

DATA BASE

12-24 IN DES.l
BDM

24,98%

BDI2

0,00%

BDI3

0.00%

o
o

3
u

Nlvtl Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço Total4- Nivel Hem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-Corngido (%) (R*)

SF

rF Mela

1.1, !
'FutS ●Üii .M-'.

I jl:F Nivaiz L mags2,io
1.317,29

iFORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA

iGALVANiZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
^ LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE ÒBRA, UTILIZAN^DO GABARÃO DE
TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1.50M - 2 UTILIZAÇÕES.
AF 03/2024

Seniço Serviço 1.1.1. SINM»i 103689 M2 1,00 1.054.00 BO11 1.317.29 RAF

Serviço Serviço 1.1.2. SINAPI 105009 M 1.233.00 83,67 6DI1 104,57 128.934.81 RA
F

JÃ.F Nivti2

ENGENHEIRO CIVIL OE OBRA PLENO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Serviço Serviço 1.2.1. SINAPI 93567 MES 2,00 120,06

8!328Í11

BDM 150,05 300,10 RAF

ServiçoF SINAPIServiço 1.2.2. 94295 MES 2,00 BDM 10.408,47 20.816.94
F Nlva!2 m*n   1.”

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E

PEQUENAS ARVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M),
COM TRATOR DE ESTEIRAS- AF 03/2024

Serviço 1.3.1. SINAPIServiço 98525 M2 1.355.51 0,67 . BO11 0,84 1.138.63 RA
F

F N(Vti2 Nível 2 1.4. CAMPO , _
F Servtgo SINAWServiço 1.4.1. 44460 BLOCOS /TIJOLOS CERÂMICO 6 FUROS NA HORIZONTAL 9X14X24 6.449,00 :UN 6DI10,M 0.75 4.836.75 RA

jLASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO
|eM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE ’10 CM’. AF_01/2024 j

Serviço Serviço 1.4.2. SINAPI 100322 M3 64,00 173,00 1 BDI1 216,22 13.838,08 RA
F

TRAVE DE FUTEBOL DE CAMPO 7.32 X 2,44 X 2.00 MODELO OFICIAL COM i
BASE       i

GRAMA SINTÉTICA eInSTALAÇÃO DE G^MA SINTÉTICA 42MM. ALTÃ í

DURABILIDADE. COR VERDE
BANCO CÓM E'NC0ST0, 1.60M* DE COMPRIMENTO, EM TUBO ÔE ACO

CARBONO E PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO - PARA

ACADEMIA AO AR UVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE  - ATI

Serviço Serviço 1.4.3. Composição CPU01 UN 2.00 ^ 4-SM).00 BD11 5.724.08 11.448.16 RAIF

Serviço Serviço 1.4.4. Composição ORSE10505 M2 648,00 61,90 BDI1 77,36 50.129,28 RAF

Serviço 1.4.5. SINAPi-lServiço 42439 UN 4,00 j 1.207,84 BDM 1.509,56 6.038,24 RA
F

aaiiittauiái '77
Í-F Nl\^2 !&.NIvel 2. zx:'íi

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIÂMETRO 2*,

[■mAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 %’), COM TELA DE ARAME
! GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO
MURETA). AF 03/2021

Serviço Serviço 1.5.1. SINAPI 102362 M2 390.00 198,94 BDM 248,64 96.969,60 RAr

F

IF TNivel2 Ntvel2 1.6. 8.297.64
POSTES METÁLICOS AUTOPORTANTES, CONICO OU TELESCÓPICO.
PARA SPDA. ALTURA 10 METROS LIVRES
luto DE OBRA : : ^ V

Serviço 1.6.1. SINAPMServiço 41457 UN 4,00 1.659,83 BDI 1 2.074,46 8.297,84 RAF
F Nfvti2 Nível 2 li.
F ®2C4S: SIN/\PI

SINAPM
Serviço
Serviço

1.7.1.
1.7.2,

101452
4083

ISERVENTE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 10,00 4225,05
28,00

BD11 5.280,47
34,99

52.804,70
34,99

RA
F Serviço ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA)

PtMTURA "V"
H 1,00 BOM RA

umz W.F Nn^2

PINTURA COM TINTA ALQUiDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERfIciES
METALICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS),
AF 01/a)20

Serviço Serviço 1.8.1. SINAPI 100760 M2 1.355,51 62,00 BDM 64,99 88.094,!
F

PMv3.13
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CAiKA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Base para Licitação - OGU
Grau de Sigilo
ffPUBUCO

N®OPERAÇÃO N« TransfereGOV PROPONENTE/TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 CAMPO NO POVOADO MATiNA0 0

DESCRIÇÃO DO LOTELOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

município/UF
oIsÂO PEDRO DOS CRENTES -MA

DATA BASE
12-24 (NOES.l

BDI1
24,98%

BDI2
0,00%

BOI 3
0,00%

o
o e

3
u
K

Custo Unitário

(sem BDI) (RS)

BDI Prego Unitário
(com BDI) (RS)

Preço TotalNIvM4- Nível Hem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4Corrtgide (%) (R$)
f

|Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.Encargos sociais:

Observações:

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Siglas da Composiçào do Investimento: RA- Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida: RP-100% Repasse: CP -100% Contrapartida: OU ● 100% Outros.

SÃO PEDRO DOS CRENTES -MA
Looal Responsável Técnico

Nome:
CREA/CAU:
ART/RRT:

Henrique paulo lima fonseca
sábado. 0 de janeiro de 1900 0
Data 0

PMv3-13 2/2
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CAIXA CFF ● CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO Grau de Sigilo
fPUBUCOOGU

MveisaEatir N^OPERAçAO H* TGOV PROPONENTE TOMADOR APEUOO EMPREENDIMENTO
CAMPO NOPOVOAOOMATINA

DESCRIÇÃO DO LOTE
0 0no 0

o Cronoqrama:
2 ]

1 2 3 4 S 6 7 9 10 11 12
Item Descrição ValorIR}) Parcelas:

Falia atlTÉHjr. oras 00/25 09as laas lias i2as 01/26 fl2as oaae ooas osao osae
F Unha

ealuOada
1% Período

T^gMÇOSfpÕliMRâ' .  t3Q2SZ.lTF Unha
calculada

% Período

F Unha
calaiada

'Tm %Poilo<k>
j  ...

i  ■■ .\i

^IPWARSÍ/WSÈMF Uiha
calciiada

1-138 jS %Paitodo

■Mtm
Í.4.'F Unha 86.29031 %PaitDd0

calciiada

Í3. ~^SÃHpS5^F Unha
cal cJ ada

98J |«PaiMo;

oe
K UMNI^.
II. __ ■

F Linha
calculada |%Partede

I’ ?».● vi
U.’F Unha

calai ada
'52'i |%Peitodo

«^7 ●r:C.C«i
131”F Linha

calculada
si; |%P«riado

PM»3.13 1/1
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CAÊXA CFF. CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO Grau de Siglo
tPUBLICOOGU

Níveis a Exibir N*OPERA(^0 N*TGOV PROPONENTE TOMADOR APEUDO EMPREENDIMENTO
CAMPO NO POVOADO MATINA

DESCRICAO DO LOTE
0 0 0

o CronoQraina:

I l i
i 1 2 3 4 5 6 7 S 9 10 11 12

Hem Oescri(èo Valor (RSt Parcelas:
Falta disbfcur 07/25 OB/25 09/25 10/25 11/25 12/25 01/26 02/26 03/26 04/26 05/26 06/26

F
Total: RS 485.000,00 rr

F Repasso:

< e‘.4»,U I jMtaoi.» fF Ptfbtfo.
F Outros
F

cw*5itifc~l ifeaeo-.t41 ̂ jgsrnsÃBõMoi
  Outros: I  ●

hveaamama;' i'ÍÈ>>jiÍiaf(

Repasse:

Admimslraçdo Local

Bwp^toante!3
F ."■m
F

AoanuMRF IF
F I 'urTT-a.-r

»■ 'f-x-F

PMv3.13 1/1



CAÊ\ASINAPI - Composição de Encargos Sociais

MARANHÃO VtGÉNCIAAPARURDE 12/2023

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO
CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

%% %
GRUPO A

20,00% } 20,00%0,00%Al INSS 0,00%

A2 SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%

A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 0,20% , 0,20%INÇRA
A5 0,60% 0,60% 0,60%SEBRAE 0,60%

Salário ãnc^Cgò

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

A6 2,50% 2,50%
A7 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00%
A9 SECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%
GRUPO 6

[Repouso Semanal RemuneradoBI 17,89% Não incide Não incide17,89%

B2 Feriados Não incide3.95%i Não incide 3,95%i

B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64% 0,85% 0,64%

B4 ^138 Salário 8,33%8,33%L 11,03%
B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04% 0,06% 0,04%
B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,56% 0,74% 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,59% Não incide 1,59% Não incide

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,08% 0,10% 0,08%
Férias GozadasB9 12,18% 9,20% 12,18% 9,20%

BIO Salário Maternidade . ;  0,04% 0,04% 0,03%

48,43% I 18,88%B Total 48,43% 18,88%
GRUPO C

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,58% 3,46% 4,58% 3,46%
C2 Aviso Prévio Trabalhado ! ■çyi% Qfll% 0,08%
C3 Férias Indenizadas 1,73% 1,31% 1,73% 1,31%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,41% 1,82%z 2,41%i 1,82%
C5 Indenização Adicional 0,39% 0,39%0,29% 0,29%
C Total 9,22% 6,96% 9,22% 6,96%

GRUPO D

17,82% I 6,95%Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,14% 3,17%
Reincidência de Grupo A^Í3edÀvi5o|^^i:i

ED2 Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso
JfifelBiftáetlteádit

0,38% 0,29% 0,41% 0,31%

D Total 8,52% 3,46% 18,23% 7,26%
TOTAL(A+B+C+D) 82,97% 46,10% 112,68% : 69,90% :

Fonte; tnformação Dias de Chuva - INMET
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SAO PEDRO
DOS cneNTes

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Art. 18, inciso X da Lei 14.133/2021

Unidade Requisitante

Secretaria Municipal de Infraestrutura

Equipe de Planejamento
Guilherme Pinheiro Machado

Deusdeth Rodrigues da Silva
Alair Pereira de Morais

0-0

d®

Objeto Detalhado

Contratação de empresa especializada para construção de campo society para práticas

esportivas amadoras, lazer comunitário, com capacidade para 5 jogadores, iluminação para

jogos noturnos, no município de São Pedro dos Crentes - MA.

Ri
.©

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento,

organização e controle dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso

do planejamento da contratação, da seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais

riscos, consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que

corresponde à combinação do impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a

efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados pretendidos com a solução a ser
contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência

(respostas aos riscos), bem como o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos
riscos.

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial

Básico de Gestão de Riscos do TCU.

ESCALA DE PROBABILIDADES

PROBABILID DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS PESO
ADE CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas
nada nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as

circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.
Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as

Muito Baixa 1

Baixa 2

Média 5
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O PEDRO
DOS cfteNTes

circunstâncias indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade

Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às

circunstâncias indicam claramente essa possibilidade

8Alta

10Muito Alta

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS
CONTROLES

PESOIMPACTO

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade).

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

Muito Baixo 1

Baixo 2

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem). porém recuperável. 5

Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversãoAlto 8

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10

MATRIZ DE RISCO

MUITO

ALTO

RISCO

MÉDIO

RISCO RISCO

MÉDIO

RISCO RISCO

ALTO EXTREMO EXTREMO

RISCO

MÉDIO

RISCO

BAIXO

RISCO

ALTO

RISCO

ALTO

RISCO

EXTREMO
ALTO

i.
RISCO

BAIXO

RISCO

MÉDIO
RISCO

ALTO

RISCO

MÉDIO
MÉDIO

o
u

RISCO

BAIXO

RISCO

BAIXO

RISCO

MÉDIO

RISCO

MÉDIO

RISCO

MÉDIO

<
BAIXOa.

RISCO

BAIXO

MUITO

BAIXO

RISCO

BAIXO

RISCO

BAIXO

RISCO

MÉDIOBAIXO

MUITO

BAIXA
MUITO

ALTA
BAIXA MEDIA ALTA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa

analisar os riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.
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Risco Alto - Seleção inadequada do fornecedor

Etapa

Execução contratual

Impacto

Alto

Probabilidade

Média

Dano

Contratação de empresa sem qualificação técnica adequada pode comprometer a qualidade da obra.

resultando em estrutura irregular, falhas de drenagem, piso inadequado ou iluminação deficiente,

prejudicando a utilização do campo society.

Ações Preventivas

Exigir comprovação de experiência em obras similares, ART do

responsável técnico e cronograma físico-fmanceiro detalhado.

Ações de Contingência

Aplicar penalidades contratuais e substituir o fornecedor, se

necessário, assegurando a continuidade da obra.

Responsável

Semaias da Silva Morais

Responsável

Semaias da Silva Morais

Risco Alto - Materiais de baixa qualidade ou fora das especificações

Impacto

Alto

Etapa

Execução Contratual

Probabilidade

Média

Dano

Comprometimento da durabilidade e segurança do campo society. ocasionando relrabalho e aumento

de custos para o município.

Ações Preventivas

Estabelecer especificações técnicas detalhadas e padrões de

qualidade no termo de referência.

Ações de Contingência

Definir no termo de referência as especificações técnicas

detalhadas de cada material (grama sintética, iluminação,

alambrado. drenagem, base, etc.).

Responsável

Semaias da Silva Morais

Responsável

Semaias da Silva Morais

Risco Médio - Atrasos na execução da obra

Etapa

Planejamento e execução

Impacto

Médio

Probabilidade

Média

Dano

Atraso na entrega do campo, prejudicando o cronograma de inauguração e o uso pela comunidade.

Ações Preventivas

Incluir cláusulas de penalidade por atraso e cronograma rigoroso

com marcos de medição.

Ações de Contingência

Revisar o cronograma. reforçar a fiscalização e ajustar etapas

subsequentes para minimizar impactos.

Responsável

Semaias da Silva Morais

Responsável

Semaias da Silva Morais
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1. Vantagens: Valorização comunitária: Criação de espaço esportivo de qualidade, promovendo

lazer e integração social. Saúde e bem-estar: Incentivo à prática esportiva e atividades físicas

regulares. Infraestrutura moderna: Instalações com iluminação e materiais de alta durabilidade.

Desvantagens: Custo elevado: Investimento significativo em materiais e mão de obra qualillcada.

Risco de intempéries: Fatores climáticos podem afetar o cronograma. Dependência de fornecedor

especializado: A execução depende de empresa com experiência comprovada no tipo de obra.

São Pedro dos Crentes - MA, 25 de setembro de 2025

Pinheiro Machado

Engenheiro Civil
São Pedro dos Crentes - MA.



0JS. O

"o

S2

â f'®-V .'?/
Co/

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES^^
CNPJ n" 01.577.844/0001-62 ^

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

ROMULO COSTA ARRUDA

À COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Atendendo à solicitação do Secretário Municipal de Infraestrutura, AUTORIZO a essa

Comissão, a formalizar o Processo Licitatório, referente à Contratação de empresa especializada

para construção de campo society para práticas esportivas amadoras, lazer comunitário, com

capacidade para 5 jogadores, iluminação para jogos noturnos, conforme especificações

estabelecidas no termo de referência em anexo.

São Pedro dos Crentes - MA, 25 de setembro de 2025.

Atenciosamente,

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal de Sâo Pedro dos Crentes

Av. Canaã, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
E-mail: pmsp@hotmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE AUTUACAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 113/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 007/2025

AOS 25 (VINTE E CINCP) DIAS DO MES DE SETEMBRO DO ANO DE 2025

(DOIS MIL E VINTE E CINCO), CUMPRINDO O DISPOSTO DA LEI, A

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PROCEDE A

AUTUAÇÃO

DO PROCESSO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N** 007/2025, TENDO POR

OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

CONSTRUÇÃO DE CAMPO SOCIETY PARA PRÁTICAS ESPORTIVAS

AMADORAS, LAZER COMUNITÁRIO, COM CAPACIDADE PARA 5

JOGADORES, ILUMINAÇÃO PARA JOGOS NOTURNOS. E, PARA CONSTAR,

LAVRO E ASSINO O PRESENTE TERMO DE AUTUAÇÃO. EU, ERILENE SILVA

PEREIRA, MEMBRO DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO QUE DIGITE! E

subscreví.

SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, 25 DE SETEMBRO DE 2025.

ECO
I

N

ERILENE SILVA

MEMBRO DA COMI^SÂOyl

RA

TRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

P Av. Canaã, S/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CNPJ n" 01.577.844/0001-62

PORTARIA N" 040/2025.

Constitui a Comissão de Contratação e designa

servidor para atuação como Agente de

Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de
acordo com a Lei Federal 14.133/2021.

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas

atribuições legais e com fundamento na Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, bem
como a Lei Federal n° 14.133/2021.

RESOLVE:

I.V -
Art. 1“ Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta pelos seguintes servidores
e respectivas funções, a saber:

1 - SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícula n° 816 - Agente de Contratação (Pregoeiro);

II - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula 260 - Membra da equipe
de apoio;

111- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrícula n° 1143 - Membra da equipe de apoio;

Art. 2° Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma presencia! ou eletrônico, o Agente

de Contratação será designado Pregoeiro.

Art. 3° O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro administrativo, na forma prevista no
art. 31 da Lei 14.133/2021, caso a Administração não contrate leiloeiro oficial.

Art. 4° A Comissão de Contratação e o Agente de Contratação (Pregoeiro) contarão, no

desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da Assessoria Jurídica e do Controle Interno.

Art. 5° A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados e coordenados pela
Coordenação de Licitações, com outras atribuições definidas em lei específica.

Art. 6® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 6 de
Janeiro de 2025.

Publique-se, registra-se e cumpra-se.

SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA, em 07 de Janeiro de 2025.

ROMULO COSTA

ARRUDA;028230653 por ROMUIOCOSTA
ARBUOA;02823065369

Assirr jdo de forma digi

69

tal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
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RESOLVE:
0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

PEREIRA SOBRINHO,Art. is - DESIGNAR à Sra. LEANES
efetivo de Auxiliar Administrativo na Secretaria Municipal de Educação,
portador(a) do CPF sob o n® 934,367.183*00 e do RG de
15041220008 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Educação.

em cargo

RESOLVE:

Art, 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,
independentemente da sua publicação.

Art. 12. DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N^.
522.193.483-34 e do RG de no 62029292017-1 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração. Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código ider)tificador: f0491c24bfe68fcebec0dd2eca20060bRomulo Costa Arruda

^ Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dl402df029b051be7f2849308479c9cl

PORTARIA N2 040/2025 07 DE JANEIRO DE 2025

Constitui a Comissão de Contratação e designa servidor para atuação
como Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de acordo
com a Lei Federal 14.133/2021,PORTARIA N.2 044/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências... O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na
Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federal
n2 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... RESOLVE:

RESOLVE: Art. 12 Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta
pelos seguintes servidores e respectivas funções,  a saber:

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,
com contrato Individual de Trabalho em caráter Temporário, por
excepcional interesse público, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF N2. 074,640.593-60 e do RG de no 051058372014-6 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

1 - SEMAIAS DA SILVA MORAIS, Matrícuia n« 816 - Agente de
Contratação (Pregoeiro);

II - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES ● Matrícula n» 260 -
Membra da equipe de apoio;

Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação.

III- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrícula n° 1143 - Membra da
equipe de apoio;

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. Art. 22 Nas licitações na modalidade pregão, seja na sua forma
presencial ou eletrônico, o Agente de Contratação será designado
Pregoeiro.Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Art. 32 O Agente de Contratação poderá atuar como ieiloeiro
administrativo, na forma prevista no art. 31 da Lei 14.133/2021, caso a
Administração não contrate leiloeiro oficial.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e7566c5e0cacf7269d4d0381e40ddl08

Art. 42 A Comissão de Contratação e 0 Agente de Contratação
(Pregoeiro) contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com
0 auxílio da Assessoria Jurídica e do Controle Interno.

Art. 52 A Comissão de Contratação terá seus trabaihos supervisionados
e coordenados pela Coordenação de Licitações, com outras atribuições
definidas em lei específica.

PORTARIA N.2 045/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

Art. 62 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 6 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... Publique-se, registra-se e cumpra-se.

a CERTIFICADO DIGITAL MENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO
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SÃO PEDRO DOS CRENTE-MA. em 07 de janeiro de 2025. no art. 37, X, da Constituição Federal.
Art. 4^ - Pica concedido o pagamento do 13° subsídio anuai aos
vereadores, no valor fixado no artigo 1° desta Lei.
Art. 58 As despesas decorrentes desta lei correrão a conta da dotação
orçamentária própria.
Art, 68 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos financeiros a partir do dia 01 de janeiro de 2025,
Alt. 78. Revogam-se as disposições em contrá R

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO RAIMUNI

09 de agosto de 2024.

- MA,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0blfl8c0ae97acd60c80c936d3eal9cl

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

Accioly Cardoso Lima e Silva
PrefeitoLEI N8 280 DE 09 DE AGOSTO DE 2024

LEI N8 280 DE 09 DE AGOSTO DE 2024

Publicado por: LEANDRA DA SILVA SANTOS
Código identificador: e728d420898e60ed49300850b7dbf026"FIXA O SUBSÍDIO DE AGENTES PÚBLICOS MUNICIPAIS DOS

PODERES, EXECUTIVO E LEGISLATIVO PARA O PERÍODO DE 2025
A 2028, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

LEi N8 281 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS >

MA, ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA, no uso de suas atribuições e
considerando o disposto nos Arts, 165, §5°; 167, inciso V da
Constituição Federal: e na Lei n° 14,399, de 8 de julho de 2022, faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

LEi N8 281 DE 10 DE SETEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO CARGO DE AUXILIAR DE
ENFERMAGEM E REENQUADRAMENTO DOS SEUS ATUAIS
OCUPANTES NO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS/MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.Art. 18 Os subsídios dos agentes políticos municipais para o período de
2025 a 2028, observado os 37, XI da Constituição Federal, e nos termos
do art, 19, inciso ill e art. 22. da Lei Orgânica, de acordo com os
respectivos cargos, com vigência a partir de 1° (primeiro) de janeiro de
2025, ficam fixados em:

I - Prefeito Municipal, no valor mensal de RS 19.800,00 (dezenove mil e
oitocentos reais);

II - Vice-Prefeito, no valor mensal de R$ 12.000,00 (doze mil reais);
111 - Secretário Municipal, Assessor Jurídico II  e agentes públicos
equiparados a Secretário, no valor mensal de R$ 7.000,00 (sete mil
reais);

IV - Vereador perceberá mensaimente, R$ 8.100,00 (oito mil e cem
reais);

§ 18 O total da remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar o
montante de 5% (cinco por cento) da receita do Município (Art. 29, Vii,
da Constituição Federal).
§ 28 0 subsídio individual do vereador ficará limitado ao percentual
estabelecido no art. 29, VI, da Constituição Federal em relação ao
■jubsídio de Deputado Estadual, de acordo com a população do
Município.
§ 38 0 detentor do cargo de vice-prefeito, no exercício de outro cargo
ou função na administração direta ou indireta do Município, deverá
optar entre o subsídio fixado no inciso II do caput deste artigo e o
subsídio ou vencimento do outro cargo, vedada qualquer forma de
acumulação.
Art. 28 A cada período de 12 (doze) meses, é assegurado aos agentes
políticos municipais descanso anual remunerado de 30 (trinta) dias,
sem prejuízo do direito ao recebimento base no valor do subsídio
mensal, acrescido de 1/3 (um terço) do valor, consoante o disposto no
art. 7°, XVII da Constituição da República e no art. 19, inciso III, da Lei
Orgânica Municipal.
Art. 32 É assegurado reajuste anual dos subsídios no mesmo índice e
no mesmo percentual da revisão geral anual concedida a todos os
servidores públicos municipais, conforme previsto no art. 37, X, da
Constituição Federal, devendo ser observados os seguintes requisitos:
I - Para concessão do reajuste anual, 0 percentual não pode ser
superior aos índices de inflação oficial (perda de poder aquisitivo da
moeda). CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS/MA,
II - A extensão da revisão aos Vereadores deve estar prevista na lei que
fixara revisão geral anual aos servidores;
III - A lei que estabelecer a revisão geral anual aos servidores deve

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS ●
MA, ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA, no USO de suas atribuições e
considerando 0 disposto nos Arts. 165, §5°; 167, inciso V da
Constituição Federal; e na Lei n° 14.399, de 8 de julho de 2022, faço
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 12 . Fica extinto 0 cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, disposto
na Lei Municipal n° 230/2022:
Art. 28 - Os servidores ocupantes do cargo de Auxiliar de Enfermagem,
que possuírem a habilitação profissional exigida, serão reenquadrados
no cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, passando a receber todas as
vantagens financeiras deste cargo, com efeitos a partir da aprovação
da Lei:
Art. 32 - É condição prévia e obrigatória para 0 enquadramento e
nomeação no Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, que 0 servidor já
integrante da Administração Pública investido no Cargo de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, haja concluído 0 correspondente Curso de Técnico de
Enfermagem e tenha obtido 0 registro no Conselho Regional de
Enfermagem - COREN/MA;
Art. 49 - Para fins de progressão funcional, fica garantido, durante 0
reenquadramento, 0 tempo de serviço efetivamente prestado pelo
servidor ocupante do cargo extinto.
Art. 58 - Os recursos necessários para cobertura dos créditos especiais
provirão das dotações do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme
classificações orçamentárias discriminadas abaixo:

ORGAO: FMS - SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS
UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO: 10
SUB FUNÇÃO; 301
PEOGRAMA; 0210
PROJETO/ATIVIDADE/OPER. ESPECIAL: 2.033
10.301.0210.2-033 - Manutenção e Custeio das Ações Primárias do
Serviço Públicos em Saúde
NATUREZA DA DESPESA
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.
3.500.000,00

FONTE DO RECURSO

621 200.000,00

a DlGJTAU^TE
COM CARIMBO OE TEMPO



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n" 01.577.844/0001-62

Memorando 091/2025

Ao Senhor

Walbací Souza Silva

Diretor da Contabilidade

Nesta

Referente: Processo Administrativo n° 113/2025

Cumprimentando-a cordialmente, sirvo-me do presente memorando para

solicitar informação sobre a existência, disponibilidade e valor de dotação orçamentária

apta e suficiente para suportar a Contratação de empresa especializada para Construção

de campo society para práticas esportivas amadoras, lazer comunitário, com capacidade

para 5 jogadores, iluminação para jogos noturnos, conforme condições, quantidades e

exigências seus anexos, com valor total de despesas estimada de R$ 485.000,01

(quatrocentos e oitenta e cinco mil, e um centavo), para o exercício fiscal de 2025.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de setembro de 2025.

Semaias da Sil>^ Morais

Pregoeiro Municipal

Av. Canaã, Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65.978-000

E-mail: cpisaopedrodoscrentes@gmail.com
WWW.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62 AV. CANAÃ, N° 102, CENTRO, CEP: 65978-000

Diretoria de Contabiiidade

Memorando 091/2025 - DC

São Pedro dos Crentes, 26 de setembro de 2025.

Semaías da Silva Morais

Pregoeiro
Nesta

Referente: Processo Administrativo n® 0113/2025

Em atenção à consulta formulada por esta CPL sobre a existência de
dotação orçamentária destinada a Contratação de empresa para
construção do campo Society para praticas esportivas amadoras^
lazer comunitário, com capacidades para 5 jogadores, iluminação
para jogos noturnos, conforme condições, quantidades e exigências
em seus anexos. Município de São Pedro dos Crentes - MA, venho
informar o seguinte enquadramento técnico.

16 - SECRETARIA MUN. ESPORTE E LAZER
27.812.0721.1018- Centro de iniciado ao Esporte e Lazer e Quadras Esportivas
4.490.51.00 - Obras e Instalações

- Valor Estimativo R$ 485.000,01

Atenciosamente,

Walbací Souza Silva
Contador

CRC GO 025758/T-6



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
AVENIDA CANAÃ - CENTRO CNPJ 01.557.884/0001-62

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
finciso IL Art. 16. Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Aquisição dc material dc reposição para instmmcntos musicais da fanfarra para o

desfile de 07 de setembro de 2025 do município de São Pedro dos Crentes

atendimento a Secretaria Municipal de Educação.

MA, em

Na qualidade de ordenador da despesa, declaro, para os efeitos do inciso íí do artigo

16 da Lei Complementar n° 101 - Lei dc Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o plano plurianual (PPA) c com a Lei Orçamentária (LDO).

São Pedro dos Crentes- MA, 11 de agosto de 2025.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para Construção de campo society para práticas

esportivas amadoras, lazer comunitário, com capacidade para 5 jogadores, iluminação para

jogos noturnos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como especializados,

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura

do Contrato, prorrogável na forma dos artigos 106  e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2025,

conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O

CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

específico do Estudo Técnico Preliminar.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Item I. Subcontrataçào

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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Item 2. Garantia da contratação

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei n°

14.133, de 2021.

Item 3. Vistoria

4.3. É facultativo a realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4.4. É assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado

por servidor designado para esse fim, de segunda  à sexta-feira, conforme horário agendado

junto à Administração.

4.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria

prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Item 4. Condições de execução

5.1. O início da execução do objeto se dará em até 05 (cinco) dias úteis da emissão da

ordem de serviço.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021.  e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
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providências que devam ser cumpridas de imediato.

Item 5. Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Item 6, Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.6.

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei 14.133, de 2021, art.

117, §1^ e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

(Decreto 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for  o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.

22, IV);

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual (Decreto n^’ 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Item 7. Fiscalização Administrativa

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho,  o pagamento, as garantias, as glosas e

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).
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6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n°

11.246, de 2022, art. 23, IV).

Item 8. Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto rf 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso. à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto n° 11.246. de 2022, art. 21, II).

6.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e  a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246,

de 2022, art. 21. VIII).

6.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21. X).

6.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n°

11.246, de 2022, art. 21, VI).
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O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.20.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Item 9. Do recebimento

7.1. Ao fínal de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma

Físico- Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua
totalidade.

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (dias) dias, pelos fiscais

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140,1, a , da Lei n° 14.133 e Arts.

22, X e 23, X do Decreto n° 11.246, de 2022).

7.2.1.0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

7.2.2.0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

(Art. 22, X, Decreto rf 11.246, de 2022).

7.2.3.0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter

administrativo. (Art. 23, X, Decreto n° 11.246, de 2022)

7.2.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

7.2.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
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detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.2.6.0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021)

7.2.8.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

7.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.4, Os serviços serão recebidos defmitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIIL

Decreto n° 11.246, de 2022).

7.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;
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7.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

7.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021. comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato.

Item lO.Líquídação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.8.1.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como;

a) 0 prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) 0 valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus à contratante;

7.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA

N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.13.

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso  o contratado não regularize sua situação

junto ao SICAF.

Item 11. Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 77. de 2022.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
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monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.

Item 12. Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE

EXECUÇÃO

Item 13. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,

na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Item 14. Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Item IS.Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,

0 critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

8.3.1.0 licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos
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e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada
pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3°, da Lei n°
14.133/2021);
Item ló.Exígêncías de habilitação

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Item IT.Habilitação jurídica

8.5. Empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

Certificado da Condição deMEl:

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - ElRELl: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de
março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia
que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 16 de dezembro 1971.
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8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

Item IS.Habilítação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuníamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452.
de 1° de maio de 1943:

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

Item 19.Qualificação Econômico-Financeira

8.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei

n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
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8.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.23. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de

abertura; e

8.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8,27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10 %

do valor total estimado da contratação.

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n” 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

Item 20, Qualificação Técnica

8.30. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), na qual
conste responsável técnico, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante.

8.31. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora deverá
apresentar o visto do CREA/MA, na assinatura do contrato.

8.32. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de serviço
de engenharia, conforme segue:

8.33. Atestado(s) ou declaração(Ões) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por
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licitante (pessoapessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a

jurídica) executou serviços de engenharia;

8.34. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser apresentado(s)

em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo estar assinado(s)

ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve (em), com firma

reconhecida ou assinatura digital;

8.35. Comprovação de capacitação técnico-profissional. comprovação do LICITANTE de

possuir em seu quadro permanente ou Declaração de Contratação Futura específica para o

Certame (Assinado pelo contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de

firma em cartório), profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela

entidade competente;

8.36. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica que se responsabilizará pelos

serviços constantes do objeto deste projeto;

8.37. Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerente à natureza do serviço ao local de sua execução, assumindo total responsabilidade por
esse fato;

8.38. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.39. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

8.40. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.41. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.
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8.42. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

8.43. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

8.44. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (inscrições, certificados, boletim

de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos

90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;

8.45. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

8.46. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

Item 21.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 485.000,01 (quatrocentos e oitenta

e cinco mi! e um centavo)^ conforme planilhas orçamentárias do Projeto Básico em anexo.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025, na classificação abaixo:

16 - SECRETARIA MUN. ESPORTE E LAZER

27.812.0721.1018- Centro de iniciado ao Esporte e Lazer e Quadras Esportivas
4.490.51.00 - Obras e Instalações

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de setembro de 2025.
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OíVlO l :)
ROMULO FONSECA BARROS

Secretaria de Esporte e Lazer

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, TORNA PÚBLICO, PARA

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL,

REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA
ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI N" 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL N°
004/2024 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL

Modo de disputa: ABERTO
Data da sessão: 16/10/2025

Horário: 09:00 horas

Local: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - DISPONÍVEL NO ENDEREÇO
ELETRÔNICA: www.nortaldecomprasDubIicas.com.br

l.DO OBJETO

LL Contratação de empresa especializada para construção de campo society para práticas

esportivas amadoras, lazer comunitário, com capacidade para 5 jogadores, iluminação para

jogos noturnos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

1.2. A licitação será realizada em um MENOR PREÇO GLOBAL, conforme dados constantes
do Projeto Básico.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor PREÇO GLOBAL, considerado o menor

dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei n° 14.133/2021, e observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025, na classificação abaixo:

16 - SECRETARIA MUN. ESPORTE E LAZER

27.812.0721.1018“ Centro de iniciado ao Esporte e Lazer e Quadras Esportivas
4.490.51.00 - Obras e Instalações

3. DO CREDENCIAMENTO
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3.1. A Concorrência é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS

PÚBLICAS, disponível no endereço eletrônica httDs://www.Dortaldecomr)raspublicas.com.br.

que permite a participação dos interessados na modalidade
CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.

LICITATORIA

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível no

endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das

transações inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://www.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela infonnação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

disponível no endereço eletrônica

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com 0 objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexo(s);
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4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9° e 14 da Lei n° 14.133/2021;

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação; 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando

nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art.
15 da Lei n° 14.133/2021.

4.7. Como condição para participação no Concorrência, a licitante assinalará “sim

“não” em campo próprio do sistema eletrônica, relativo às seguintes declarações:

ou

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não

celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos III  e IV do art. 1® e no inciso III do art. 5° da
Constituição Federal:

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
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legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei rf 8.213/1991.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas

e lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

0 preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado

o disposto nos itens 8.1.1 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5® da Constituição Federal;

5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n® 14.133, de 2021.

5.6. A falsidade da declaração de que trata o item 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.
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5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta; e

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.11.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo paramelrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério

de julgamento por menor preço; e

5.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo paramelrizado na forma

do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório  e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônica, dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
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Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.6.2.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários. trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.3.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônica,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde

logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no projeto
básico, conforme art. 59 da Lei n° 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e  registrada no sistema,
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação e os licitantes.

com
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônica, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
0 Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão

ser desconsiderados pelo Agente de Contratação.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.
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7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva

do Concorrência, o sistema eletrônica poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônica para o Agente de Contratação persistir por

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após

comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua
reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônica utilizado para
divulgação.

disponível no endereço eletrônica

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC if 123/2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

ou nao
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7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios

de desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta

em ato contínuo à classificação;

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.28.2. Empresas brasileiras;

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/2009.
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7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônica, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das

previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.29.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de
02:00 horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com
exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;
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8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante

comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a

ocorrência será registrada em ata;

8.7. O Agente de Contratação convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta
atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 48 (quarenta e

oito) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Agente de Contratação.

8.7.2. A proposta deve conter:

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de

correio eletrônica, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver);

b) O preço unitário e total para cada serviço cotado, especificados no Projeto

Básico/Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta,

em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais

despesas decorrentes da execução do objeto;

c) A descrição do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações
constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data

prevista para abertura da licitação;

e) Conter prazo de execução dos serviços conforme descrito no Anexo I, contados a partir
da ordem de fornecimento/execução;

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

8.7.2.1. Além da Proposta, a licitante deverá apresentar as seguintes planilhas:

8.7.2.1.1. Planilha de Quantitativos e Preços de acordo com as especificações técnicas

constantes do Anexo “I” (Projeto Básico), devidamente rubricado em todas as folhas e assinado

pelo responsável técnico da licitante, não sendo permitida a alteração de quantitativos;
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8.7.2.1.2. Cronograma físico-financeiro, objeto deste certame, devidamente assinado pelo

responsável técnico do proponente;

8.7.2.1.3. Planilha de composição de taxa de bonificação e despesas indiretas (BDl), em modelo

próprio, desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas vigentes;

8.7.I.4. O não envio da proposta ajustada por meio do sistema eletrônica com todos os

requisitos elencados no subitem 8.7.2 e 8.7.2.1, ou o descumprimento das diligências

determinadas pelo Agente de Contratação acarretará na desclassificação da proposta, sem

prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante.

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o

Agente de Contratação exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,

sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 dias úteis contados
da solicitação.

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital e no Termo de Referência,  a proposta do licitante será recusada.

8.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.
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8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser

recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 dias, após o qual poderão ser descartadas pela

Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no

"Chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

8.11. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônica,

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a

obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

8.11.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se
for o caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM
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PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL

DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE

QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no

endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br E
SEGUINTES CADASTROS:

AINDA NOS

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional

de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

Justiçamantido pelo l de

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

Conselho Naciona

9.1.3.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=l 660:3:0;

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Oeorrêneias Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/ 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por
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meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço eletrônica

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, em relação à habilitação jurídica, à regularidade

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicas oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(Ões) válida(s).

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez

por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a

habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se

aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas,
assim definidas em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas sob pena de
inabilitação.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome
da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
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itens a seguir, para fins de habilitação:

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEÍ: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

/-V

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da
Lei n° 5.764, de 1971:

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura deste
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certame:

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943;

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;

9.10.8. Caso 0 licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.11.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial
(Lei n° 11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.11.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.11.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa.
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vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538/2015);

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

9.11.3.3. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

9.11.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou

de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador;

9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores

a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

. 1) LG - Liquidez Geral;

Liquidez Geral L

_ Ativo Circulante+Ativo Não Circulante Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC - Liquidez Corrente;

Liquidez Corrente =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

. SG - Solvência Geral;

Ativo Total
Solvência Geral =

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
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índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente.

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.12.1. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), na qual

conste responsável técnico, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante.

9.12.1.1. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora deverá

apresentar o visto do CREA/MA, na assinatura do contrato.

9.12.2. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de serviço

de engenharia, conforme segue:

9.12.2.1. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por

pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante (pessoajurídica)

executou serviços de engenharia;

9.12.2.2. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser

apresentado(s) em papel timbrado, contendo o nome, CNP.I e endereço do emitente, devendo

estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve (em),

com firma reconhecida ou assinatura digital;

9.12.3. Comprovação de capacitação técnico-profissional. comprovação do LICITANTE de

possuir em seu quadro permanente ou Declaração de Contratação Futura específica para o

Certame (Assinado pelo contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de firma

em cartório), profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade
competente;

9.12.4. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica que se responsabilizará pelos

serviços constantes do objeto deste projeto;

9.12.5. Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerente à natureza do serviço ao local de sua execução, assumindo total responsabilidade por
esse fato;

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
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9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada  a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo
licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o
mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.19. Os documentos que não possuírem prazo de vigência ( inscrições, certificados, boletim
de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos
90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabeleeida para
aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 .A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02:00
HORAS a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônica e deverá:
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10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins

de pagamento.

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,

fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de

um resultado, sob pena de desclassificação.

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante

interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema

obedecendo o tempo estabelecido pelo sistema. A ausência de manifestação por parte do
interessado no ato do certame, bem como no sistema, decairá seu direito.

11.2.0 recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões,
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pelo sistema eletrônica, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônica, em outros 3 (três) dias úteis, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

11.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônica (“chaC), ou e-mail, ou de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no PORTAL

disponível

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus
dados cadastrais atualizados.

DE COMPRAS PUBLICAS endereço eletrônicano

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1.Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade
Competente adjudicará e homologará a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
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14.1 .Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota

de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônica, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137

da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139
da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 007/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 113/2025

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Convênio, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1.

licitante/adjudicatário que:

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133/2021, o

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
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20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar

da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão

ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e

decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município, estado e da união, as sanções

administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a
Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.
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21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA. DEFINEM-SE AS SEGUINTES

PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução do contrato;

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,

visando estabelecer preços em níveis artificiais  e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA

- disponível no endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no PORTAL DE

COMPRAS PÚBLICA no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1°, da Lei n° 14.133/2021.
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21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão

os participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos

de ordem geral, serão cadastradas no sítio PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível

no endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa

designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,

conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato

de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de

mandato com poderes para impugnar o Edital).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública DA CONCORRÊNCIA divulgar-se-á Ata no sistema eletrônica.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
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a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA, poderá revogar este
Concorrência por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua

óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que
observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação DA CONCORRÊNCIA induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de
classificação e habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicas: PORTAL DE
COMPRAS

https://portaldecompraspublicas.com.br,

cplsaopedrodoscrentes@gmail.com, https://www.tce.ma.gov.br e também poderão ser lidos

PUBLICAS disponível

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

endereço eletrônica

E-mail:
no
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e/ou obtidos no endereço: Av. Canaã, 102, Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA, nos dias úteis,

no horário das 08:00 às 17:00, no mesmo endereço  e período em que os autos do processo

administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA;

ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO;
ANEXO V- PROJETO BÁSICO

São Pedro dos Crentes - MA, 29 de setembro de 2025.

ROMULO FONSECA BARROS

Secretaria de Esporte e Lazer

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para Construção de campo society para práticas

esportivas amadoras, lazer comunitário, com capacidade para 5 jogadores, iluminação para

jogos noturnos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como especializados,

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura

do Contrato, prorrogável na forma dos artigos 106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2025,

conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O

CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

específico do Estudo Técnico Preliminar.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Item 1. Subcontratação

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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Item 2. Garantia da contratação

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei n°

14.133, de 2021.

Item 3. Vistoria

4.3. É facultativo a realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4.4. É assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado

por servidor designado para esse fim, de segunda  à sexta-feira, conforme horário agendado

junto à Administração.

4.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria

prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Item 4. Condições de execução

5.1. O início da execução do objeto se dará em até 05 (cinco) dias úteis da emissão da

ordem de serviço.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
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providências que devam ser cumpridas de imediato.

Item 5. Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Item 6. Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.6.

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art.

117, § r e Decreto 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for  o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art.

22. IV);

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato. (Decreto n*^ 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Item 7. Fiscalização Administrativa

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho,  o pagamento, as garantias, as glosas e

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).
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6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n°

11.246, de 2022, art. 23, IV).

Item 8. Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e  a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246,

de 2022, art. 21, VIII).

6.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n°

11.246. de 2022, art. 21, VI).
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O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.20.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Item 9. Do recebimento

7.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma

Físico- Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua

totalidade.

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (dias) dias, pelos fiscais

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140,1, a , da Lei n° 14.133 e Arts.

22, X e 23, X do Decreto rf 11.246, de 2022).

7.2.1.0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

7.2.2.0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

(Art. 22, X, Decreto n° 11.246, de 2022).

7.2.3.0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter

administrativo. (Art. 23, X, Decreto n” 11.246, de 2022)

7.2.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

7.2.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
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detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.2.6.0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n° 14133, de 2021)

7.2.8.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

7.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos;

7.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII,

Decreto nM 1.246, de 2022).

7.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;
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7.4.3. Emitir Ternio Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

7.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato.

Item lO.Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7°, §2® da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.8.1.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei rf 14.133, de 2021.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) 0 valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus à contratante;

7.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA

N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.16. Flavendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso  o contratado não regularize sua situação

junto ao SICAF.

Item 11,Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução

Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
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monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.

Item 12. Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.22.

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO

Item 13. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.
Item 14. Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Item 15. Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,
o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

8.3.1.0 licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos
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e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada

pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3°, da Lei n°

14.133/2021);

Item ló.Exígêncías de habilitação

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Item 17.Habilitação jurídica

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

MEI: Certificado da Condição deIndividual

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório

de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de

março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°

5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.9.
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8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

Item IS.Habílítação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452,

de 1° de maio de 1943;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

Item 19.Qualificação Econômico-Financeira

8.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei

n° 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);
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8.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.23. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de

abertura; e

8.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10 %

do valor total estimado da contratação.

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°).

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

Item 20. Qualificação Técnica

8.30. Certidão de registro de reuularidade de situação junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), na qual

conste responsável técnico, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante.

8.31. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora deverá

apresentar o visto do CREA/MA, na assinatura do contrato.

8.32. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de serviço

de engenharia, conforme segue:

8.33. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por
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pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante (pessoa

jurídica) executou serviços de engenharia;

8.34. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser apresentado(s)

em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo estar assinado(s)

ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve (em), com firma

reconhecida ou assinatura digital;

8.35. Comprovação de capacitação técnico-profissional. comprovação do LICITANTE de

possuir em seu quadro permanente ou Declaração de Contratação Futura específica para o

Certame (Assinado pelo contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de

firma em cartório), profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela

entidade competente;

8.36. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica que se responsabilizará pelos

serviços constantes do objeto deste projeto;

8.37. Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerente à natureza do serviço ao local de sua execução, assumindo total responsabilidade por
esse fato;

8.38. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.39. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

8.40. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.41. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.
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8.42. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

8.43. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

8.44. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (inscrições, certificados, boletim
de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos
90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;

8.45. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

8.46. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

Item 21.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 485.000,01 (quatrocentos e oitenta
e cinco mil e um centavo)^ conforme planilhas orçamentárias do Projeto Básico em anexo.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

lO.I. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025. na classillcação abaixo:

16 - SECRETARIA MUN. ESPORTE E LAZER
27.812.0721.1018- Centro de iniciado ao Esporte e Lazer e Quadras Esportivas
4.490.51.00 - Obras e Instalações

São Pedro dos Crentes - MA. 29 de setembro de 2025.
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ROMULO FONSECA BARROS
Secretaria de Esporte e Lazer

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

LOCAL: PREFEITURA DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE
CAMPO SOCIETY PARA PRÁTICAS ESPORTIVAS AMADORAS, LAZER

COMUNITÁRIO, COM CAPACIDADE PARA 5 JOGADORES, ILUMINAÇÃO PARA
JOGOS NOTURNOS. CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° /

Data de abertura:

Nome da empresa:
CNPJ:

Endereço:

CEP:

Telefone: (DDD)

E-mail:

Nome: (do representante legal da empresa)

CPF: (do representante legal da empresa)

RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa)
Dados bancários:

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

R$ R$
R$ R$

VALOR TOTAL R$

A EMPRESA: DECLARA QUE:
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1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE

OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS,
TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS

ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO
COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE
PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N" 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERA DE ACORDO COM
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL  A CONTAR DO
RECEBIMENTO. POR PARTE DA CONTRATADA. DA ORDEM DE COMPRA OU

DOCUMENTO SIMILAR. NO *** endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS,
SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ
QUALIDADE.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSAVE

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM
COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU
INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA, QUE
OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS
LICITANTES.
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ANEXO III - DECLARAÇAO CONJUNTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ ***
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

A PREFEITURA DE SAO PEDRO DOS CENTES

PORTADOR DO RG

, ABAIXO ASSINADO. NA QUALIDADE DE

E

CPF N°
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,
CNPJ N°

● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER
DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÃS
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

● DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

● DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N°

14.133/2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO. PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS
ANOS.

● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL
BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N

LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N” ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER
PESSOA;

●kif/f , FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO
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B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR
DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N” *** NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU

RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N

QUALQUER PESSOA;

,  POR QUALQUER MEIO OU PORA A A

C) QUE NÃO TENTOU. POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA,
INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE
FATO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO
DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N-^ *** NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE,

DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA N" *** ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA
LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N

DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE

QUALQUER INTEGRANTE DO
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-

NAO FOI, NO TODO OU EM PARTE.

ORGAO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA4: * *

LA.

● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA
LEI COMPLEMENTAR NM 23 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO
ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO
ARTIGO 4° DA LEI N° 14.133/2021. DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS

ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00
E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE

INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
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IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA
PELA LC 147/2014.'

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO
ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006;

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO
NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC
N° 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO
DIFERENCIADO.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -

MA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU
INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO

TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI NM 4.133/2021. QUE CUMPRE TODOS
OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
^0 ***

DE 20***.DE

REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO IV

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n® 14.133, de 1“ de abril de 2021

CONTRATO N" /20..
Concorrência /20..

Processo Administrativo n°,

CONTRATO

ADMINISTRATIVO N

 /. QUE FAZEM ENTRE
SI A

PREFEITURA DE

SÃO PEDRO DOS

CRENTES/MA, P

OR

INTERMÉDIO DO

(A)

E

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES /MA, através

, sediada na

0 n°

da.

CNPJ sobinscrita no

doravante denominada CONTRATANTE, neste

ato

(nome e função no contratante), e o(a)

sediado(a) na

doravante designado CONTRATADO,

representado(a) por

, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'

, em
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(nome e função no contratado),neste ato representado(a) por

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo
e em observância àsem vista o que consta no Processo n'

disposições da Lei \f 14.133, de 1“ de abril de 2021, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência n. .../.

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO {art92j_ell)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços especializados de

engenharia de , nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

VALOR

UNITÁRI

VALOUNIDAD QÜANTIDADESPECIFICAÇAITEM
EEO R

TOTAO

L

I

2

3

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.10 prazo de vigência da contratação é de XXXXXXXXXXXX contados do(a) data de sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.2.0 presente Contrato poderá ser alterado por interesse unilateral da Contratante ou por
acordo entre as partes, mediante justificativa técnica, que será apreciada pela Contratante,
tudo mediante Termo Aditivo, obedecendo ao disposto no Art. 124 com seus incisos e
parágrafos, combinado com o Art. 115 e 132 da Lei Federal n°. 14.133/202
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2.3 As alterações unilaterais a que se refere o item anterior, não poderão em hipótese alguma,

transfigurar o objeto da presente contratação.

2.4 Nos casos de alteração unilateral do contrato nos moldes do item 2.1.1 que impliquem em

aumento ou diminuição de encargos da contratada,  a Contratante deverá reestabelecer, no

mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-fmanceiro do início do presente instrumento,

tudo em consonância com os artigos 130 e 131 e PU do artigo 131.

2.5 s eventuais períodos de paralisação dar-se-ao mediante autorização da CONTRATANTE,

sendo justificadas, e o Cronograma de trabalho ajustado aos dias de efetiva realização dos

serviços, de acordo com o Termo de Paralisação devidamente assinado pelas partes.

2.6 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

2.7 Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a

regularidade fiscal do contratado, consultando os cadastros nacionais e municipal de empresas

inidôneas, emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos

trabalhistas, e juntá-las ao respectivo processo.

2.8 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.9 O Prazo para execução dos Serviços está estimado em 05 (cinco) meses de acordo com o

Cronograma Físico Financeiro, contados a partir da emissão da Ordem de Início dos Serviços

emitida pela CONTRATANTE, e consequente ciência da CONTRATADA.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS (art. 92. IV. VII e XVIID

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do

objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA-SUBCONTRATAÇÃO
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLAUSULA QUINTA-PREÇO (arL_2L_N0

5.1. O valor total da contratação é de R$

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto

da contratação.

(. )

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO tart. 92. V e VD

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços

explicitados na Cláusula Primeira, os valores unitários expressos na Planilha

Orçamentária que é parte integrante do presente contrato;

Os serviços objeto deste contrato, serão no O REGIME DE

EXECUÇÃO É O DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, desta forma a

CONTRATANTE pagará de acordo com as medições apresentadas, baseadas nos

serviços efetivamente executados.

6.1.

6.2.

A Nota Fiscal/Fatura será protocolada e encaminhada ao setor

competente da CONTRATANTE, para conferência, atesto e posterior pagamento da

execução dos serviços, a qual disporá de até 20 (vinte) dias para efetivação.

6.3.

No caso de ocorrer a não aceitação dos serviços faturados (que deverá

ser devidamente justificada) pela fiscalização da CONTRATANTE, será de imediato

comunicado a CONTRATADA para retificação e apresentação da nova Fatura.

Fica vedado à CONTRATANTE efetuar o pagamento sob quaisquer

títulos, indenizações ou ressarcimentos devidos pela CONTRATADA em face da

legislação fiscal, previdenciária, social ou trabalhista.

6.4.

6.5.

Caso sejam constatados pela Fiscalização e/ou Contratante, erros,

falhas ou divergências nos documentos de faturamento, o pagamento acima

estabelecido só será contado a partir da data de reapresentação. pela Contratada, dos

6.6.
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documentos de cobrança, devidamente corrigidos, não incidindo, neste caso,

qualquer acréscimo ou ônus sobre tais pagamentos;

Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização dos serviços faturados,

será de imediato comunicado Empresa contratada para retificação e apresentação da

nova fatura escoimada das causas de seu indeferimento;

Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes

de modificações de projetos e/ou especificações autorizados por escrito, pela

CONTRATANTE, os pagamentos serão efetuados com base nos preços unitários

constantes da proposta do licitante vencedor, lavrando-se o Termo Aditivo, dentro

do prazo de vigência contratual, desde que não ultrapasse o valor de referência de

mercado seguido pela Administração

6.7.

6.8,

Os preços contratados serão alterados para mais ou para menos,

conforme o caso, se houver, após a data da apresentação da proposta, criação,

alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços dos contratos,

conforme preconiza o art. 134 da Lei 14.133/2021

Os pagamentos dos serviços poderão ser sustados pela

CONTRATANTE, nos seguintes casos:

Não cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA

para com terceiros, que possam de alguma forma prejudicar a CONTRATANTE.

6.9.

6.10.

6.11.

Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a

CONTRATANTE, por decorrência do presente Contrato

6.12.

Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela

CONTRATANTE e nos demais Anexos do Edital

6.13.

Erros ou vícios constatados nas Faturas6,14.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. \T

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento.

7.1,
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7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas

referenciais elaboradas com base no SINAPl do mês novembro do ano de 2024.

7.2. Após 0 interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante

a aplicação, pelo contratante, do índice INCC - índice Nacional de Custo da

Construção, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) defmitivo{s).

7.3.

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) defmitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. X! e XIV^

8.1 São obrigações da contratante:

8.2 Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;
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8.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

8.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a ecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme
0 art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico;

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.10 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

. 8.12 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.13 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-fínanceiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias.

8.14 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.15. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,

no caso do art. 93,§2“, da Lei n° 14.133, de 2021.

8.16 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.
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8.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.18 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança

e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por

ela designado.

8.19 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8.20 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução

8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO lart. 92. XIV. XVI e
xvin

8.1. o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações

a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato

ou autoridade superior (art. 137. II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). bem como
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por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para

adoção de ações de contingência cabíveis.

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo

único, da Lei n° 14.133. de 2021;

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram

as referidas vagas (art. 116. parágrafo único);

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;
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8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. 11. d. da Lei n°

14.133.de 2021:

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

8.18. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

8.19. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a

categoria profissional.

8.20. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,

conforme descrito nas especificações do objeto.

8.21. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas
do Contratante.

8.22. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim

de evitar desvio de função.

8.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do
Contratante.

8.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

8.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme

as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

8.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias

e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canal, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



l

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRE

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 007/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO 113/2025

8.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento,  tais como,

número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades

em relação ao cronograma previsto.

8.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

8.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos

da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as

alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA,

conforme artiao 4°. 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1. de

19/01/2010. nos seguintes termos:

8.29.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento

de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

8.29.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307. de

05/07/2002. o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo,

no que couber, aos seguintes procedimentos:

8.29.2.1.resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão

ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de

resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.

8.29.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário,

sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

8.29.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):

deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as

normas técnicas específicas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP; 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



■^DRÒ^-o

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 007/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 113/2025

8.29.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde):
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade
com as normas técnicas específicas.

8.29.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas,
corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não
licenciadas.

8.29.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento
de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso,  o Contratado comprovará, sob
pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de
Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT. ABNTNBRns. 15.112, 15.113. 15.114, 15.115 e 15.116,
de 2004.

8.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de
defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de
seusfuncionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço
de engenharia.

8.31. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas
no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto
aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para
a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.:
Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

9. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO tart. 92. XID

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. CLAUSULA

INFRAÇÕES

DÉCIMA PRIMEIRA

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (artE
92. XlVt

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. o
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contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.2.

seguintes sanções:

I.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2°, da
Lei n° 14.133. de 20211:

II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”,

a imposição de penalidade mais grave (art. 156. í? 4°, da Lei rf 14.133, de 2021):

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar

III.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste

Contrato.bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, quejustifíquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156. §5^ da Lei rf 14.133, de 2021).

IV.Multa:

(l)Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
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a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156.

$9°, da Lei nM4.133.de 20211

10.4. Todas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7^ da Lei n° 14.133. de 2021).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133,

de 2021)

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure

0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 14.133, de 2021. para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar  e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, ̂ 1°, da Lei n° 14.133,
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadasas
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10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14,133. de 2021. ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14.133.
de 20211

10.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n*^ 14.133. de
2021)

10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do a^ 163 da Lei n°
14.133/21.

10.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92.
XTX)

11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo

137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a

ampla defesa.

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por

meio de termo indenizatório fart. 131. caput. da Lei n° 14.133, de 2021).

11.7.

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

com

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 007/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 113/2025

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92,12.

viin

13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025, na classificação abaixo:

16 - SECRETARIA MUN. ESPORTE E LAZER

27.812.0721.1018- Centro de iniciado ao Esporte e Lazer e Quadras Esportivas

4.490.51.00 - Obras e Instalações

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92.1111

14.0.

contidas na Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 8.078. de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor ~ e normas e princípios gerais dos contratos.

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
se^uintes da Lei n° 14.133. de 2021.

14.2.

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês

(art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei n° 14.133.de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

MINUTA DO EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 007/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 113/2025

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO íart. 92. 8I”>

Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS- MA. para dirimir os litígios que16.1.

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos

pela conciliação, conforme art. 92, ̂  1°. da Lei n° 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1.

2.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ANEXO V

PROJETO BÁSICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canal, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



PUCf f-irUPA DP

SÃO PEDRO
DOS CRENTES

■^■£DR0>Tiabolho ● n««M matca

MEMORIAL DESCRITIVO

SOCIETY FUT5

SAO PEDRO DOS CRENTES-MA

24/09/2025



PiíDtirjRAUfc

SÂO PEDRO
DOS CRENTES

Trabalrx» « no«sa maica

MEMORIAL DESCRITIVO - CAMPO SOCIETY

●  Projeto: Construção de campo society com grama sintética.

.  Localização: Matina (6°45'45.3"S 46“32’43.3"W)

●  Proprietário / Contratante: Municipio de São Pedro dos Crentes.

●  Responsável técnico: Guilherme Pinheiro Machado Silva. CREA tf 1122173040-MA

1. Objetivo

Construção de campo society para práticas esportivas amadoras, lazer comunitário, com capacidade

para 5 jogadores, iluminação para jogos noturnos.

2. Terreno e preparação

●  Área total do local: 1426 m^

●  Topografia: declive de 2%, tipo de solo arenoso

●  Serviços preliminares: limpeza, nivelamento, compactação do solo

3. Dimensões e layout

●  Campo de jogo: 36 m x 18 m
●  Recuos laterais / fundo: 2 m

●  Infraestrutura adjacente: alambrado de 2m de altura, banco de reservas, acessos pedonais

4. Gramado / piso

●  Tipo: sintético

●  Especificações: marca, modelo, densidade/trama, base drenante, substrato, nivelamento,
compactação

5. Drenagem

●  Contra piso com declive de 0,5% a partir do meio a lateral

6. Alambrado e cercamento

●  Poste em aço galvanizado ou outro material, altura 2 m, malha de 5 cm, portão de acesso
(1x2)

7. Iluminação

●  N° de postes: 6, altura: 7 m, luminárias tipo led, potência 200w, distribuição da luz

8. Marcação do campo

●  Linhas demarcatórias em tinta / material branco, largura aproximadamente 10 cm
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●  Calçadas, rampas, estacionamentos, pisos externos
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SÃO PEDRO
DOS CRENTES

TraDoIno é nosM marca

GUILHERME GUILHERME

PINHEIRO MACHADO PINHEIRO MACHADO

SILVA:07464059360 SILVA;07464059360

Guilherme Pinheiro Machado Silva
CRÊA-1122173040-MA
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â f'®-Quadro de Composição do BDICAtXA
o-

N"OPERAÇÃO PROPONENTE/ TOMADORN“TRANSFEREGOV
00 0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

CAMPO NO POVOADO MATINA/Oa

c Conforme legislação Ifibutãria municipal, definir eslimallva de percentual üa base de cálculo para  0 ISS:
4. Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

100,00%
5,00%

F

F

BDI 1F
F
F TIPO DE OBRA

(SELECIONAR)F
F
F

SiglasItensF Adotada
Administração Central AC 3,00%F

Seguro e Garantia SG 1,00%F

Risco R 0,97%F

Despesas Financeiras DF 0,59%F
Lucro L 8,13%F

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%F

Tributos (ISS, variável de acordo com 0 município) 5,00%ISSF

Tributos (Contribuição Prevídenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)F CPRB 0,00%

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)F BDI PAD 24,98%
F

F

X Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção rio percentual de cada parcela do BDI.F
F
F Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula;

(UAC + S + R + G)*/l -h DF)*(1+L)

(1-CP-ISS-CRPB)
BD/=^ ■1

F
F
F

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%. com a
respectiva alíquota de 5%.

F
F

Declaro para os devidos fins que 0 regime de Contribuição Prevídenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

F
F
F Observações:

F
F

SÃO PEDRO DOS CRENTES -MAF sábado, 0 de janeiro de 1900
F Local Data

F
F
F Responsável Técnico

Nome:
CREA/CAU:
ART/RRT:

HenriqueF  paulo lima fonseca
F 0
F 0
F

PMv3.13 1 /1
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CAiKA PO ■ PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau de Sigilo

#PUBUCO

N'OPERAÇÃO N'TransfereGOV PROPONENTE/TOMADOR APELIDO 00 EMPREENDIMENTO

olCAMPO NO POVOADO MATINA0 0

LOCAUDAOE SINAPI

SAP LUIS

OESCRICÃO DO LOTEDATA BASE

12-24 IN DES.)
município/UF

olSAO PEDRO DOS CRENTES -MA
BDM

24,98%

BDI2

0,00%

BDI3

0,00%

o
O

3
U

Nivel Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

801 Preço Unitário

(com BDI) (R$)

Preço TotalNível4- Hem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-CoiTigkJo
(R5)(%)

F

F Meta T.■u
T j:F Ntvel2 Ntvl2 Í.1, aawtcospRajaNAREB 1 iai«B2.104-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA._AF_03/2022_PS
LOCAÇÃO CONVENCIONAL OÈ OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE
TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1.50M- 2 UTILIZAÇÕES,
AF 03/2024

Serviço Serviço 1.1.1. SINAPI 103689 M2 BOM1,00 1.054,00 1.317,29 1.317,29 RAF
r

Serviço !Serviço 1-1,2- SINAPI 105009 M 1.233.00 83,67 ; BDI 1 104,57 128.934.81 RA
F
F Ntveia Nível 2 1 «>117.W4

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES
MESTFÍE DE OBR/VS COM ÉNCÀRGOS COMPLEMENTARES

Serviço Serviço 1.2.1. SINAPI 93567 MES 2,00 BDI1120,06

8.326,11

150,05

10.408,47

300,10 RAF
F Swviço Senriço 1.2.2. 94295 MES 2,00 BDM 20.616,94 RA

iTéawLemea»F NNel2 Ntvel2 1.3. 1.138,63
LIMPEZA MECANIZADA DE CWHADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E
PEQUENAS Arvores (diâmetro de tronco menor que 0,20 m)
COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF 03/2024

Serviço Serviço 1.3.1. SINAPI 98525 M2 1,355,51 ■ 0,67 BD11 0,84 1.138,63 RA
F
F NKrel2 WívelZ Ml iCÁlíiro
F Serviçe Serviço 1.4.1, SINAPI 44460 BLOCOS / TUOLOS CERÂMICO 6 FUROS NA HORIZONTAL 9X14X24 UN 6.449,00 0.60 B£H1 0,75 4.836,75 RA

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N,3), APLICADO '
EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE ’10 CM‘, AF_01/2024 j

Serviço Serviço 1.4.2. SINAPI 100322 M3 $4,00 173,00 : BD11 216.22 13.838,08 RA
F

TRAVE DE FUTEBOL DE CAMPO 7.32 X 2,44 X 2,00 MODELO OFICIAL COM !
IBASE

GRAMA SINTÉTICA É^INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA 42MM, ALÍA
DU^ILIDADE, COR VERDE
BÁNCb COM ÊNCOSTÒ, 'l,6ÕM’ DÊ COMPRIMENTO, EM fÜBO OE ÀCO
CARBONO E PINTURA NO PROCESSO ELETOOSTATICO - PARA

! ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE - ATI

Serviço 1.4.3.Serviço Composição CPU01 UN 2,00 4.580,00 I BD11 5.724,08 11.448,16 RAF

Serviço Serviço 1.4.4. I  Composição ORSE10505 M2 648,00 61,90 BD11 77,36 50.129,28 RAF

I
Serviço Serviço 1.4,5, SINAPM 42439 UN 1.207,84! BDI14,00 1.509,56 6.038,24 RA

F
F Ntvel2 NIvelZ IA l■i.

/VLAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTUR/U30 POR
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIÂMETRO 2",
TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ’//), COM TELA DE ARAME
GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO
MURETALAF 03/2021

Serviço Serviço 1,5,1, SINAPI 102362 M2 390,00 198.94 BDM 248,64 96.969.60 RA

F

UF Nível 2 NIvelZ 8.»7,84-l.
POSTES METÁLICOS AUTOPORTANTES. CONICO OU TELESCÓPICO,
PARA SPDA, ALTTJRA 10 METROS LIVRES

Serviço Serviço 1.6.1. SINAPI-I 41457 UN 4,00 1.659,83 BD11 2.074,46 I 8,297,64 RAF
-r

M6 DE OBRÃWvetaF Nível 2 i
F Sen4ço

Serviço
NIvelZ

Serviço 1.7.1.
Serviço 1.7.2.
'NiveTz"' IST*

SINAPI
StNAPH

[SERVENTE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTAI^S
!eNCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTÃ) [ ^íhmtorá ~~

101452
4083

MES 10^00 : 4.225,05
28,i>0

8CH1 5^80,47
34,99

52.804.70
34,99

RA
F H 1,00 BK1
f T

PINTURA COM TINTA ALQÜlOICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES
METÃLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS).
AF 01/2020

I
Servtço Serviço 1.8.1. SINAPI 100760 M2 1.355.51 I 52,00 BD11 64,99 88.I RA

F c

ÍJN3>Í?--PMV3.13 17^



)»

CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Base para Licitação - OGU
Grau de Sigilo

ffPUBUCO

OPERAÇAO N»TrarwfereGOV PROPONENTE/TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO
qIcampo no povoado matina0 0

DESCRICAO DO LOTELOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE
12-24 (NOESl

MUNICÍPIO/UF
OISÃO PEDRO DOS CRENTES -MA

BDI1
24,98%

BDI3
O.OOVc

BDI2
0,00%

o
o

ce
3
U

NIvM Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI)(R$)

Preço Total4 Nível Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4Cerrtgido
(R*)(%)

F

[Para elaboração deste orçamento, (oram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.Encargos sociais:

Observações:

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.
Siglas da Composição do Investimento: RA- Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida: RP-100% Repasse: CP -100% Conirapartida: OU -100% Outros.

SAP PEDRO DOS CRENTES -MA
Locai Responsável Técnico

Nome:
CREA/CAU;
ART/RRT:

Henrique paulo lima fonseca
sábado, 0 de janeiro de 1900 0
Data 0

PMv3-13
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CAIXA CFF - CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO Grau d« S^o
FPUBUCOOGU

Niv«é a Exibir N‘OPERAÇAO N* TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO
CAMPO NO POVOADO MATINA

DESCRICAO DO LOTE
0 0no D

O Cronograma:
25 I

1 2 ] 4 S S 7 8 10 11 12
liam Daacriçgo Valor (RJ) Parcelaa:

pQlUi dcirbur oras 08/25 ooas loas lias i2as oias 02a6 02/28 04a6 osas oaas
F Lhha

calcJada
1% Período.

A,

' SERVI^PREilMâ^F Iriha
calculada

1-1. 'l3QÍa.Í0 % Período.

 2ÍT17ÍMF Linha
calculada

lí ÕÃIÕEHM % PerlorJo'

{.3. ■ TmwüMAâêMF Unha
calculada

% Período

F Lnha
calculada

1-4. % Período.

1.5." ÁlÃi;«<SCM>'F Linha
ca/oiada

96.9S9'.'eÒ' %Pèftodo:

  íl,2S>,M’F iS.Linha
calcinada

% Período.

wXõoecsrü;' "F Linha
calcUada

I.T. si^m % Período

1A F«n»A' ' 86'6à4ÍÔF Lhha
calculada

% Período:

PMv3.13 1/1
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CAIXA CFF - CRONOGRAMA FISICO-F[NANCEIRO GiaudaSiglIo
fPUBUCOOGU

Nlt«B a N* OPERAÇAO H* TOOV PROPONENTE TOMADOR OESCRICAO DO LOTEAPELDO EMPREENDIMENTO
CAMPO NO POVOADO MATINA0 0 0no

o Cionoqrama'
g I 2 I

1 2 9 4 5 6 7 B 9 10 11 12
Hem DescrIçAo Valor 4RB) Parcelas:

Falta g&t/<>ur 07/25 06/2S 09/2S 10/25 11125 12/25 01/25 02/25 01/26 04/2B OS/26 06/26

I r:F K: ' 18;03%íTotal: RS 485.000,00 60,76% 1,

'lfl-386.14 ]; 87.429,14 i 246,201,72 J

L
F Repasse

Coftlrapartidar.
Outros

Irwaatinwitef

nxsisF Porlodo.
F

151 JW.14 I g7.4a,Í« I 246.M1.72 F
 49;?4%| __ 1D0,Õ0%Í

F
F
F Repasse

'l5'l'jira|'l4 ! ̂.798,^ I 485.000,00';' J. TF Acumutado:  ÇonWipartida:
  Quiros: , _

 "'tTVM'tllti«iõla! '1ÉÍ',»WÍ14'296ÍMÍ6 ■ 4g'9JW,W :  '
A0mmi$»a^o Local ~ ~ "

F
F  M IIEZIS
F

PMv313 1 /1



CAIXASINAPI - Composição de Encargos Sociais

VIGÊNCIA A PARTIR DE 12/2023MARANHÃO

ENCARGOS SOCÍAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO
MENSAÜSTAMENSALISTA HORISTAHORISTACODIGO DESCRIÇÃO

%%%%
GRUPO A

20,00%20,00%0,00% 0,00%Al INSS

1,50% 1,50%1,50% 1,50%A2 SE5I

1,00% 1,00%1,00% 1,00%A3 SENAI

0,20%0,20%0,20% 0,20%,A4 INCRA

0,60% 0,60%0,60% 0,60%A5 SEBRAE

2,50%2,50% 2,50% 2,50%A6 Salário Educação
3,00% 3,00%Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%A7

8,00% . 8,00%8,00% 8,00%A8 FGTS

0,00%0,00% 0,00% 0,00%A9 SECONCI

36,80% 36,80%Total 16,80% 16,80%A i

GRUPO B

i  Não incideRepouso Semanal Remunerado 17,89% Não incide 17,89%BI

3,95% i Não incide ■ 3,95% , Não incideB2 Feriados

Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64%B3 0,85% 0,64%

B4 138 Salário 8,33%11,03% 8,33%
B5 0,04%Licença Paternidade 0,06% 0,04% 0,06%

B6 Faltas iustífícadas 0,74% 0,74% 0,56%0,56%

Dias de Chuvas Não incideB7 1,59% Não incide 1,59%

Auxílio Acidente de TrabalhoB8 0,10% 0,08% 0,10% 0,08%
B9 Férias Gozadas 12,18% 9,20% 12,18% 9,20%

■

BIO Salário Maternidade 0,04% 0,03% 0,04% 0,03%

48,43% I 18,88%B Total 48,43% 18,88%
GRUPOC

4,58% I 3,46%
0,11% 0,08%

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,58% 3,46%

0,11% 0,08%C2 Aviso Prévio Trabalhado

C3 Férias Indenizadas 1,73% 1,31% 1,73% 1,31%
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,41% 1,82% 2,41% 1,82%
C5 Indenização Adicional 0,39% 0,29% 0,39% 0,29%

r
C  I Total 9,22% 6,96% 9,22% 6,96%

GRUPO D

3,17% I 17,82%

0,29% 0,41%

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,14% 6,95%

{Reincidência de Grupo A sobre Aviso Préyio
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio Itttfenizadp

D2 0,38% 0,31%

D Total 8,52% 3,46% 18,23% 7,26%

TOTAMA+B+C+D) 82,97% 112,68% 69,90% I46,10%

Fonte: Informação Dias de Chuva - INMET
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTÍB
CNPJ n" 01.577.844/0001-62

[/

Í^Aca

PROCESSO: PROCESSO ADMINISTRATIVO 113/2025

São Pedro dos Crentes - MA. 30 de setembro de 2025.

ilustríssimo senhor
CELSIVAN DOS SANTOS JORGE
PROCURADOR GERAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

Ilustríssimo Procurador,

Venho à presença de Vossa Senhoria requerer/solicitar que seja analisado
minuciosamente o procedimento da fase preparatória do processo administrativo, juntamente
com a Minuta do Edital e do Contrato referente ao Processo Administrativo 113/2025, do

Município de São Pedro dos Crentes, para que ato continuo seja proferido parecer jurídico
sobre a legalidade e/ou vícios dos supracitados documentos, a fim de atendermos o que se
rege na legislação de Licitações Públicas, bem como realizarmos o presente certame dentro
dos princípios entrelaçados na Administração Pública, estabelecidos na Constituição Federal
em vigor.

Ante 0 exposto, a Comissão de Contratação, aproveita o ensejo para
acentuar votos de elevada estima, apreço e consideração.

Cordialmente,

\

Semaias da Sifva Morais

Agente de Contratação

Av, Canaã. S/n. Ceniro, Süo Pedro dos Crentes-MA. CUP: 65,978-000

E-mail: cplp,nisp@hotmail,çpm
wwvv.saoDedrodüscrentes.ma.eov.hr
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Assunto: Parecer Técnico

Órgão Consulente: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Contratação de Empresa Especializada Para Construção de

Campo Socíety Para Práticas Esportivas Amadoras, Lazer Comunitário,

com Capacidade Para 5 Jogadores, Iluminação Para Jogos Noturnos, no

Município de São Pedro dos Crentes-MA.

Protocolo: 113/2025/CPL/SPC

Ementa: Direito Administrativo. Licitações e

Contratos. Análise jurídica prévia. Análise da

Minuta do Edital e seus anexos.

1 - RELATÓRIO

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao

procedimento licitatório, na modalidade Concorrência Eletrônica

MENOR PREÇO GLOBAL^ Contratação de Empresa Especializada Para

Construção de Campo Society Para Práticas Esportivas Amadoras, Lazer

Comunitário, com Capacidade Para 5 Jogadores, Iluminação Para Jogos

Noturnos, no Município de São Pedro dos Crentes-MA.

Compulsando os autos foram identificados os seguintes

expedientes em seu bojo: Cl da Diretoria Administrativa solicitando a

contratação; autorização da autoridade superior para o

prosseguimento do processo licítatório; pesquisa de preços;

autorização da autoridade competente para realização do certame;

Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de

contratação; portarias de designação dos servidores responsáveis no
feito e minuta do Edital e seus anexos.

Na sequência, o processo foi remetido a esta Procuradoria

Jurídica, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de
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10, da Lei rioi4.133/21. Esteeditai elaborada, prescrita no art. 53,

Parecer, portanto, tem o escopo assistir os atos administrativos

praticados na fase preparatória da licitação.

E 0 relatório. Passo a opinar.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Cumpre destacar que a análise neste parecer se restringe a

verificação dos requisitos formais para deflagração do processo

administrativo licitatório, bem como da apreciação da Minuta de

Edital e seus anexos, e se estão em conformidade com a Nova Lei de

Licitações (14.133/21).

Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos,

estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou
discricionários.

Nesse sentido a lição doutrinária^:

"O exame a ser procedido pela assessoria deve ser jurídico

stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico, no

manejo de sua competência técnica específica, pretenda

aventurar-se em outras searas, expondo motivos pertinentes

à expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e

oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de

composição dos custos e execução do contrato. O jurista só

pode analisar os aspectos jurídicos do instrumento

convocatório".

Assim, este parecer tem por objeto prevenir a produção de

atos irregulares e ilegais, que possam ser questionados e até mesmo

anulados posteriormente. Ainda, a adoção dos ditames previstos na

Lei n° 14.133/21 por esta municipalidade, significa o afastamento de

^ MOREIRA, EgonBockman. GUIMARÃES, Fernando Vernaiha. 2§ ed. A Lei Geral de Licitação

Regime Diferenciado de Contratação - RDC. São Paulo: Método, 2015. p.262.

LGLeo
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condições que causem prejuízos aos cofres públicos, pois permitirá a

melhor contratação decorrente da mais ampla e legítima

competitividade.

3 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina

que as obras, serviços, compras e alienações da Administração

Pública serão precedidas de licitação pública que assegure igualdade

de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos

especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante

o qual a Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa,

caracterizando-se como ato administrativo formal, praticado pelo

Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com

os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

Modalidade Concorrência Eletrônica do tipo MENOR

PREÇO GLOBAL, Contratação de Empresa Especializada Para Construção

de Campo Society Para Práticas Esportivas Amadoras, Lazer

Comunitário, com Capacidade Para 5 Jogadores, Iluminação Para Jogos
Noturnos, no Municipío de São Pedro dos Crentes-MA.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise,

vale aclarar que a Lei 14.133/2021 dispõe que pregão é a modalidade

de licitação obrigatória para a aquisição de bens  e serviços comuns,
sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei, como

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais
(art. 29).

O procedimento da licitação deve seguir etapas e requisitos
para que seja válido. A Lei 14.133/21 estabelece  o rito, os atos e os
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requisitos necessários para todos os processos licitatórios, ad
fitteram:

"Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes

fases, em sequência:

I - preparatória;

II - de divulgação do edital de licitação;

III - de apresentação de propostas e lances, quando for
0 caso;

IV - de julgamento;

V - de habilitação;

VI - recursal;

VII - de homologação. [...]"

4- DA REGULARIDADE PROCESSUAL

O processo administrativo em epígrafe está instruído com a

Cl da Diretoria Administrativa solicitando a contratação; autorização

da autoridade superior para o prosseguimento do processo licitatório;

autorização da autoridade competente para realização do certame;
Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência com a justificativa de
contratação; minuta do Edital e seus anexos.

Depreende-se que a licitação deve ser realizada em um

processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e

numerado, logo, trata-se de um processo administrativo formal,

exigência legai que deve ser prontamente atendida no processo
epígrafe.

em

Ademais, verifica-se, então, que a presença de todos estes
elementos acima mencionados guardam a devida observância às

prescrições da Lei n° 14.133/21.

5 - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA
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Cf)

Modalidade Pregão Concorrência do tipo MENOR PREÇO POR

GLOBAL, Contratação de Empresa Especializada Para Construção de

Campo Society Para Práticas Esportivas Amadoras, Lazer Comunitário,

com Capacidade Para 5 Jogadores, Iluminação Para Jogos Noturnos, no

Município de São Pedro dos Crentes-MA.

6 ~ DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Destaca-se que, por ocasião da futura contratação, em se

tratando de registro de preços, torna-se necessária a comprovação da

dotação orçamentária para custeio da despesa correspondente

somente na formalização do contrato ou de outro instrumento hábil,

conforme prevê o art. 8° do Decreto Municipal Art. n° 004/2024.

7 - DA DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO

Ressaita-se que deve estar acostada aos autos a portaria de

designação do Agente de Contratação/Pregoeiro e membros da

Equipe de Apoio da Comissão Permanente de Licitação.

8 - DA MINUTA DO EDITAL

Por oportuno, o exame jurídico das minutas do edital

constitui-se exercício de análise lógica e não pode abster-se do

exame de consciência das normas, prazos e documentos

apresentados. Toshio Mukai tem o mesmo entendimento, expresso na

obra do "Curso Avançado de Licitações e Contratos Públicos",/^
verbis:

"forçoso ver-se, pois, que elaborado o edita! e estando
definido o conteúdo desejável e adequado a licitação que se
pretende instaurar, impõe-se remeter todo o processo e as
minutas de instrumento convocatório e contrato ao exame do
órgão jurídico da entidade licitadora para, à luz das
disposições legais retro-mencionadas, verificar se não há
alguma omissão ou o estabelecimento de exigências que, no
caso especifico, venham a oportunizar futuros
questionamentos a até mesmo a anulação de todo o
certame".
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Nesse sentido, necessário se faz mencionar o artigo 25 e

parágrafos da Lei n°14.133/21, no qual traz à baila que o edital de

licitação deverá atendera uma série de especificidades, vejamos:

"O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à

entrega do objeto e às condições de pagamento.

§ 1° Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará

minutas padronizadas de edital e de contrato com cláusulas
uniformes.

§ 2° Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico

preliminar, não sejam causados prejuízos à competitividade do

processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital

poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias

e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e

operação do bem, serviço ou obra.

§ 3° Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato,

termos de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos,

deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data

de divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de

identificação para acesso.

§ 4° Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de

grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de

implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor,

no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato,

conforme regulamento que disporá sobre as medidas  a serem

adotadas, a forma de comprovação e as penalidades pelo seu

descumprimento.

§ 5° O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela:

I - obtenção do licenciamento ambiental;

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público.

§ 6° Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de

engenharia licitados e contratados nos termos desta Lei terão

prioridade de tramitação nos órgãos e entidades integrantes do

Sistema Nacional do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser

orientados pelos princípios da celeridade, da cooperação, da
economicidade e da eficiência.

§ 7° Independentemente do prazo de duração do contrato, será

obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de

preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e

com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice

específico ou setorial, em conformidade com a realidade de

mercado dos respectivos insumos.
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§ 8° Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno

mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por:

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime

de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão

de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais;

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de

mão de obra ou predominância de mio de obra, mediante

demonstração analítica da variação dos custos.

§ 9° O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir

que percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução

do objeto da contratação seja constituído por:

I - mulheres vítimas de violência doméstica;
11.430. de 2023)

II - oriundos ou egressos do sistema prisional.

(Vide Decreto

Vigência

Após proceder-se à análise de suas peças é percebido que a

minuta do aludido Edital e seus anexos elaborados pela Diretoria

Administrativa estão delineados de acordo com a legislação, razão

pela qual não se verifica, a princípio, a existência de motivo que

justifique reparos, modificações ou exclusões.

9 - DA MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

Nos termos do artigo 89 da Lei n° 14.133/21, a minuta do

futuro contrato deverá contemplar, no que couber, as cláusulas

necessárias a que se refere o artigo 92 da aludida legislação, algumas

são de previsão obrigatória (sua ausência descaracteriza o contrato

administrativo e importa nulidade da avença), enquanto outras são

dispensáveis.

Com efeito, são obrigatórias as cláusulas correspondentes

aos incisos I ao XIX. As demais ou são dispensáveis ou são

facultativos, devendo ser previstas de acordo com  a natureza e

peculiaridade de cada contrato. ̂

Deste modo, o contrato deverá prever, minimamente, o

objeto e seus elementos característicos; o regime de execução ou a

^ JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos. 11 ed. São Paulo; Dialética, 2005.

p. 497/498.
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forma de fornecimento; o preço e as condições de pagamento; os

prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de

observação e de recebimento definitivo, conforme  o caso; os direitos

e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os
valores das multas.

Ante o exposto, esta Assessoria Jurídica não observa

infringências legais na confecção do aludido contrato com base na
minuta analisada.

10-CONCLUSÃO

Por tudo 0 que foi exposto, e nos termos do que estabelece
0 artigo 53, §1°, da Lei 0^14.133/21 a Procuradoria do Município
conclui pela viabilidade jurídica do procedimento.

É 0 parecer. Salvo melhor juízo.

São Pedro dos Crentes - MA, 30 de setembro de 2025.

r\ [ \

CELSIVAN DOS SANTS^TO^E

Procurador-Geral do Município
Portaria n° 011/2025

OAB/MA nO 13.572
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 113/2025

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA. TORNA PÚBLICO, PARA

CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL.

REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA. NA FORMA
ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI N“ 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL N°
004/2024 E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL
Modo de disputa: ABERTO
Data da sessão: 16/10/2025
Horário: 09:00 horas

Local: PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - DISPONÍVEL NO ENDEREÇO
ELETRÔNICA: www.DortaldecomprasDublicasxom.br

EDO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para construção de campo society para práticas

esportivas amadoras, lazer comunitário, com capacidade para 5 jogadores, iluminação para
jogos noturnos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

1.2. A licitação será realizada em um MENOR PREÇO GLOBAL, conforme dados constantes
do Projeto Básico.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor PREÇO GLOBAL, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos tennos do art. 34 da Lei n° 14.133/2021. e observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025, na classificação abaixo:

16 - SECRETARIA MUN. ESPORTE E LAZER

27.812.0721.1018- Centro de iniciado ao Esporte e Lazer e Quadras Esportivas
4.490.51.00 - Obras e Instalações

3. DO CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canal, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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3.1. A Concorrência é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS, disponível no endereço eletrônica https://www.DoitaldecoiTipraspublicas.com.br.

que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA
CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, disponível
endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

no

ou

seu

uso

3.5. E de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço eletrônica
https://www.portaldecompraspublicas.com.br e mantê-los atualizados Junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

no

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
momento da habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA

4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com 0 objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS.

no

4.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente:

4.5.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seufs) anexo(s);

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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4.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9° e 14 da Lei n° 14.133/2021;

4.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação; 4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário).

4.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art.
15 da Lei n° 14.133/2021.

4.7. Como condição para participação no Concorrência, a licitante assinalará “sim

em campo próprio do sistema eletrônica, relativo às seguintes declarações:nao
ou

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°. XXXIIl, da Constituição Federal de 1998;

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos 111  e IV do art. 1° e no inciso 111 do art. 5° da
Constituição Federal;

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
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legislação, confonne disposto no art. 93 da Lei n° 8.213/1991.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado
o disposto nos itens 8.1.1 deste Edital.

5.4. No cadastramento da proposta iniciai, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

5.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII. da Constituição;

5.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos 111 e IV do art. T e no inciso 111 do art. 5° da Constituição Federal;
5.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
5.5.0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021.
5.6. A falsidade da declaração de que trata o item 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei n° 14.133. de 2021. e neste Edital.

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriomiente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da
sessão pública e da fase de envio de lances.
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5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:
5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.1 1.0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
5.1 1.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

5.1 1.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório  e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

5.14. O licitante deverá comunicar iinediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônica, dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS. a contar da data de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônica,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde

logo, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no projeto
básico, conforme art. 59 da Lei n° 14.133/2021.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e  registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contratação e os licitantes.
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônica, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitação indicada no preâmbulo
deste Edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0.10 (dez centavos).

7.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá

o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, Justiflcadamente, admitir o reinicio
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão

ser desconsiderados pelo Agente de Contratação.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado primeiro.
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7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva
do Concorrência, o sistema eletrônica poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônica para o Agente de Contratação persistir por

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após

comunicação expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS

https://portaldecompraspublicas.com.br. quando serão divulgadas data e hora para a sua
reabertura. E será reiniciada somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônica utilizado para
divulgação.

disponível no endereço eletrônica

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123/2006.

regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de

5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para
tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.
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7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subiíens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios
de desempate, nesta ordem:

7.27.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

7.27.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

7.27.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento:

7.27.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle;

7.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

7.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou. no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.28.2. Empresas brasileiras;

7.28.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/2009.
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7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, 0 Agente de Contratação deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônica, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
previstas neste Edital.

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.29.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de
02:00 horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confinnacão daqueles exiiiidos neste Edital e iá apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, 0 Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, 0 Agente de Contratação examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com
exigências do ato convocatório.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

ao

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita;

a
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8.5. Se houver indícios de inexeqiiibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante

comprove a exequibilidade da proposta.

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.7. O Agente de Contratação convocará o licitante para enviar, digitalmente. a proposta
atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 48 (quarenta e
oito) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Agente de Contratação.

8.7.2. A proposta deve conter:

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de
correio eletrônica, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver);

b) O preço unitário e total para cada serviço cotado, especificados no Projeto
Básico/Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta,
em moeda corrente nacional. Já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais
despesas decorrentes da execução do objeto;

c) A descrição do serviço cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações
constantes no Termo de Referência. Anexo I deste Edital;

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data
prevista para abertura da licitação;

e) Conter prazo de execução dos serviços conforme descrito no Anexo I, contados a partir
da ordem de fornecimento/execução;

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

8.7.2.I. Além da Proposta, a licitante deverá apresentar as seguintes planilhas:

8.7.2.1.1. Planilha de Quantitativos e Preços de acordo com as especificações técnicas

constantes do Anexo “f (Projeto Básico), devidamente rubricado em todas as folhas e assinado

pelo responsável técnico da licitante, não sendo permitida a alteração de quantitativos;
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8.7.2.1.2. Cronograma físico-flnanceiro, objeto deste certame, devidamente assinado pelo

responsável técnico do proponente;

8.7.2.1.3. Planilha de composição de taxa de bonificação e despesas indiretas (BDI), em modelo

próprio, desde que contenha as informações pertinentes e atenda as normas vigentes;

8.7.1.4. O nào envio da proposta ajustada por meio do sistema eletrônica com todos os

requisitos elencados no subitem 8.7.2 e 8.7.2.1, ou o descumprimento das diligências

determinadas pelo Agente de Contratação acarretará na desclassificação da proposta, sem

prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante.

8.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o
Agente de Contratação exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra,
sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 dias úteis contados
da solicitação.

8.7.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.7.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.7.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem Justificativa
aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital e no Termo de Referência,  a proposta do licitante será recusada.

S.7.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.7.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela
análise, não gerando direito a ressarcimento.
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8.7.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser

recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 dias, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

8.7.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que
assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.10. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no
“chal’* a nova data e horário para a sua continuidade.

8.1 1. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônica,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

8.1 1.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.1 1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n“ 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se
for 0 caso.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

a

9. DA HABILITAÇÃO

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM

9.1.
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PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO VERIFICARÁ O EVENTUAL
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE

QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO. MEDIANTE A CONSULTA AOS
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no

endereço eletrônica https://www.portaldeeompraspublicas.com.br E  AINDA NOS
SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional

de Empresas Punidas - CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

Justiçamantido pelo l de

{www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

Conselho Naciona

9.1.3.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p= 1660:3:0;

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto. previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/ 2006, seguindo-
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por

se a
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meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível no endereço eletrônica

https://www.porlaldecompraspublicas.coiTi.br, em relação à habilitação jurídica, à regularidade
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicas oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de Contratação
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

9.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez
por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a
habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se
aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas,
assim definidas em lei.

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 horas sob pena de
inabilitação.

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que. pela própria natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome
da matriz.

9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
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itens a seguir, para fins de habilitação:

9.9. HABILITAÇÃO JURÍDICA

9.9.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.9.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da
Lei n° 5.764. de 1971:

9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF), confonne o caso;

9.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual; atualizado em até 60 dias, usando como marco a data de abertura deste
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certame:

9.10.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.10.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.10.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452/1943;

9.10.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta
junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada:

9.10.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto
aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada;

9.10.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de
inabilitação.

9.11. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

9.1 1.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial
(Lei n° 1 1.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30
(trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.1 1.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentara comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente,
na forma do art. 58. da Lei n.° 11.101. de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.1 1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já
exigíveis e apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa.
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vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta:

9.11.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538/2015);

9.11.3.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade:

9.11.3.3. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto
social.

9.1 1.3.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764. de 1971, ou
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador:

9.11.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores
a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

.1) LG - Liquidez Geral:

Liquidez Geral L

 Ativo Circulante-i-Acivo Não Circulante Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

.2) LC — Liquidez Corrente:

Liquidez Corrente =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

. SG - Solvência Geral:

Ativo TotalSolvência Geral =
Passivo Circulante+Passivo Não Circulante

9.11.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
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índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). deverão
comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,

0 capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente.

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.12.1. Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). na qual

conste responsável técnico, emitida pelo CREA ou CAU dajurisdição da sede da licitante.

9.12.1.1. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora deverá
apresentar o visto do CREA/MA, na assinatura do contrato.

9.12.2. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de serviço

de engenharia, conforme segue:

9.12.2.1. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por
pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a licitante (pessoajurídica)
executou serviços de engenharia;

9.12.2.2. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser
apresentado(s) em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do emitente, devendo
estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve (em),
com firma reconhecida ou assinatura digital;

9.12.3. Comprovação de capacitação técnico-profissional. comprovação do LICITANTE de

possuir em seu quadro permanente ou Declaração de Contratação Futura específica para o
Certame (Assinado pelo contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de firma

em cartório), profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade
competente;

9.12.4. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica que se responsabilizará pelos
serviços constantes do objeto deste projeto;

9.12.5. Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerente à natureza do serviço ao local de sua execução, assumindo total responsabilidade por
esse fato;

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que
a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
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9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa

ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada  a existência de alguma restrição no que

tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser

prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo
licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no ‘"chaf* a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.19. Os documentos que não possuírem prazo de vigência ( inscrições, certificados, boletim

de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos
90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;

9.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 .A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02:00
HORAS a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônica e deverá:
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10.1.l. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via. sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.2.OS preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

10.2.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de
um resultado, sob pena de desclassificação.

10.4. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

1 1.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso. deverá o licitante
interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema
obedecendo o tempo estabelecido pelo sistema. A ausência de manifestação por parte do
interessado no ato do certame, bem como no sistema, decairá seu direito.

11.2.0 recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões.
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pelo sistema eletrônica, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônica, em outros 3 (três) dias úteis, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses

1 1.3.0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

12.1 .A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados  e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônica (“chat”), ou e-mail. ou de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no PORTAL
disponível

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus
dados cadastrais atualizados.

DE COMPRAS PUBLICAS endereço eletrônicano

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13. 1 .Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade
Competente adjudicará e homologará a licitação.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
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14.1 .Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota

de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônica, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05
dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n° 14.133/2021;

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137

da Lei n° 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139
da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato.

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o
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cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para. após

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos

complementares e. feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Convênio, anexo a este Edital.

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'

licitante/adjudicatário que:

14.133/2021, 0

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
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20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

quando

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem
justificado;

motivo

20. .6. Apresentar declaração ou documentação falsa;

20. .7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

20. .8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

20. .9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

20. .10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013.

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;
b) Muita:

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão
ou. no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e
decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis.

21.5. Serão publicadas na Imprensa Otlcial do Município, estado e da união, as sanções
administrativas previstas no ITEM 17.2. c, d. deste edital, inclusive a reabilitação perante
Administração Pública.

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subconlratados, se admitida à subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual.

a
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21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA. DEFINEM-SE AS SEGUINTES

PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução do contrato;

b) PRATICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de

influenciar 0 processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,

visando estabelecer preços em níveis artificiais  e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato.

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.
20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICA

- disponível no endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

21.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICA no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame, salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1  da Lei n° 14.133/2021.
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21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos

de ordem geral, serão cadastradas no sítio PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS - disponível

no endereço eletrônica https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

21.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso. de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de
mandato com poderes para impugnar o Editai).

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública DA CONCORRÊNCIA divulgar-se-á Ata no sistema eletrônica.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação.

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF.

a

para o

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata  e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

sanar erros
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a Administração não será. em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo iicitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia

e do interesse público.

22.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

22.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou. caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

22.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.12. A Prefeitura municipal de São Pedro dos Crentes - MA. poderá revogar este
Concorrência por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua

óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que
observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

22.12.1. A anulação DA CONCORRÊNCIA induz à extinção do contrato.

22.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

22.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fíns de
classificação e habilitação.

22.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicas: PORTAL DE
COMPRAS

https://portaldecompraspublicas.com.br,

cplsaopedrodoscrentes@gmail.com. https://www.tce.ma.gov.br e também poderão ser lidos

disponívelPUBLICAS endereço eletrônica
E-mail:

no

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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e/ou obtidos no endereço: Av. Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, nos dias úteis,
no horário das 08:00 às 17:00. no mesmo endereço  e período em que os autos do processo
administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados.

22.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA
ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III ~ MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA;
ANEXO IV- MINUTA DO CONTRATO;
ANEXO V- PROJETO BÁSICO

São Pedro dos Crentes - MA, 01 de outubro de 2025.

ROMULO FONSECA BARROS
Secretaria de Esporte e Lazer

O

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para Construção de campo society para práticas

esportivas amadoras, lazer comunitário, com capacidade para 5 jogadores, iluminação para
jogos noturnos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como especializados,

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura

do Contrato, prorrogável na forma dos artigos 106  e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2025.

conforme consta das informações básicas deste termo de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O

CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

específico do Estudo Técnico Preliminar.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

Item 1. Subcontratação

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
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Item 2. Garantia da contratação

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei n°

14.133.de 2021.

Item 3. Vistoria

4.3. É facultativo a realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4.4. É assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado

por servidor designado para esse fim, de segunda  à se.xta-feira, conforme horário agendado

junto à Administração.

4.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria

prévia.

Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Item 4. Condições de execução

5.1. O início da execução do objeto se dará em até 05 (cinco) dias úteis da emissão da

ordem de serviço.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
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providências que devam ser cumpridas de imediato.

Item 5. Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021. art. 117, caput).

Item 6. Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.6.

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133. de 2021, art.

1 17, §r e Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 22, II);

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22. III);

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras. se for  o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022. art.

22, IV);

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contraio. (Decreto n° 1 1.246. de 2022, ai*t. 22, V);

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual (Decreto n” 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Item 7. Fiscalização Administrativa

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho,  o pagamento, as garantias, as glosas e

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto n° 1 1.246, de 2022).
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6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n°

11.246, de 2022. art. 23, IV).

Item 8. Gestor do Contrato

6.14, O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto n° 11.246. de 2022, art. 21, IV).

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais. (Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 21, 111).

6.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e  a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246,

de 2022. art. 21, Vlll).

6.18, O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 1 1.246, de 2022, art. 21, X).

6.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n®

11.246, de 2022, art. 21, VI).
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O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.20.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Item 9. Do recebimento

7.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma

Físico- Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.1,1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua
totalidade.

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (dias) dias, pelos fiscais

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a , da Lei n° 14.133 e Arts.

22. X e 23, X do Decreto n° 11.246. de 2022).

7.2.1.0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se

referem a parcela a ser paga.

7.2.2.0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

(Art. 22, X, Decreto n“ 11.246, de 2022).

7.2.3.0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter

administrativo. (Art. 23, X, Decreto n^* 11.246, de 2022)

7.2.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o

caso. a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

7.2.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo
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detalhado ou. em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.2.6.0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei 14133, de 2021)

7.2.8.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes no Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

7.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIll.

Decreto n*^ 11.246. de 2022).

7.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;
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7.4.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.4.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

7.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n” 14.133. de 2021. comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado,

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-protlssional pela perfeita execução
do contrato.

Item lO.Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7°, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

7.8.1.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

0 período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.5.

a)

b)

c)

d)

e)

f)
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7.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Falura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras. reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus à contratante:

7.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA

N^^ 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso  o contratado não regularize sua situação

junto ao SICAF.

Item 11. Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução

Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
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monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realização, mediante aplicação do índice INCC de correção monetária.

Item 12. Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE

EXECUÇÃO

Item 13. Forma de seleção c critério de julgamento da proposta

8.1.0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,

na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a fonna ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

Item 14. Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será a EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Item 15.Critérios de aceitabilidade de preços

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,

o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

8.3.1.0 licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos

8.3.
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e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada

pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3°, da Lei n®

14.133/2021);

Item 16.Exigências de habilitação

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Item 17.Habilitação jurídica

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual

Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/emprecndedor;

MEI: Certificado da Condição de

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme instrução Normativa DREI/ME n° 77. de 18 de

março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia

que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764. de 16 de dezembro 1971.

8.9.
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8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou

da consolidação respectiva.

Item IS.Habilitaçâo fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751. de 02 de outubro

de 2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

8.15, Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante aJustiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título Vll- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452,
de 1° de maio de 1943:

8,17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso 0 fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede. ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

Item 19.Qualificação Econômico-Financeira

8.21. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei

n° 14.133. de 2021. art. 69, caput. inciso II);
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8.22. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

8.23. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

8,24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de

abertura; e

8.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10 %

do valor total estimado da contratação.

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos  contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei n“ 14.133. de 2021, art. 65, § 1 “).

8.29, O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.

Item 20. Qualificação Técnica

8.30. Certidão de registro de regularidade de situação Junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), na qual
conste responsável técnico, emitida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante.

8.31. Quando a licitante for registrada fora do Estado do Maranhão, caso vencedora deverá
apresentar o visto do CREA/MA, na assinatura do contrato.

8.32. Comprovação técnica-operacional da empresa licitante para o desempenho de serviço
de engenharia, conforme segue:

8.33. Atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica-operacional, expedido(s) por
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licitante (pessoapessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando que a

jurídica) executou serviços de engenharia;

8.34. 0(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, deverá(ão) ser apresentado(s)

em papel timbrado, contendo o nome, CNPJ e endereço do em itente, devendo estar assinado(s)
ou rubricado(s), contendo o nome e cargo do emissor que o(s) subscreve (em), com firma

reconhecida ou assinatura digital;

8.35. Comprovação de capacitação técnico-nrofissional. comprovação do LICITANTE de

possuir em seu quadro permanente ou Declaração de Contratação Futura específica para o

Certame (Assinado pelo contratante e pelo profissional indicado com reconhecimento de

firma em cartório), profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela
entidade competente:

8.36. Declaração formal de disponibilidade da equipe técnica que se responsabilizará pelos

serviços constantes do objeto deste projeto;

8.37. Declaração de que a licitante tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerente à natureza do serviço ao local de sua execução, assumindo total responsabilidade por
esse fato;

8.38. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

8.39. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

8.40. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.41. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.
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8.42. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

8.43. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

8.44. Os documentos que não possuírem prazo de vigência (inscrições, certificados, boletim

de cadastros e similares) estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos
90 (noventa) dias até a data de abertura do certame, sob pena de inabilitação;

8.45. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.

8.46. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

Item 21.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 485.000,01 (quatrocentos e oitenta

e cinco mil e um centavo)^ conforme planilhas orçamentárias do Projeto Básico em anexo.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025, na classificação abaixo:

16 - SECRETARIA MUN. ESPORTE E LAZER

27.812.0721.1018- Centro de iniciado ao Esporte e Lazer e Quadras Esportivas
4.490.51.00 - Obras e Instalações

São Pedro dos Crentes - MA, 01 de outubro de 2025.
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ROMULO FONSECA BARROS

Secretaria de Esporte e Lazer

Aprovado por:

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

LOCAL: PREFEITURA DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE
CAMPO SOCIETY PARA PRÁTICAS ESPORTIVAS AMADORAS, LAZER

COMUNITÁRIO, COM CAPACIDADE PARA 5 JOGADORES, ILUMINAÇÃO PARA
JOGOS NOTURNOS. CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 7

Data de abertura:

Nome da empresa:
CNPJ:

Endereço:

CEP:

Telefone: (DDD)

E-mail:

Nome: (do representante legal da empresa)

CPF: (do representante legal da empresa)

RG/órgào emissor: (do representante legal da empresa)
Dados bancários:

ESPECIFICAÇÃOITEM QUANT. UNID. MARCA VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

R$ R$

R$ R$
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RSVALOR TOTAL

DECLARA QUE:A EMPRESA:

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MAO DE

OBRA E. BEM COMO. TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS.

TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM
TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS

ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3. PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÀO DOS SERVIÇOS DE ACORDO

COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE
PROCESSO.

4. QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI N° 14.133/2021.

5. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS PRODUTOS SERA DE ACORDO COM
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I. DESTE EDITAL  A CONTAR DO

RECEBIMENTO. POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU
DOCUMENTO SIMILAR. NO

SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ
QUALIDADE.

endereço, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS.

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSAVE

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM
COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS. SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU

INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU AINDA. QUE
OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS
LICITANTES.
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ANEXO III - DECLARAÇAO CONJUNTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° ***

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ***

A PREFEITURA DE SAO PEDRO DOS CENTES

PORTADOR DO RG

, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE

E

CPF N'

RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,
CNPJ N°

● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER

DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO ÓRGÃO LICITANTE QUANTO À

QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÃS

CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

● DECLARA. AINDA. PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE
COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE.

● DECLARA. PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N° 68 DA LEI N°

I4.I33/202I, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO
NOTURNO. PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS
ANOS.

● DECLARA. SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CODIGO PENAL

BRASILEIRO. QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA CONCORRÊNCIA
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ELETRÔNICA N” ***, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE {PELO
LICITANTE). E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÀO FOI, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE. INFORMADO. DISCUTIDO OU RECEBIDO DE

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ ***, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER
PESSOA:

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR
DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N

RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N

QUALQUER PESSOA;

NÃO FOI INFORMADA. DISCUTIDA OUo ***

,  POR QUALQUER MEIO OU POR

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA,
INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE
FATO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N*" *** QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO
DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ *** NÃO SERÁ. NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE. COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DA CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N'

LICITAÇÃO;
ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" *** NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE,
DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO. DISCUTIDO OU RECEBIDO DE
QUALQUER INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÃ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA
DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-
LA.

● DECLARA. SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3“ DA
LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO
ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO
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ARTIGO r DA LEI N° 14.133/2021. DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS

ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:

() MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00
E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE

INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3“ DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA
PELA LC 147/2014.

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360.000.00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000.00 VALORES , ESTANDO APTA A
FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE

ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO
ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP. NOS TERMOS DA LC 123. DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006:

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO
NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC
N“ 123/2006. OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO
DIFERENCIADO.

● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS CRENTES -

MA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU
INDIRETA. EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A
ADMINISTRAÇÃO FEDERAL. ESTADUAL E MUNICIPAL.

● DECLARA. EM CONFORMIDADE COM A LEI N° 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS
OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
^0 ***

DE 20***.DE
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ANEXO IV

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lei n” 14.133, de 1“ de abril de 2021

CONTRATO N
Concorrência ...

Processo Administrativo n°,

720..
720..

CONTRATO

ADMINISTRATIVO N“

 /. QUE FAZEM ENTRE
SI A

PREFEITURA DE

SÃO PEDRO DOS

CRENTES/MA, P

OR

INTERMÉDIO DO

(A)

E

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES /MA, através

sediada na

o n“

doravante denominada CONTRATANTE, neste

da.

CNPJ sobinscrita no

ato
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(nome e função no contratante), e o(a)

. sediado(a) na

doravante designado CONTRATADO.

 (nome e função no contratado).

representado(a) por

,  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'

, em

neste ato representado(a) por

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo
e em observância àsem vista o que consta no Processo n'

disposições da Lei n° 14.133, de T de abril de 2021, e demais legislação aplicável.

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência n. .../.

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e U)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços especializados de

nas condições estabelecidas no Termo de Referência.engenharia de

1.2. Objeto da contratação:

ESPECIFICAÇÃ VALOVALOR

UNITÁRI

UNIDAD QUANTIDADITEM
E EO R

O TOTA

L

1

2

3

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.10 prazo de vigência da contratação é de XXXXXXXXXXXX contados do(a) data de sua
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.2.0 presente Contrato poderá ser alterado por interesse unilateral da Contratante ou por

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



■ftOhic ●●

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 007/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 113/2025

acordo entre as partes, mediante justificativa técnica, que será apreciada pela Contratante,
tudo mediante Termo Aditivo, obedecendo ao disposto no Art. 124 com seus incisos e
parágrafos, combinado com o Art. 1 15 e 132 da Lei Federal n°. 14.133/202

2.3 As alterações unilaterais a que se refere o item anterior, não poderão em hipótese alguma,
transfigurar o objeto da presente contratação.

2.4 Nos casos de alteração unilateral do contrato nos moldes do item 2.1.1 que impliquem em
aumento ou diminuição de encargos da contratada,  a Contratante deverá reestabelecer, no
mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-fmanceiro do início do presente instrumento,
tudo em consonância com os artigos 130 e 131 e PU do artigo 131.

2.5 s eventuais períodos de paralisação dar-se-ão mediante autorização da CONTRATANTE,
sendo justificadas, e o Cronograma de trabalho ajustado aos dias de efetiva realização dos
serviços, de acordo com o Termo de Paralisação devidamente assinado pelas partes.

2.6 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

2.7 Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal do contratado, consultando os cadastros nacionais e municipal de empresas
inidôneas, emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos
trabalhistas, e juntá-las ao respectivo processo.

2.8 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período fi rmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.9 O Prazo para execução dos Serviços está estimado em 05 (cinco) meses de acordo com o
Cronograma Físico Financeiro, contados a partir da emissão da Ordem de Início dos Serviços
emitida pela CONTRATANTE, e consequente ciência da CONTRATADA.

3. CLÁUSULA TERCEIRA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS fart. 92. TV. VlIeXVIin

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, S3o Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



Jt,

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N^ 007/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 113/2025

objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÂO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA-PREÇO (ârt92^)

5.1. O valor total da contratação é de R$

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto

da contratação.

(. )

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V c VI)

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços

explicitados na Cláusula Primeira, os valores unitários expressos na Planilha

Orçamentária que é parte integrante do presente contrato;

Os serviços objeto deste contrato, serão no O REGIME DE

EXECUÇÃO É O DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, desta forma a

CONTRATANTE pagará de acordo com as medições apresentadas, baseadas nos

serviços efetivamente executados.

6.1.

6.2.

A Nota Fiscal/Fatura será protocolada e encaminhada ao setor

competente da CONTRATANTE, para conferência, atesto e posterior pagamento da

execução dos serviços, a qual disporá de até 20 (vinte) dias para efetivação.

6.3.

No caso de ocorrer a não aceitação dos serviços faturados (que deverá

ser devidamente justificada) pela fiscalização da CONTRATANTE, será de imediato

comunicado a CONTRATADA para retificação e apresentação da nova Fatura.

Fica vedado à CONTRATANTE efetuar o pagamento sob quaisquer

títulos, indenizações ou ressarcimentos devidos pela CONTRATADA em face da

legislação fiscal, previdenciária, social ou trabalhista.

6.4.

6.5.
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Caso sejam constatados pela Fiscalização e/ou Contratante, erros,

falhas ou divergências nos documentos de faturamento, o pagamento acima

estabelecido só será contado a partir da data de reapresentação, pela Contratada, dos

documentos de cobrança, devidamente corrigidos, não incidindo, neste caso,

qualquer acréscimo ou ônus sobre tais pagamentos;

6.6.

Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização dos serviços faturados,

será de imediato comunicado Empresa contratada para retificação e apresentação da

nova fatura escoimada das causas de seu indeferimento;

Havendo acréscimo e/ou redução dos serviços contratados, resultantes

de modificações de projetos e/ou especificações autorizados por escrito, pela

CONTRATANTE, os pagamentos serão efetuados com base nos preços unitários

constantes da proposta do licitante vencedor, lavrando-se o Termo Aditivo, dentro

do prazo de vigência contratual, desde que não ultrapasse o valor de referência de

mercado seguido pela Administração

6,7.

6.8.

Os preços contratados serão alterados para mais ou para menos,

conforme o caso. se houver, após a data da apresentação da proposta, criação,

alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços dos contratos,

conforme preconiza o art. 134 da Lei 14.133/2021

Os pagamentos dos serviços poderão ser sustados pela

CONTRATANTE, nos seguintes casos:

Não cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA

para com terceiros, que possam de alguma forma prejudicar a CONTRATANTE.

6.9.

6.10.

6.11,

Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com a

CONTRATANTE, por decorrência do presente Contrato

6.12.

Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela
CONTRATANTE e nos demais Anexos do Edital

6.13.

6.14. Erros ou vícios constatados nas Faturas

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE íart. 92. \T
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Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano7.1.

contado da data do orçamento.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas
referenciais elaboradas com base no SINAPl do mês novembro do ano de 2024.

7.2. Após 0 interregno de um ano. os preços iniciais poderão ser reajustados mediante

a aplicação, pelo contratante, do índice TNCC - índice Nacional de Custo da

Construção, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) definitivo(s).

7.3.

7.4.1. Fica 0 Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) deflnitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão7.7.

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XLeJÜV)

8.1 São obrigações da contratante:

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
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contrato e seus anexos;

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico;

8.4 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

8.5 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

8.6 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a ecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme
o art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021;

8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico;

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.10 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1 1 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

. 8.12 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.13 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econôin ico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias.

8.14 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.15. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante,

no caso do art. 93,§2°, da Lei n° 14.133, de 2021.
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8.16 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato.

8.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

8.18 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança
e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por

ela designado.

8.19 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

8.20 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução

8. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e
xyiD

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações

a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

0 Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990):

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato

ou autoridade superior (art. 137, 11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo

esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;
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8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Códiao de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990), bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para

adoção de ações de contingência cabíveis.

8.8. Nãocontratar. durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo

único, da Lei n° 14.133. de 2021:

8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção. Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança

de pessoas ou bens de terceiros.

8.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);

8.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram

as referidas vagas (art. 116. parágrafo único);

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
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cumprimento do contrato;

8.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. 11, d, da Lei n°

14.133, de 2021:

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

8.18. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço.

8.19. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a

categoria profissional.

8.20. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,

conforme descrito nas especificações do objeto.

8.21. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas
do Contratante.

8.22. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim

de evitar desvio de função.

8.23. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do
Contratante.

8.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

8.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme

as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

8.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias
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e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

8,27. Elaborar o Diário de Obra. incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento,  tais como,

número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades

em relação ao cronograma previsto.

8.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos,

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

8.29. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos

da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, com as

alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA,

conforme artigo 4°. §§ 2° e 3°. da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1. de

19/01/2010. nos seguintes termos:

O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento

de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

8.29.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307. de

05/07/2002. o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo,

no que couber, aos seguintes procedimentos:

8.29.2.1.resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão

ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de

resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.

8.29.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de annazenamento temporário,

sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

8.29.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação):

8.29.1.
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deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as

normas técnicas específicas.

8.29.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde):

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade

com as normas técnicas específicas.

8.29.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas,

corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não
licenciadas.

8.29.4. Para fins de fiscalização do fíel cumprimento do Programa Municipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento

de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso,  o Contratado comprovará, sob

pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de

Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de

Normas Técnicas - ABNT. ABNTNBR ns. 15.1 12, 15.113. 15.1 14, 15.115 e 15.116.

de 2004.

8.30. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de

seusfuncionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via públicajunto ao serviço

de engenharia.

8.31. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas

no projeto (água, esgoto, gás. energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto

aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públ icos para

a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.:

Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

9. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO tart. 92. XID

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10. CLÁUSULA

INFRAÇÕES

DÉCIMA PRIMEIRA

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.E

92. xm
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Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. de 202K o

contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

10.2.

seguintes sanções:

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156. $2°, da
Lei n° 14.i33.de 20211;

II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b". “c” e ”d’' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ̂  4° da Lei n^ 14.133. de 202IL

10.1.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

III.Declaração de inidoneídade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e‘\ ‘T'. “g'’ e ‘*h’* do subitem acima deste

Contrato,bem como nas alíneas “b’\ “c’* e “d'“. que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave fart. 156, da Lei n° 14.133, de 2021).

IV.MuIta:

(1)Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia

de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do
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prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia,

a) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,
da Lei n° I4.133.de 202n

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. $7°. da Lei n° 14.133. de 20211.

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133.

de 2021)

10.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judiciaimente (art. 156. í?8°. da Lei n° 14.133. de 2021T

10.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure

0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar  e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1°. da Lei n° 14.133.
de 20211:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

10.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei 12.846. de 2013. serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse

caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (~art. 160, da Lei n° 14.133.
de 2021)

10.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133. de

202 n

10.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133/21.

10.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes

de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.

11. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92.
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11.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração

providenciar a readequaçào do cronograma fixado para o contrato.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa

do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas: e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.4.0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo

137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a

ampla defesa.

11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.4.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

11.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-flnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131. caput. da Lei n.° 14.133. de 2021).

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

11.7.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.“ 14.133, de 2021).

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇAO ORÇAMENTARIA tart. 92.12.

viin

13.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município para  o exercício de 2025, na classificação abaixo:

16 - SECRETARIA MUN. ESPORTE E LAZER

27.812.0721.1018- Centro de iniciado ao Esporte e Lazer e Quadras Esportivas

4.490.51.00 - Obras e Instalações

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS tart. 92. IIP

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições14.0.

contidas na Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUITA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei n° 14.133. de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,

salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês

(art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

^ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da

Lei n° I4.133.de 2021.

15. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,

no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

16. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92.61”)

Fica eleito o Foro da Comarca de BALSAS- MA. para dirimir os litígios que16.1.

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos

pela conciliação, conforme art. 92. $ I da Lei n° 14.133/21.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

2.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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ANEXO V

PROJETO BÁSICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000
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MEMORIAL DESCRITIVO-CAMPO SOCIETY

●  Projeto: Construção de campo society com grama sintética.
●  Localização: Matina (6°45'45.3"S 46°32’43.3’’W)

●  Proprietário / Contratante: Municipio de São Pedro dos Crentes.

●  Responsável técnico: Guilherme Pinheiro Machado Silva. CREA n° 1122173040-MA

I. Objetivo

Construção de campo society para práticas esportivas amadoras, lazer comunitário, com capacidade

para 5 jogadores, iluminação para Jogos noturnos.

2. Terreno e preparação

●  Area total do local: 1426 m^

●  Topografia; declive de 2%, tipo de solo arenoso

●  Serviços preliminares: limpeza, nivelamento, compactação do solo

3. Dimensões e layout

●  Campo de Jogo: 36 m x 18 m
●  Recuos laterais / fundo: 2 m

●  infraestrutura adjacente: alambrado de 2m de altura, banco de reservas, acessos pedonais

4. Gramado / piso

●  Tipo: sintético

●  Especificações: marca, modelo, densidade/trama, base drenante, substrato, nivelamento,

compactação

5. Drenagem

●  Contra piso com declive de 0,5% a partir do meio a lateral

6. Alambrado e cercamento

●  Poste em aço galvanizado ou outro material, altura 2 m, malha de 5 cm, portão de acesso
(1x2)

7. Iluminação

●  N° de postes: 6, altura: 7 m. luminárias tipo led, potência 200w, distribuição da luz

8. Marcação do campo

●  Linhas demarcatórias em tinta / material branco, largura aproximadamente 10 cm
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9. Acessos e pavimentações externas

♦  Calçadas, rampas, estacionamentos, pisos externos

s

■;'v
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GUILHERME
PINHEIRO MACHADO PINHEIRO MACHADO
S1LVA:07464059360 SILVA:07464059360

GUILHERME

Guilherme Pinheiro Machado Silva
CREA-1122173040-MA



CAiXA Quadro de Composição do BDI

N® OPERAÇÃO PROPONENTE/ TOMADORN« TRANSFEREGOV

00 0

APELIDO DO EMPREENDIMENTO I DESCRIÇÃO DO LOTE

CAMPO NO POVOADO MATINA /O

100,00%Conforme legislação tfibuláha municipal, definir eslimaliva de percentual da base de cáfcuto para o ISS:

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (enlre 2% e S%): 5,00%4.

F

F

BDl 1F

F

F TIPO DE OBRA

(SELECIONAR)F

F
%'F

SiglasItens
F Adotado

Administração Central 3,00%ACF

Seguro e Garantia SG 1,00%F

Risco R 0.97%F

Despesas Financeiras DF 0,59%F

Lucro L 8,13%F

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%F

Tributos (ISS, variável de acordo com o municipio) ISS 5,00%F

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta ● Lei 12,546 de 14/12/2011 - Desoneração) CPRB 0,00%F

BDl SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDIPAD 24,98%F

F

F

Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentual de cada parcela do BDlXF

F

Os valores de BDl foram calculados com o emprego da fórmula:

(l+AC + Si-R + G)*(l+DFr(l+LI
BDI

F

F
= -1

F (1-CP-ISS-CRPB)
F

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste Ilpo de obra corresponde à 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

F

F

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM
Desoneração, e que esta é a aHemativa mais adequada para a Administração Pública.

F

F

F Observações:

F

F

SÃO PEDRO DOS CRENTES -MAF sábado, 0 de janeiro de 1900
DataF Local

F

F

F Responsável Técnico
Nome;

CREA/CAU:

ART/RRT:

HenriqueF  paulo lima fonseca
F 0

F 0

F

PMv3.13 1 /1
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CAfJTA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
Orçamento Base para Licitação ● OGU

Grau do SigHa
tfPUBUCO

N' OPERAÇÃO N‘TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO
olCAMPO NO POVOADO MATINA0 0

DESCRICÃO DO LOTELOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

município/UF
0 SÃO PEDRO DOS CRENTES -MA

DATA BASE
12-24 (N DES.l

BDM
24.98%

BOI 2
0,00%

BDI3
0,00%

o
o cc

n
u

Custo Unitário

(sem BDI] (R$)

NIyM BDI Preço Unitário

(com BDI) (R$)
Preço TotalNivel4- Hem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-C^riQidO (%) (Rí)

F

MetaF [^3

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OS^COM CHAPA

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS
LÒCÀÇAÕ CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE ’

ÍTABUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1.50M - 2 UTILIZAÇÕES.
lAF 03/2024

F NNel2 yL 130.252,10

Serviço 1.1.1. SINAPIServiço 103669 M2 1.00 1.054,00 BO11 1.317,29 1.317,29 RAF

Serviço Serviço 1,1.2. SINAPI 105009 M 1.233,00 i 63.67 Bon 104,57 128.934,81 RA
F
f Ntval2 S3M

300,10

_20.^6,94
i7138.63

lENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS
! COMPLEMENTARES   _
íMESTRE DÊ OBRAS COM ENCARGOS complementares"

^ ~
LIMPEZA MECANlZ/>kDA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO £
■PEQUENAS Arvores (oiAmetro de tronco menor que 0,20 m).
COM TRATOR DE ESTEIRAS./=kF 03/2024

Serviço Serviço 1.2.1. SINAPI BDI1 {93567 MES 2,00 120,06

8,328,1Í

150,05

10.406,47

RAF
F SINAPIServiço Serviço 1.2.2. 94295 MES 2,00 BDM RA

Nlvel2F Nival2 X

Serviço Serviço 1.3.1. SINAPI 98525 M2 1.355,51 0,67 BDI 1 0.84 1.138,63 RA
F
F Nh^2 Nivel 2

4.836.75F Ser^ SINAPIServiço 1.4.1. 44460 íBLOCOS/TIJOLOS CERÂMICO 6 FUROS NA HORIZONTAL 9X14X24

jLASTRO COM MATERIAL GRANUUR (PEDRA BRITADA N.3), APLIC-ADO
|EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM’. AF_01/2024

TRAVE DE'FUTEBOL DÉ^CÁMPO 7,32 X 2,44 X 2,00 MODELO OFICIAL CÕM
BASE
GRAMA SINTÉTICA E INSTÃIAÇAÒ DÈ GRAMA SINTETÍCÃ 42MM; AXfA
DURABILIDADE, COR VERDE
BANCÒ CÕM ENCOSTO, 1.6ÕM’ DE COMPRIMENTO, ÊM fUBd'DÉ'A'CO
CARBONO E PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO - PARA
ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE  - ATI

UN 6.449,00 0,60 BO11 0,75 RA

Serviço Serviço 1.4.2. SINAPI 100322 M3 S4,00 : 173,00 BDM 216,22 13.838,08 RA
F

Serviço 1,4.3. ComposiçãoServiço CPU01 UN 2,00 BDM4,580.00 5.724,08 11.448,16 RAF

Serviço Serviço 1.4.4. Composição ORSE10505 648,00 iM2 61,90 BDM 77.36 50.129,26 RAF

Serviço SINAPI-IServiço 1.4.5. 42439 UN 4,00 : 1.207,84 BDM 1.509.56 6.038,24 RAIF

Níveia ""F Nível 2 WJ69.W
ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIÂMETRO 2".
TRAVESSAS E ESCORAS COM DIAMETRO 1 '//). COM TELA DE ARAME
GALV/U4I2ADO. FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO
MURETA). AF 03/2021

!Serviço I  SINAPIServiço 1.5.1. 102362 M2 390,00 198,94 BDM 248,64 96.969,60 RA

F

Nlvel2 f£.F Nlval2 &287.84j L
POSTES METÁLICOS AUTOPORTANTES, CONICO OU TELESCÓPICO,
PARA SPDA, ALTURA 10 METROS LIVRES

Serviço Serviço 1.6.1. SINAPI-I 41457 4.00 :UN 1.659,83 BDM 2.074,46 8.297.84 RAF

UAOffiOBRAF íl.Nivsia
52.804.70
 ̂99

Serviço
Servéço
Niv«2'

F Serviço
Serv^

1.7.1.
1.7.2.

SINAPI
SINAPH

101452
4083

SERVENTE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
ENCARREGADO GERAL OE OBRAS (HÓrTsTA)"

MES 10,00
1,00 ●

4225,05
 28,00

BD11 5.280,47
34,99

RA
F H BDM RA
F NhrelZ 1J. nmiiu 86.094.59

IPINTURA COM TINTA ALQUiDICA DE AC/^BAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO.
BRILHANTE) /U^LICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES
METALICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS).
AF 01/2020I

Serviço Serviço 1.8.1. SINAPI 100760 M2 1.355,51 52,00 BD11 64,99 88.094.59 RA
F

PMv3.13



))

I

CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Base para Licitação - OGU
Grau da SIgito

ffPUBLICO

N'OPERAÇÃO N” TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO
olCAMPO NO POVOADO MATINA0 0

LOCAUDADE SINAPI
SAP LU IS

DESCRIÇÃO DO LOTEDATA BASE
12-24 (NDES.l

MUNICÍPIO/UF
0 SÃO PEDRO DOS CRENTES -MA

BDI1
24,96%

BOI 2
0,00%

BDI3
0,00%

o
o

3

N|y»l Custo Unitário

(sem BDI) (R$)

BOI Preço Unitário
(com BDI) (R$)

Preço TotalNíveli’ Hem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-CoTígUo (%) (RS)
F

IPara elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicadã7Encargos sociais:

Observações:

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.
Siglas da Composição do Investimento: RA- Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida: RP-100% Repasse: CP -100% Contrapartida; OU -100% Outros.

SÃO PEDRO DOS CRENTES -MA
Local Responsável Técnico

Nome;
CREA/CAU;
ART/RRT;

Henrique paulo lima fonseca
sábado, 0 de janeiro de 1900
Data

0
0

PMV3.13
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CAIXA CFF - CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO Grau de SígMo
«PUBUCOOGU

Níveis a Exibé N‘OPERA(;AO N* TGOV PROPONENTE TOMADOR APEUDO EMPREENDIMENTO
CAAdPO NO POVOADO MATINA

DESCRICAO DO LOTE
0 0 0no

o Cronocifama:
£ ( 2

1 2 3 4 5 6 7 9 10 11 12
liem Descriçio Valor |R3) Parcelas:

Fafla delrfeur. 07Q5 08/25 09/25 10/25 11/25 1205 01/26 02/26 04/2103/26 05/26 06/26
F Linha

calculada
% Período

F Unha
calculada

130252.10, %Perloda:

% PorlodoF Linha
calciJada

21.117,04

F Unha
caloJada

1 138A3" %PerkMo: I
I

wF Lriha
calcJada

CAMPO % Período: +
I

'átáWMbfrF Linha
calodada

% Período:

 1-..
■3^.84F Unha

calculada
% Periodo: I

r
W—BÇ@S5B0T ■siismF Liiha

calcidada
% Período:

I

t».' «íí»W^F Linha
calcinada

66.094.59' % Período:

4-

PMv313 1/1
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CAIXA CFF - CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO Grsu da Sigilo
«PUBLICOOGU

Níveis a Enbir|N* OPERACAO N' TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO
CAMPO NO POVOADO MftTINA

DESCRIÇÃO 00 LOTE
0ro 0

o CtonoQfama:
2

1 2 ] « S B 7 9 10 11 12
liam DescrIçSo Valor (RB) Parcelas:

Falia gatròur 07(2_5_ pS/2S 09/2S 10125 11/2,5_ 12/2S 01)26 .02/20 0V26 00/26 05/20 06/20
f

■'isiJWjõl, «T-;í2B,14J.íálí5i.Rr~

Total: RS 4BS.OOO,O0F  Repasse’
_ ápnjigiái^'

  Outrcs'
F Período.
F

iw^wi «TA».mF
F Jfe. 81.21%t
F Repasse

C(Hitr«t»gS:F AGUnUado: 15IJ«8.t4 I miwa I USMOM I I I XF  Oütfos
hnss^iiâer 1F

F ^minisUação Local

PMv3 13 1/1



CAtXASINAPI - Composição de Encargos Sociais

MARANHÃO VIGÊNOAA PARTIR DE 12/2023 ̂

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO
CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

%% %
GRUPO A

0,00% 0,00% 20,00% 20,00%Al INSS

SESI 1,50% 1,50% 1,50% 1,50%A2

1,00% 1,00% 1,00% 1,00%A3 SENAI

0,20% 0,20% 0,20%A4 INCRA

AS 0,60% 0,60% 0,60% 0,60%SEBRAE

Saiáfío EdueaçSo
Seguro Contra Acidentes de Trabalho

A6 2,50% 2,50%L 2,50% 2,50%

3,00% 3,00%A7 3,00% 3,00%

A8 FGTS 8,00% 8,00% 8,00%

A9 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%SECONCI

36,80% 36,80%A Total 16,80% 16,80%
GRUPO B

I  17,89%BI Repouso Semanal Remunerado Não incide 17,89% Não incide

B2 ^ Feriados Não incide Não incide3,95% 3,95%

Auxílio - EnfermidadeB3 0,85%0,85% 0,64% 0,64%
B4 132 Salário 11,03% 11,03% 8,33%

B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04% 0,06% 0,04%
B6 Faltas Justificadas 0,74% 056% 0,74% 0,56%
B7 Dias de Chuvas Não Incide Não incide1,59% 1,59%

Auxílio Acidente de TrabalhoB8 0,10% 0,08% 0,10% 0,08%
B9 Férias Gozadas 12,18% 9,20% 12,18% 9,20%

BIO Saiario Maternidade 0,04% 0,03% 0,04% 0,03%
■É..

48,43% [ 18,88%B Total 48,43% 18,88%
GRUPO C

Aviso Prévio IndenizadoCl 4,58% 3,46% 4,58% 3,46%
Ç2 Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%

Férias IndenizadasC3 1,73% 1,31% 1,73% 1,31%
D?p^to Rescisão Sem Justa CausaC4 2,41% 1,82% 2,41% 1,82%
Indenização AdicionalC5 0,39% 0,29% 0,39% 0,29%

C Total 9,22% 9,22% 6,96%6,96%
GRUPO D

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,14% 3,17% 17,82% 6,95%
Reíniadêocla de Grupo Ai^

D2 Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso
Prévio

0,38% 0,29% 0,31%0,41%
PTétfte Indenizado

D Total 8,52% 18,23%3,46% 7,26%
r' ' ●

82,97% r 46,10% ● ■'112,68% ^ 69,90%TOTAL(A+B+C+D) ●  I

Fonte: Informação Dias de Chuva - INMET



purKtiirutJA DE

SAO PEDRO
DOS CRENTES

Tr<tf»lho « nosM m«ca

MEMORIAL DESCRITIVO

S0CIETYFUT5

SAO PEDRO DOS CRENTES-MA

24/09/2025



feõKo'o
SÃO PEDRO
DOS CRENTES

Trat>aO<o t nosm marca

MEMORIAL DESCRITIVO - CAMPO SOCIETY

●  Projeto: Construção de campo society com grama sintética.

●  Localização: Matina (6°45’45.3"S 46“32'43.3"W)

●  Proprietário / Contratante: Municipio de São Pedro dos Crentes.

●  Responsável técnico: Guilherme Pinheiro Machado Silva. CREA n° 1 122173040-MA

1. Objetivo

Construção de campo society para práticas esportivas amadoras, lazer comunitário, com capacidade

para 5 Jogadores, iluminação para jogos noturnos.

2. Terreno e preparação

●  Área total do local: 1426 m^

●  Topografia: declive de 2%, tipo de solo arenoso

●  Serviços preliminares: limpeza, nivelamento, compactação do solo

3. Dimensões e layout

●  Campo de jogo: 36 m X 18 m
●  Recuos laterais / fundo: 2 m

●  Infraestrutura adjacente: alambrado de 2m de altura, banco de reservas, acessos pedonais

4. Gramado / piso

●  Tipo: sintético

●  Especificações: marca, modelo, densidade/trama, base drenante, substrato, nivelamento,
compactação

5. Drenagem

●  Contra piso com declive de 0,5% a partir do meio a lateral

6. Alambrado e cercamento

●  Poste em aço galvanizado ou outro material, altura 2 m, malha de 5 cm, portão de acesso
(1x2)

7. Iluminação

●  N° de postes: 6, altura: 7 m. luminárias tipo led, potência 200w, distribuição da luz

8. Marcação do campo

●  Linhas demarcatórias em tinta / material branco, largura aproximadamente 10 cm



EiruRA Di:

SAO PEDRO
DOS CRENTES

9. Acessos e pavimentações externas

●  Calçadas, rampas, estacionamentos, pisos externos

,'t ífe < '^-TíiriÉr'^~* 'SwMÉüir*
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GUILHERME GUILHERME

PINHEIRO MACHADO PINHEIRO MACHADO

SILVA:07464059360 SILVA:07464059360

Guilherme Pinheiro Machado Silva
CREA-1122173040-MA
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CAi^A Quadro de Composição do BDI de Si^lo
BLIGO

N- OPERAÇÃO PROPONENTE/TOMADORN“ TRANSFEREGOV

0 00

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

O CAMPO NO POVOADO MATINA /
s

100,00%ij. Conforme legislação tributária municipal, definir eslimativa de percentual da base de cálculo para  o ISS:

4- Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%
F

F

BDI 1F

F

F TIPO DE OBRA

F  (SELECIONAR)
F

F
SiglasItensF Adotado

Administração Central AC 3,00%F

Seguro e Garantia SG 1,00%F
Risco R 0,97%F

Despesas Financeiras DF 0,59%F

Lucro L 8,13%F

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65%F

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00%F

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 ● Desoneração) CPRB 0,00%F

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)F BDI PAD 24,98%

F

F

X Anexo: Relatório Técnico Circunstanciado justificando a adoção do percentuai de cada parcela do BDI,F

F

F Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

(li-AC + S->-R + G}*ll+DF)*(UU

il-CP-ISS-CRPB)
BDI = -1

F

F

F

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a
respectiva alíquota de 5%.

F

F

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi SEM
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

F

F

F Observações:

F

F

SÃO PEDRO DOS CRENTES -MAF sábado, 0 de janeiro de 1900
DataF Local

F

F

F Responsável Técnico

Nome:

CREA/CAU;

ART/RRT:

HenriqueF  paulo lima fonseca
F 0

F 0

F

PMv3,13 1 /1
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CJkÊMA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Base para Licitação - OGU

Grau üe Sigilo

ffPUBUCO

N’OPERAÇAO N“ TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO

olCAMPO NO POVOADO MATINA0 0

descricAo do loteLOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE

12-2‘1 ÍN DES.)
município/UF

olSÃO PEDRO DOS CRENTES -MA
BDM

24,96%

BDI2

0,00%

BDI3

0.00‘

o
o

31-
U

Ntv*l Custo Unitirlo

(sem BDI) (R$)

BDI Preço Unitário

(com BDI)(R$)

Preço TotalNível4 Hem Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 4-Corrigido (%) (R*)
F

MelaF tta

IF Niveig, l.t.
8aERWC08PRBUMHIÁRB8 ^
FORNECIM'eNTO E INSTALAçXÕ DE PLACÃ DE OBRA COM CHAPA

GALV^IZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/202^PS
LÒCÃÇAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILI^NDO GÁBARÍtO DE

TABUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1.50M - 2 UTILIZAÇÕES.
AF 03/2024

Nlvd2 maszi»

1.317,29

 -L..-.

Serviço Serviço 1.1.1. SINAPI 103689 M2 1,00 : 1.054,00 BD11 1.317,29 RAF

Serwço Serviço 1.1.2. SINAPI 105009 M 1.233,00 83,67 BO11 104,57 128.934,81 RA
F

ADW»JBTRACAO DA OBRA ' "

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
iMESfRÈ DÊ OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL', VÊg'eTÁç"AO E

PEQUENAS Arvores (DiAmetro de tronco menor que 020 m),

COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF 03/2024
ICAMPQ T

jBLOCOS/ TIJOLOS CERÂMICO 6 FUROS NA HORIZONTAL 9X14X24

jLASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.3), APLICADO
:EMPISOSOULAJESSOBRESOLO,ESPESSURADE’10CM'.AF 01/2024

F Mv»t2 1,2.Ntvel2 Ti 21.117.0»

300,10

1

Serviço Serviço

Serviço
NtvelT

1.2.1. SINAPI 93567 MES 2,00 120,06 BDI 1 150,05

10.408,47

RAF

F Serviço
Nhrel2

1.2.2. 94295 MES 2,00 :

^r?nr
8.326.11 B0I1 20.816,94

"i
RA

=11F 1J. .Tse.es

Serviço SINAPIServiço 1.3.1. 98525 M2 1.355,51 : 0,67 ■ BD11 0.84 1-138,63 RA
F

Niv^2 =F Nrvel2 14. T7T
1 66J»0.S1

4.836,75
F Serrtço Serviço 1-4.1. SINAPI 44460 UN 6.449,00 BDII0.60 0,75 RA

Serviço Serviço 1.4.2. SINAPI 100322 M3 64.00 i 173,00 BDI 1 216,22 13.838,08 RA
F

:TRAVÉ DE FUTEBOL OÈ CAMPO 7,32 X 2,44 X 2,00 MODELO OFICIAL COM ■

●BASE

jGRÃm SiNTÉnCA E INSTALAÇAO DE G^MÃ SINTÉTICA 42MM. ALTA
■DURABILIDADE. COR VERDE _
'banco COM ENCOSTO. Í.60M' DE COMPRIMENTO', EM TUBO DE ACO !
ICARBONO E PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO - PARA
i ACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE ● ATI

Ser^ Serviço 1.4.3. Cwnposição CPU01 UN 2,00 4.580,00 BDI 1 5.724,08 11.448.16 RAF

Serviço Serviço 1.4.4. :  Composição ORSE10505 M2 648,00 61,90 ! BDM 77,36 50.129,28 RAF

Serviço Serviço 1.4.5. SINAPM 42439 UN 4,00 1.207,84 BD11 1.509,56 6.038,24 RA
F

Níl^2F NNel2 yL IAiÁMBRAPO
II ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTTVA, ESTRUTURADO POR
(TUBOS DÊ ACO GALVANIZADO. (MONTANTES COM DIÂMETRO r.

jTRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 'A’). COM TELA DE /UViME
.GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO
ÍMURETA).AF 03/2021
fiÚJMBttCto   . ~~ "" ~~

I POSTES METÁLICOS AUTÒPORTANTES, CONICO OU TELESCOPICÔi
PARA SPDA. ALTURA 10 METROS LIVRES

i
Serviç© Serviço 1.5.1. SINAPI 102362 M2 390.00 ' 198,94 I BD11 248,64 96.969,60 RA

F

IF Nhrel2
a,297.»t-L

Serviço Serviço 1.6.1. SINAPM 41457 UN 4,00 1.659.83 i BDM 2.074,46 8.297,84 RAF
T ÜXO DÉ ÒBRA IF Nlv«2 HM2 1.7. 3 ●f szmM

52.804,70
34,99

F Serviço SINAPIServiço
Serviço

1.7.1.
1.7.2.

101452 SERVENTE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 10,00 ]
1.00 ;

4.225,05 i BDII
28,00 I BOM

5.280,47
34,99

RAI
F SINAPM 4083 lENCARREGF^O GERAL DE OBRAS (HORISTA) H RA

lF Nlv^2 IA I IramiRA ●    . ■

[pintura COM TINTA ALQUiOlCA DE ACABAMENTO (ESli^TÊ SINTÉTICO
IBRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFiCIES
■METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS),
!aF 01/2020

88.094.59i l

I
Serviço Serviço 1.8.1. SINAPI 100760 M2 1.355,51 52,00 1 BDI 1 64,99 88.094,59

F

I

PMV3.13
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CJkÊXJk PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Orçamento Base para Licitação - OGU
Grau üe Siglio

ffPUBUCO

N°OPERAÇÃO N° TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO
olCAMPO NO POVOADO MATINA0 0

DESCRIÇÃO DO LOTELOCALIDADE SINAPI
SAP LUIS

DATA BASE
12-24 IN OES.I

município/UF
OISÃO PEDRO DOS CRENTES -MA

BDI1
24,96%

BDI2
0,00%

BDI3
0,00%

o
o
e

Cofrí^Mle
Custo Unitário

(sem BDI) (RS)

BDI Preço Unitário
(com BOI) (RS)

Preço TotalNível Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade ■i.(%) (W)
F

[Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais Co SINAPI para a Unidade da Federação indicadi"Encargos sociais:

Observações;

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.
Siglas da Composição do Investimento: RA- Rateio proporcionai entre Repasse e ConlrapartJda; RP -100% Repasse: CP -100% Contrapartida: OU ■ 100% Outros-

SÃO PEDRO DOS CRENTES -MA
Local Responsável Tácnico

Nome:
CREATCAU:
ART/RRT:

Herthque paulo lima fonseca
sábado, 0 de janeiro de 1900 0
Data 0

PMv3,13 2/2
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CAIXA CFF - CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO Grau()«Sigio
8PUBUCOOGU

Nlves a Entiir N* OPERAÇÃO N>TGOV PROPONENTE TOMADOR APEUDO EMPREENDIMENTO
CAW»0 NO POVOADO MATINA

DESCRIÇÃO DO LOTE
0 0«0 0

o Cronoqrama'
2 ]

i i 2 3 4 5 6 7 9 10 11 12
liam Daaeriçlo Valor (RS) Parcelaa:

Falia a»lrtHir 07/25 oags 09/29 19129 11/29 12/29 91/26 02/28 03/26 04/26 05ga 06/28

IF Linha
calcdada

^iPerlotío:

--■ta
ÍTT” 1S02S2;WF Unha

calculada
% PocKxlo:

TSSSSSffiSfSoKóaM. %Psriodo miamaiiM’F Unha
caluiaOa

i.3.F Unha
calculada

I.ISSj»' % Porkvlo I

Y». TSWISrF Unha
caici4ada

86^4^1 % Período.

F Unha
calculada

AIAUBRAOO % Período:

u:' ILUMINAÇÃOF Lhha
caloiada

B28T;S4’ % Período:

2v.'.o4
Yt. MÃODEOSRA ’F Linha

calculada
% Período-

F Linha
calculada

u. PINTURA M',Ó54l9“ % Período:

●

PMV3.13 1/1
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CAIXA CFF ● CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO Grau de Sielo
tPUBUCOOGU

NfveisaExiM N*OPERACAO H' TGOV PROPONENTE TOMADOR APEUOO EMPREENDIMENTO
CAMPO NO POVOADO MATINA

DESCRIÇÃO DO LOTE
0 0no 0

a CfOfToqrama:

g r~^ 1 I
i, 1 2 3 4 S 6

liem Descrição Valor (R$) Parcelas:
PsiUtasimur oras osas D9a5 10/25 nas 12B5

.  "'«jSâüii''' ÕQ.Y<W"F ~irTotal: RS 485.000,00
F Ropasso
F Período.
F Outros'
F inwMiamwitK 'ic£!fe^Bt'J»yaaii.l4 11,F 3I^S &2M 1
F Rsoasse

~ Úpúl^Mrttda;
Outros:

WiriittHWito;

F Aeumufado;
F
F «l3B8^ra»-ra»3«T4waw»1
F AúmnstraçAo Local

PMV3.13
1/1



CAISINAPI - Composição de Encargos Sociais

VIGÊNCIAA PARTIR DE 12/2023MARANHAO

ENCARGOS SOQAIS SOBRE A MÂO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO
CODIGO DESCRIÇÃO HORISTA MENSALISTA HORISTA MENSALISTA

% % % %
GRUPO A

20,00% I 20,00%Al INSS 0,00%0,00%

1,50%A2 SESI 1,50%L 1.50%i 1,50%
A3 SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 1,00%

A4 INCRA 0,20%

0,60%

0,20%L0,20% !

AS SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60%

A6 íSalário 2,50% 2,50%
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%
A8 .FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 8,00%
A9 5ECONCI 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

A  i Total 16,80% 16,80% 36,80% 36,80%
GRUPOB

BI Repouso Semanal Remunerado 17,89% Não incide Não incide17,89%

B2 i Feriados 3,95% ; Não incideNão incide

B3 Auxílio - Enfermidade 0,85% 0,64% 0,85% 0,64%

B4 ,13s Salário 11,03% 11,03% 8,33%
B5 Licença Paternidade 0,06% 0,04% 0,06% 0,04%
B6 Faltas Justificadas 0,74% 0,74%
87 Dias de Chuvas 1,59% Não incide Não incide1,59%

Auxílio Acidente de TrabalhoB8 0,10% 0,08%i 0,10% 0,08%
B9 Férias Gozadas 12,18% 9,20% 12,18% 9,20%

BIO ^Salário Maternidade 0,04%L 0,04% 0,03%

48,43% 18,88%B Total 48,43% 18,88%
GRUPO C

Cl Aviso Prévio Indenizado 4,58% 3,46% 4,58% 3,46%
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 0,11% 0,08%
C3 Férias Indenizadas 1,73% 1,31% 1,73% 1,31%
C4 Rescisão Sem Justa Causa 1,82%2,41% 2,41% 1,82%
C5 Indenização Adicional 0,39% 0,39%0,29% 0,29%
C Total 9,22% 6,96% 9,22% 6,96%

GRUPO O

Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,14% 3,17% 17,82% 6,95%

Reincidência de GrupoÃ sobre Aviso Prétó
-Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre AvisoD2 0,38% 0,41% i 0,31%! 0,29%

D Total 8,52% 3,46% 18,23% 7,26%

TOTAL(A+B+C+D) 82,97% 46,10% 112,68% 69,90%

Fonte: Informação Dias de Chuva - INMET



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01 577 844/0001-62

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 007/2025

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, por

intermédio do Pregoeiro e equipe de apoio, designados pela Portaria n” 040/2025.

datada de 06 de janeiro de 2025, torna público, para o conhecimento de todos os

interessados, que realizará licitação na modalidade

ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no modo de disputa

ABERTO, Contratação de empresa especializada para construção de campo society

para práticas esportivas amadoras, lazer comunitário, com capacidade para 5

jogadores, iluminação para jogos noturnos, no município de São Pedro dos Crentes -
MA, durante o exercício financeiro de 2025, com base na Lei n° 14.133/2021. Decreto

Municipal n° 004/2024, com aplicação subsidiária  e as demais legislações aplicáveis.

CONCORRÊNCIA

O início da Sessão de Disputa de Preços será às 09hs00min do dia 16 de
outubro de 2025. LOCAL: https://www.Dortaldccompraspublicas.com.br. Para

todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes endereços:

https://w\vw.portaldecompraspublícas.com.br e https://saopedrodoscrentes.ma.gov.br/
ou na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, situada

na Rua Canaã, n° 102, Centro, São Pedro dos Crentes ~ MA, em dias úteis, de
OShOOmin às 12h00min das 14h00min ás IThOOmin ou através do e-mail:

cplsaopedrodoscrentes@gmaiI.com.

São Pedro dos Crentes - MA, 01 de outubro de 2025.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Semaias dálSiíVa Morais

Pregoeiro Municipal

Av. Canaã, S/n. Centro, São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65.978-000

E-mail: pmsp@hotmail.com
WWW.saopedrodoscrentes.ma.gov. br



OBALSAS ● MA SEXTA-FEIRA 03/10/2025JORNAL

AVISO DE UCITAÇÔES^^ífedi^è^ Comissão
Permanente de Licitação^PL do Municipi^w Fortaleza
dos Nogueiras - a^^Atere^^dos que
realizará, lidtação PúSlicáTria mo^idattó abaixo
discriminada a ser fSlizada no '|2àffal d^ iompras
\-;VAv Iiulnfortalczadosi5a c^^Sf^Qa- formff da Lei
Federal n" 14.133.'202^Dea-eio

1/2023,/
iidpa! fjW|7&'2023.

leyeitíy MunicipalDecreto Municipal

AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS. A Comissão
Permanente de Licitação - CPL do Município de Fortaleza
dos Nogueiras - MA avisa aos interessados que
realizara, licitação Pública na modalidade abaixo
discriminada a ser realizada no Portal de Compras
vyww licilalorlalezadosnoa.ccgn na forma da Lei
Federal n® 14.133/2021, Decreto Municipal n® 078/2023.
Decreto Municipal 079/2023, Decreto Municipal
080/2023, Lei Complementar 123/2026 e 147/2014. e
demais normas pertinentes à espécie. O Editai e seus
Anexos estão à disposição dos interessados no endereço
supra, de 2* a 6® feira no horário das 08:00 às 13 00
horas, onde poderá ser consultado e adquirido
gratuílamente, conforme especificações abaixo
Qualquer informação poderá ser obtida no endereço

no portal da transparência siteacima.
htCDs '/foílalezadosaxKiueiras- ma.dov.bt. sistema de

compras, www liataforlalezadosnoa com br ou e-mail
cpl fortalezadosnoq(5>omail com

Concorrência
Eletrônica ●

N®001/2025

Data/Hora de Abertura
17/10.’2025-08h00min

Tipo Menor Preço Global

.WISO DE LICIT.AÇÀO. A Comissão de Licitação e

Contratos - CLC do Município de São Pedro dos Cientes -

MA avna aos mtere.ssados que realizará na sede da

Prefeitura Municipal, situada ua Avenida Canaá, Centro,

CEP. 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação
na modalidade abaixo discnnimada na forma da Lei n'

m ̂47/2014, e
spêcie-OEdital e seus

080/2023, Lei Complem>SÇ^r 1
demais normas pertinentes^SLt
Anexos estão à disposição dos interessados no endeieço
supra, de 2® a 6® feira, no horàno das 08:00 às 13 00
horas, onde poderá ser consultado e adquirido
gratuílamente, conforme especificações abaixo
Qualquer informação poderá ser obtida no endereço

no portal da transparência siteacima.
hltps itüftalezadosnoqücras ma qov br, sistema de

compras, vav.v lidiafortalezadosncio com or ou e-mail.

cpl fonalezadosnoq@gmail coti
Concorrência

14.133/2021. da Lei Complementar N® 123-2006, Lei

Municipal n® 385- 2022 e Decreto Municipal n® 004 '2024 e

demais nonnas pertinentes à espécie, atendendo à

solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. O Edital e

seus Anexos estão á disposição dos interessados no site
u-ww.Donaldecompraspubbcas.com.br. Portal da

Transparência do mumcipio

wvMv.saoDedrodoscreiites ma eov br e poderá ser solicitado

pelo e-rnail: cplsác>ixxlrocrentes:á{mi.ail,çoin-
PREGÃO ELETRSMCOrDãtaHorade Abertura

SRPX®009 2025 16 102025 - 14h00min.

 Menor preço por item.

Objeto; Regutro de preço para futura Contratação de

en^sa para aquisição de materiais e equipamentos de
fisioterapia, \‘isando atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Saúde do Município de São Pedro dos

Crentes - MA, confonne condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Data/Hora de Abertura
20/10/2025-OShOOmin

Tipo Menor Preço Global

Eletrônica -

N°002/2025Objeto: Contratação de empresa especializada para

recuperação de 9,0 Km de estrada vianal. que liga a
localidade Barro Branco alé a localidade Cupins no

munidpio de Fortaleza dos Nogueiras-Ma, conforme
edital e seus anexos, através da Emenda

Parlamentar 202442980001.

Objeto. Contratação de empresa espeaalizada para

construção de salas, dormitórios e banheiros na

escola municipal Jardim de Infância São José. no

município de Fortaleza dos Noguieras-Ma

São Pedro dos Crente-i - MA, 02 de outubro de 2025.

Semaias da Sih’a Morais - Pregoeim Mumcipal.

Fortaleza dos Nogueiras - MA. 02 de Outubro de 2025

Fausliana Nogueira de Freitas - Pregoeira.

Empreendedores maranhenses apoiados pelo
Scbrac participaram da 21“ edição da Rurallur,
maior feira de turismo rural do Brasil, realizada

na última semana em Mucugé, na Chapada
Diamantina (BA). Mais do que uma vitrine para
os pequenos negócios, o evento proporcionou
experiências em gastronomia, artesanato e

experiências variadas, fortalecendo a economia
local e reunindo empreendedores de todo o país.
O Maranhão esteve presente com
representantes que levaram produtos, atrativos
c iniciativas apoiadas pelo Scbrac, Para os

empreendedores, a feira representou um marco
na ampliação de contatos, aprendizado e novas
oportunidades de mercado.
Pela primeira vez participando de um evento do
setor, a Cachoeira Dunas do Ponte, de Riachão,

foi representada por Ana Paula. Ela conta que o

apoio do Sebrac tem sido fundamental para o
crescimento do atrativo e que a participação na
feira abriu novas possibilidades. “Boa parte do

.'l crescimento da Cachoeira Dunas do Ponte é

graças ao trabalho do Scbrac.

Fortaleza dos Nogueiras - MA. 02 de Outubro de 2026

Fausliana Nogueira de Freitas - Pregoeira.

JCtmoreendedores da ChaDada das Mesas nhain

l

Por: https://diariosulmarunheme.com.hr/

I

MALHARIA MAY
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Av. Maravilha, n° 127 - Vivenda do Potosi
Balsas - Maranhão



©cprteioBALSAS - MA QUINTA-FEIRA 02/10/2025 JORNAL

Respondeu Jesus: ”Eu sou o caminho^ a verdade e a vida. Ninguém vem q^f^j^ a não ser por mim.

Sede santos, porque eu sou santo/c^ p
IFedroI.-lô U ' ’

VA: 'PROGRAMA fí"

MOMENTO COM
Yfluii^^racadü cüm Jesus CÂNAL 21

BALSAS PASSA AQUIDas 7:45hr às 8:30hr O

Enem dos concursos: CPNU 2 terá 1.294 locais

de provas em 228 cidades por todo o Brasil

A Prefeitura de Balsas avança para finalizar Maravilha,

as obras dc drenagem profunda nas

proximidades do Balneário Rio Maravilha, A primeira estrada vicinal do município dc

estrada de acesso entre a sede do município Balsas a receber pavimentação asfáltica e
de Balsas e região do sertão que terá 9 mts de largura com faixa de

compreende os povoados Jenipapo, Santa rolamentos para o tráfego de veículos,
Maria, Azuis, Castanho c vários outros. ciclofaixa para bicicletas e faixa de

A\^SO DE LIC1T.4ÇÀO. A Comissão de Licitação e

Contratos - CLC. do Município de São Pedro dos Crentes -

M.4, a\ísa aos inleressiKios que realizará na sede da

Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã, Centro,

CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - X-ÍA, Licitação
na modalidade abaixo discriminada na forma da Lei N'

14.133,2021, Lei Complementar 123/2006, Lei

Municipal 3S5 2022, Decreto Municipal n'’ 0042024 e

demais noimas pertmentes à espécie, atendendo à

solicitação da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. O

Edital e seus Anexos estão á disposição dos interessados no

site avnv.portaideconipraspubhcas com.br Portal da

Transparência do município

pedestre, possibilitando a população fazer
L  .n a finalização da obra que facilitará o caminhadas,
escoamento das águas em período chuvoso

evitando os alagamentos que ao longo dos A obra tem como objetivo melhorar a
anos interditaram a ponte sobre o Rio mobilidade na zona rural, facilitando o
Maravilha impedindo 0 trânsito de veículos acesso das famílias e contribuindo

c pessoas garantindo a trafegabilidade na diretamente para o escoamento da produção

da agricultura familiar, da região que é

grande produtora dc hortifrutis e outros

A obra é uma parceria entre a Prefeitura dc produtos que abastecem os mercados e
Balsas e o Governo do Maranhão que inclui feiras de Balsas,
as obras de pavimentação asfáltica da

estrada, um total de 2,5 km de asfalto da Poi: https://diunosulmaranheme.com.br/
sede de Balsas até o Balneário Rio

região.

\TO~vv.saopedrodo3crentes.ma.gQ\'.br e poderá ser solicitado

pelo e-niail: çplsãop&drociente!>''a'gmail.c<mi.
Concorrência Eletrônica n® DaiaHora de .AberTura

16T0.2025-09:00 horas.

 Menor preço global.

Objeto: Contratação de empresa especializada paia

construção de Campo Societ\‘ para práticas espormas

amadoras, lazer comunitário, com cajiacidade para 5

jogadores, iluminação para jogos noturnos, conforme

condições, quantidades e exigénciiK estabelecidas neste
Editai e seus anexos.

007.2025

São Pedro dos Crentes — MA, 01 de outubro de 2025.

Setnaias da Silva Morais - Agente de Contratação

CHURRASCAftl

HtEHTE AO

"iM 1?T‘“
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MARISA eUNNE DAMASCENO DE FRANÇA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA N. 005/2025 <0;ut>fic8

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identificador: 2820e25537bdd72ae4e3083641bc2865

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAP jOAO DO SOTERDemais informações poderão ser solicitadas por meio do endereço
eletrônico: cplsaofrancisco2@gmail.com ou na sala do Departamento
de Licitações e Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal de
São Francisco do Maranhâo/MA, situada nesta cidade na Praça Sen.
Bernardino Viana, s/n, Centro, de segunda à sexta-feira {dias úteis), de
08 h e 00 min às 14 h e 00 min.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 001/2024, PROC.
ADM. N2 341/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2023

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N5 001/2024,
PROC. ADM. N2 341/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N’ 014/2023.
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de São João do Sóter, Estado do
Maranhão, CNPj-01.612,628/0001-00, Secretaria Municipal de
Administração, Fazenda e Infraestrutura, com sede na Av. Esperança,
ns 2025
CONTRATADA:DINÂMICA EMPREENDIMENTOS EIRELt, inscrita no CNPJ n^
24.292.364/0001-50, OBJETO: contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de roço de diversas estradas do município
de São João do Sóter - MA, na forma da Lei Federal 8.666/1993.
PRAZO ADITIVADO: 14/07/2025 até 14/07/2026. Permanecendo em
pleno vigor as demais Cláusulas do aludido Contrato que não foram
alteradas. DATA DE ASSINATURA: 11/07/2025. BASE LEGAL: art. 57 §ia,
inciso il da Lei na 8.666/93. ASSINATURAS: pela CONTRATANTE, assina o
Sr. Luís Martinho Cavalcante Lacerda - Secretário Municipal de
Administração, Fazenda e Infraestrutura, pela CONTRATADA assina o Sr.
Welton Gomes Leal, portador do CPF n.a 017.022.103-24 -
Representante Legal. São João do Sóter/MA, 11 de julho de 2025.

Centro, em São João do Sóter, Maranhão.

São Francisco do Maranhão/MA, 01 de outubro de 2025.

FRANCIANE MENDES DE MOURA
Agente de Contratação/Pregoeira - PMSF

Publicado por: ANTÔNIO CARLOS AUSTRÍACO FILHO
Código identificador: 3a2165a0ba00d994317e870f9ea6967e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO

EXTRATO DE CONTRATO NS 210/2025

EXTRATO DE CONTRATO N« 210/2025, assinado em 01/10/2025. Objeto:
Aquisição de ambulâncias 0 km para reforçar o atendimento
emergencial e o transporte hospitalar do município de São João do
Paraíso Maranhão. Processo Administrativo n® 2025.09.11.0023/202 5.
Modalidade: Adesão n» 15/2025. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, CNPJ ns 14.588.101/0001-30, CONTRATADO: PRO CAR
SERVIÇOS E PECAS LTDA, CNPJ n^ 10.686.600/0001-09. Valor Global:
R$185.000,00 (cento e oitenta e cinco mil reais). Vigência inicial: 01 de
outubro de 2025. Vigência Final: 31 de dezembro de 2025. MARISA
ELANNE DAMASCENO DE FRANÇA ■ SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
São João do Paraíso - MA, 01 de outubro de 2025.

Publicado por: JOSÊ FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA
Código identificador: cla092078dd098399b504cb213ceb2de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N“ 007/2025

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identifícadon 9b9ad5538df3a8c095b325e9de3bc0be

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do
Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã,
Centro, CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei N» 14.133/2021, Lei
Complementar N2 123/2006, Lei Municipal 385/2022, Decreto Municipal
nQ 004/2024 e demais normas pertinentes à espécie, atendendo à
solicitação da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. O Edital e seus
Anexos estão á disposição dos interessados no site
www.portaidecompraspublicas.com.br. Portai da Transparência do
município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado
pelo e-mail: cplsãopedrocrentes@gmail,com,

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N
01.059/2024

TERMO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^
01.059/2024

A PREFEITURA DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO-MA vem divulgar sua
intenção de aderir, como CARONA, ao Registro de Preços, a Ata de
Registro de Preços conforme especificações abaixo: Ata de Registro de
Preços N2 01.059/2024 oriunda do Pregão Eletrônico n® 026/2024 -
SRP, Processo administrativo n» 059/2024, Vigência da Ata, 12 (doze)
meses. Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Zé Doca-MA, através
da Comissão Permanente de Licitação Empresa Beneficiária: PRO CAR
SERVIÇOS E PECAS LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ ns 10.686.600/0001-09 - Especificação do Objeto
Registrado: Adesão a Ata de Registro de preços para futura e eventual
aquisições de UMA ambulâncias 0 km para reforçar  o atendimento
emergencial e o transporte hospitalar do Município de Sâo joão do
Paraíso-MA - Valor Total Estimado da Adesão: R$ 185.000,00 (cento e
oitenta e cinco mi! reais). Destarte, HOMOLOGA o procedimento de
"Carona" neste ato registrado conforme justificativas demonstradas em
processo administrativo.

Data/Hora de Abertura
16/10/2025 - 09:00 horas.
Menor preço global.

Concorrência Eletrônica n®
007/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada para construção
de Campo Society para práticas esportivas amadoras, lazer
comunitário, com capacidade para 5 Jogadores, iluminação para
iogos noturnos, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
São Pedro dos Crentes - MA, 01 de outubro de 2025. Semaias da Silva
Morais - Agente de Contratação.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 41dce237d3d6267fca97cb3dba2eaa35

CCírnFCAOO Ot&ITALMENTE
C COM CARIMBO DÊ TEMPOê www.famem.org.br 81/89
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v^●PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE ucitaçAo
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N« 7/202S

PREFEITURA MUNICIPAL DE CO R 0\
ca ^. ■A',RESULTADO DO JULGAMENTO

CREDENCIAMENTO N* 1/2025 2

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COUDER/MT, tomd pú\fe
Interessados, o RESULTADO do julgamento dos envelopes refererm
liDtatório sob modalidade CREDENCIAMENTO N® 001/2025, tujool^eto\
o credenciamento de empresas interessadas na prestaçio de serviços
desmstalaçao e realocaçSo de aparelhos de ar condicionado upo spiit, parà'a^iQfer as dernajidás de
diversas Secretarias do município üc Colidor/MT. Foi declarada habilitada e creaencioda-noTíocesso a
seguinte empresai JR CLIMAIIZAÇÃO LTDA ME - Itens n« 01 a 94 - Valor Estimado; RS 2 018.169,21;

Colider MT, 1» de outubro de 202S.
ANA PAULA 2AMONER
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

AVISO DE LICITAC&0
PREGÃO EIETRÕNICO/SRP N* 13/2025/PMC

2

ih«nto d<Ipa
a 4® 5ESSÃ
Oichainamei

ut

Objeto; ContrataçSo de empresa especialiiada para construção de Campo Society para
praticas esportivas amadoras, lazer comunitário, com capacidade para 5 jogadores,
iluminação para Jogos noturnos, conforme contíiçôe.s, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos, na forma da Lei N® 14.133/2021, Lei Complementar
NS 123/2006, Lei Municipal 3SS/2022, Decreto Municipal r® 004/2024 e demais normas
pertinentes à especie, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

O Edital e seus Anexos e.stão à ri ispQsiçlo dos interessados no site
www.portaldecornpraspublicas.cum.br, Portal da Transparência do município
www.saopedrodo5crentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado pelo e-mail'
cplsaopedrodoscrenicsi^gmall.com Tipo; Menor preço global. Data e Locai da Abertura; dia
16 de outubro de 202S as 09:00 horas.

j
ía/procefi|»/

“iiisislacío.

Sâo Pedro dos Crentes - MA, 1® de outubro de 2025.
SEMAIAS OA SILVA MORAIS

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 055.771/2025. ÓRGÃO SOUCITANTE: SECRETARIA

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS  £ INCLUSÃO - SMSocial. OBJETO:
Registro de preços para aquisição de kit de enxoval para recém-nascidos, pata atender as
demandas cm benefícios eventuais e emergcncíais pela Secretaria Municipal dc Assistência
Social, Direitos Humanos e Inclusão - SWSocral. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 15/10/202S às
10h30min (det horas e meia) Horário de Brasília, através da plataforma do (9LL Compras) do
site: www.bltcompras.org.br; EDITAI DISPONÍVEL; http://liciiacao .cuiafaa.mt.gov.br/licitacao
site Prefeitura de Cuiaba MT) www.bllcompras.Ofg.bi. E-mail: licitacoes@cuiaba.mI gov.br,
de Segunda a Sexta-feira, das 08:00 as 18:00 horas (Cuiabá-MT).

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS

Concorrência Eletrônica n® 6/2025 - SRP - Extrato Ata de Registro de Preços n« 17/2025
0 MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO, CNPJ sob o n® 05.XXX.XXX/0001-64, por

intermédio da SECREIARIA DE INFRA ESTRUIURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, resolve
registrar os preços da(s) empresais) Indicada(s)  e qualificadafs) nesta ATA. de acordo com
a classificação por ela(s) alcançadals) e na(s) quancidadc(s) cotada(s), e em conformidade
tom as disposições a seguir: FORNECEDOR: ARSS CONSTRUCOES LTDA, pessoa jurídica de
direito privado inscrita no CNPJ sob o n® 2á.XXX.XXX/0001-03, com sede na Rua Cezaltino
Mota, SN, Centro - Sitio Novo/MA, CEP: 65925-000; OBJETO: A presente Ata tem por
objeto 0 registro de preços para a eventual CONTRATAÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE
EMPRESA ESPECIAI.IZADA PARA A RECUPERAÇÃO f MANUTENÇÃO DE PONTES DE MADEIRA
NO município DE SITIO NOVO - MA , 005 PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS O
preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada
item, fornetedor(es) e as demais condições ofertadas na|s) proposta(s) são as que seguem:
UNIDADE METROS, QTO. TOTAL 570, VALOR TOTAL 3.406.800,23 (trés milhões e
quatrocentos c seis mil c oitocentos reais e vírste c três centavos). ÓRGÃO($)
GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) O orgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO; Além do gerenciador, não existem outro
órgão participante do registro de preços OA ADESÃO Durante a vigência da ata, os órgãos
c as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital c municipal que não
participaram do procedimenio de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, observados os requisitos legais, VAIIDADE Ol/ÍO/2025 a
30/09/2026.

Cuiaba - MT, 30 de Setembro de 2025.
EVANDRO MARCUS PAIVA MACHADO

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNÍCIPAL DE GENERAL CARNEIRO

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRONlCO N® 6/2025

A Prefeitura Municipal De General Carneiro, Estado De Mato Grosso, Por Meio De Seu
Agente De Contratação, Designado Pela Portaria N® 016/2025, Comunica Aos Interessados O
Cancelamento Do Pregão Eletrônico 006/2025 Cujo Objeto Era A Registro De Preços Para Futura
Aquisição De Material De Consumo, Sendo; Brita 0, Bma 1, Po De Brita, Pedra Marroada, Rejeito,
Areia Fina, Media E Grossa. Os Materiais Atenderão As Demandas Da Secretaria De Obras. A D«lslo
Pelo Cancelamento Decorre Da Necessidade Do Adequação E Revisão Dq Edital £ Termo De
Referência, Visando Garantir Que A Contratação Atenda Plenainente Ãs Necessidades Da
Administração Municipal.Dessa Forma, Em Conformidade Com Os Princípios Da Legalidade,
Transparência E interesse Público, Previstos Na Lei N* 14.133/2021, E Para Assegurar A Correta
Condução Do Procedimento, Declara-Se ORcialmente Cancelado 0 Presente Certame.Os
Interessados Ficam Cientes De Que Um Novo Procedimento Poderá Ser Instaurado Oportunamente,
Conforme As Adequações Necessárias.General Carneiro ● Mt, 01 De Outubro De 2025.

Sítio Novo - MA, 1® de outubro de 2025.
RAIMUNDO NETO ALVES BILIO

Secretario de infraestrulura e Desenvolvimento Urbano

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA
AVISO DE HOMOIOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 4/2025

MARCIEL RODRIGUES MAGALHÃES
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA
DESPACHOExtrato do Termo dc Homologação CE 004/2025 Processo n« 083/202S.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO £ PLANEJAMENTO, comunica aos
interessados e participantes da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Ü04/202S -PROCESSO
083/2025. que HOMOLOGA noo termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei n« 14 133/2021,
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE PRAÇA NO BAIRRO SUBESTAÇÃO NO MUNICÍPIO DE VIANA - MA.
Fornecedor: CONSTRUTORA FALCAO LTDA Valor total adjudicado: RS 690.177.03
(seiscentos e noventa mil cento e setenta e sete reais e trés centavos (

Em 22 de setembro de 2025.
ROSILEA PENHA CORRÊA

Secretária de Administração e Planejamento

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 9/2025

Processo Administrativo n®. 1005.029/202S-SPFG. OBJETO: Registro de preços para futura e
eventual Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios destinados a
todas as Secretarias, Departamentos e Programas vinculados ao Poder Publico Municipal.
Conforme especificações constantes no Termo de Referência que integra o Edital como anexo I.

A realização da sessão será dia 22 de outubro de 2025 ● às 09hü0mln (nove
horas) no endereço www,iicitavilanovadosmjrtirios.CDm.br.

0 Edital completo está disponível para consulta c retirada nos endereços
eletrônicos: www.vilanovadosmarlirios.ma.gov.br, www.licitavilanovadrjsmartirios.com.br
ou wv/w.gov.hr/pncp. Maiores informações poderão ser obtidas
editais.vnm2021@gmail.com, ou pelo telefone (99) 3539 1502.

Vila Nova dos Martírios-MA, 24 de setembro de 2025.
MARCELO CLÁUDIO GOMES

Seaetario Municipal de Planejamento, Finanças e Gestão Pública

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA

EXTRATO DE CONTRATO N» 70/2025

Contratada M.S. DIAGNOSTICA LTDA. Objeto; aquisição de 01 Analisaüor Hematológico
Automatizado para uso no Laboratório do Hospital Municipal dc Alto Araguaia MT - para
atender ã solicitação de exames de pacientes deste município. EMENDA PARLAMENTAR,
n»i254584200012400l. Prazo; O prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses,
contados ri a data da vigência do contrato até 29/09/2026, Valor Total: 0 valor globa! do
referido contrato é de RS 56.000.00 (cinquenta e seis mil reais). 29 de Setembro de 2025,
Alto Araguaia-MT. Leidiane Pereira Farias Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 13/2025 - SRP

A Prefeitura Municipal de Alto Boa Vista ● MT, torna publico, c/ base na Lei n°
14.133/2021 e alterações posteriores, o Aviso de licitação, na modalidade de PREGÃO
ELETRONlCO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E
EVENTUAL AQUISIÇÃO OE INSUMOS MÉDICOS HOSPITALARES PARA ATENDER A SECRETARIA
DE SAUDE DE ALTO BOA VIST A/MT PELO PERÍODO DE 01 ANO". Abertura no dia 14 de Outubro
de 2025, às 13:00 horas, no endereço eletrônico www.coiiiprasbr. com,br, conforme
especificações g condições constantes no Edital e seus anexos, à disposição dos interessados,
na Prefeitura Municipal de Alto Boa Vista/MT e no site www.altoboavlsla.rnt.gov.br, qualquer
informação pelo fone; 66 3539 1113.

maile-

Ref. Concorrência Eletrônica n® 002/2025. Processo Administrativo n» 005/2025.
0 Prefeito Municipal de Marcelandia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais, REVOGA, com base na Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal "A administração
pode anuíar seus própnosatos, quando eivados devícios que os tomam ilegais, porque deles não se
originam direitos, ou revoga-los por motivo 6e conveniência ou oportunidade, respeitados os
direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judiciar, a Concorrência Etetrõnica
n® 002/2025, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada para realizar o serviço
de construção da Creche tipo 1 (modelo FNDE) SAGRADA FAMIUA setor industrial no mun^ípio de
Marcelâiidia-MT. Tal ação justifica-se pelo Oficio SEPLAN n® 133/2025. onde foi constatado que os
orçamentos apresentados se encontram desatualizados, conforme oficio em anexo.

Marcelandia - MT, 29 de setembro de 2025.
CELSO LUIZ PADOVANI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MARINGA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 22/2025

O Município d« Nova Maringá, Estado de Mato Gros.so, através de sua
Pregoeira e Equipe de Apoio, instituída pela Portaria n,® 104/2024/GAPRE, comunica aos
interessados quo será aberta licitação na modalidade dc PREGÃO ELETRÔNICO N®.
022/2025 - REGISTRO DE PREÇOS ● MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO; REGISTRO OE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER A DEMANDA 00 MUNICÍPIO DE NOVA MARINGA-
MT, conforme especificações do Anexo I - Termo de Referência do Edital.

●DO RECEBlMFNTO: Inicia d;a 03/10/2025 AS IShsOOmin.
●DO ENCERRAMENTO DE RECEBIMENTO; 16/10/2025 AS 09hs00min.
●ABERTURA DAS PROPOSTAS; 16/10/202S AS 09hs30mm.
●INICIO OA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16/10/2025 AS lühsüOmm.
OBS: HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA.
Endereço eletrônico: Este pregão será regido pela plataforma da BLL (www.bll.org.br)

c pela Lei Federal 14.133/2021, suas alterações o demais disposições Legais aplicáveis.
INFI^MAÇÔFS. 0 Edital contendo as instruções estará à dispqsi^ dos inieiessados na

sala de licitações da Prefeitura Municipal de Nova Maringá ● MT no site
httpy/www.novamaringa.mt.gov.hr/Transparencia, platafomia da BLL htrRS:7/bil.org.br/. Informações
pelo telefone (66) 98157-0021 ou através de soiicitaçJo pelo e-mail: liciiacao@novam3r1nga.mt.BCN br

Nova Maringa ● MT, 1® de outubro de 2025.
FMILV R. BUCHS

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA
EXTRATO DE ADESÃO

EXTRATO DA ADESÃO N". 022/2025 - PROCESSO: N* 053/2025. PREFEITURA DE NOVA
BRASIÇÀNOIA/MT ● ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N®.04S/2025 PREGÃO
ELETRONlCO N®.016/2025 DO MUNICÍPIO OE fLANALfO DA SERRA/MT. CONIRAIANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL OE NOVA 8RA5IUNDIA    "MT. CNPJ:15.023.963.0001-88.
CONTRATADO: EDSANTO FRANCISCO DA SILVA. CNPJ; N‘.21.081.207/0001  08. OBJETO;
adesão a ATA de Registro de Preços n® 045/2025, regida pela Pregão Fletrónico SRP n®
16/2025 do Processo n. 035/202u Planaíto da Serra/MT Òbjeto: REGISTRO DE PREÇOS,
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA E5PEÇIALIZADA EM PRESTAÇAO OE SERVIÇOS
FUNERÁRIOS COM FORNECIMENTO DE URNAS FÚNEBRES, VISANDO ATENDER AS FAMÍLIAS
CARkNJES REFERENCIADAS PELO CRAS E ASSISTIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL
ASSISTÊNCIA SOCIAL GESTÃO E TRABALHO OE PLANALTO DA SERRA, CONFORME LEI
FEDERAL N® 8.742, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1993. LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
- LOAS, ART. 22, PARÁGRAFO 1® E 2®, CONSOLIDADO PELA LEI N® 12.435, DE 2011 E LEI
MUNICIPAL N® 432/2013, REFERENTE AOS BENEFiCIOS EVENTUAIS, Cujo ob|etO se faz
necessário para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura dc Nova
Brasilándia/MT. VAIOfl TOTAI : RS 120.364,54 (Cento e Vinte Mil. Trezentos e Sessentê. e
Quatro Mil Reais e Cinquenta e Quatro Centavos). DATA OA ADESAO: 01/10/2025. ORGAO
GERENCIADOR DA ATA: PREFEIRURA MUNICIPAL OE PLANALTO DA SERRA/MT.
FUNDAMENTO; De acordo com a Lei n* 14,133, de 1* de ahril de 2021.

Alto Boa Vista - MT, !« de outubro de 2075.
CRISTIANO RUBIN PARtZOTTO

Agente de Contratação

OMumento MP n* 2.?CK>-? ?.1/O3,'20Ol, LCPT9tHUT»Pti;i t Inir4»«sttgtui4 dt* KrPbcdS 6fai
251í&ltf podr vírifKàdô no

hup A&v b./aiUleriiKidêJe hlinl pelo caaf«l« OSàO202SIOC2O02Sl .ili:it« Oi^t*



02/10/2025, 11:28 Licitação

Lista de Licitação

V Registros por pagina Buscar:10

Cód.i^ Seq. Modalidade | N°/Ano Secretaria Objeto Valor Ações

CONCORRÊNCIA

ELETRÔNICA |

007/2025

668 668 Secretaria de

Esporte e

Lazer

Contratação de

empresa

especializada

para construção

de campo

society para

práticas

esportivas

amadoras, lazer

comunitário,

com capacidade

para 5 joga...

485.000,01 Ações ▼

667 667 Secretaria de

Infraestrutura

Contratação de

empresa para

manutenção

corretiva e

preventiva em

poços

artesianos e o

fornecimento de

materiais como

bombas, peças

hidraúlicas e

elétr...

281.113,73PREGÃO

ELETRÔNICO SRPj

028/2025

Ações ▼

666 666 PREGÃO

ELETRÔNICO SRP

008/2025

Secretaria

Municipal De

Saúde e

Saneamento

Registro de

preço para

futura

Contratação de

empresa na

área de Saúde

Bucal, para

realização de

serviços de

confecção de

próteses

dentárias, com

profi...

340.386,00 Ações ▼

https://www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br/painel/licitacao/listar 1/3



SãO LUÍS, QUINTA * 16 DE OUTUBRO DE 2025 « VOL. 19, NS 3709/2025
ISSN 2763-860XDOS MUNICÍPIOS

00 »^rADO PO MASAWUO

Fornecimento Parcelado de Passagens Terrestres e Transportes de
mento de

as as
iras -

Encomendas, reserva marcação, remarcaçâo

passagens terrestres para atender as nece^'?oadg%d^fod
Unidades da Prefeitura Municipal de São Rai

São João do Paraíso - MA. 15 de outubro de 2025.

liton Rodrigues de Sousa

Pregoeiro Municipal

MA.

R.PREÇOMODALIDADE: PREGÃO ELETRONIC^^tip
POR ITEM.

ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: Do dia 16/10/2025,
às OShOOmin, ao dia 30/10/2025 às 08h59min. Horário de

Brasília/DF.
ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: Dia

30/10/2025 às 09h00min. Horário de Brasítia/DF.
FONTE DE RECURSOS: 001 RECURSOS ORDINÁRIOS

Publicado por: ILTON RODRIGUES DE SOUSA
Código identifícador: 0c51d65ac79a77334857207bc3d21f7b

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

ERRATA DE PUBLICAÇÃO ● PREGÃO ELETRÔNICO m 009/2025 -
SRP

ORÇAMENTO SIGILOSO {X ) SIM ( ) NAO

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, por meio de sua
autoridade competente, o Prefeito Municipal RÓMULO COSTA ARRUDA,

torna pública a ERRATA referente ao Edital do Pregão Eletrônico

009/2025 - SRP, que tem por objeto o Registro de Preço para futura

contratação de empresa para aquisição de materiais e equipamentos
de fisioterapia, visando atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde.

OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido ou consultado nos
seguintes endereços eletrônicos: www.comprasnet.gov.br, no site da

Prefeitura municipal de São Raimundo das Mangabeiras/MA:

https://saoraimundodasmangabeiras.ma.gov.br. Mais informações

poderão ser consultadas e obtidas através do e-mail da CPL:
cpl@saoraimundodasmangabeiras.ma.gov.br,

e se lê no edital: São Raimundo das Mangabeiras - MA, 15 de outubro de 2025.

Item 8.5.1,2 - Registro ou inscrição da empresa ou do responsável na

entidade profissional competente - CRO (Conselho Regional de
Odontologia).
Leia-se:

Dacílene Rodrigues Aguiar
Pregoeira Municipal

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA

Código identificador: c6dcl52fdlbeb5048497911b669d0a3e
Item suprimido.

A referida exigência foi inserida de forma equivocada, tendo em vista

que 0 objeto da licitação trata de materiais e equipamentos de

fisioterapia, e não de produtos odontológicos.

EXTRATO DE CONTRATO NS231/2025 -PROCESSO DE DISPENSA

DE LICITAÇÃO N2 18/2025

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO m 18/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 122/2025

EXTRATO DE CONTRATO

REFERÊNCIA: CONTRATO NS 231/2025.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS.

CNPj: 06.651.616/0001-09.
CONTRATADA: TIAGO ROSA COMERCIO E REPRESENTAÇÃO (ZANATTA

CORTINAS), CNPj 14.831.726/0001-80.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento e

montagem de cortinas/persianas, visando atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de São Raimundo das Mangabeiras/MA.
LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO ns 18/2025 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO N^ 122/2025.

BASE LEGAL: art. 75, II, da Lei n^ 14.133/2021.

VALOR DO CONTRATO: R$ 9.181,00 (nove mil cento e oitenta e um

reais).
VIGÊNCIA CONTRATUAL: até 31 (trinta e um) de dezembro de 2025,

contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser

prorrogado nos temo da lei.
DATA DA ASSINATURA: 15 de outubro de 2025.

ASSINAM: ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA (Prefeito)  E TIAGO ROSA

ZANATTA (REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA).

Informa-se ainda que não haverá reabertura de prazo, uma vez que a

alteração não afeta a formulação das propostas de preço, nos termos
do art. 55, § is, da Lei nO 14.133/2021.
São Pedro dos Crentes - MA, 15 de outubro de 2025.

ROMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

Publicado por: NEIVA MARIA DE ARRUDA LEDA JORGE

Código identificador: d33b782aS86f25a025f36f094083538

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS

AVISO DE LÍCITAÇÃO-PREGÀO ELETRÔNICO N“ 90022/2025- SRP

PREGÃO ELETRÔNICO N” 90022/2025- SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 106/2025

AVISO DE LICITAÇÃO

INTERESSADO: Município de São Raimundo das Mangabeiras - MA. Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA

Código identificador: 807e8f9699fba57002d8aalf9faa9574
OBJETO: Contratação de Empresa para a prestação de serviço de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE FERRER

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 38/2025

■íiTíTJii



PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENT
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENT

Concorrência por Menor Preço - 007/2025

=3 P. M.

Fornecedor Assur^to

eSCLA.RcCIMENTOS
SOBRE

Ouestionamento i- NO Item 1.2.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES a unidade de medida está
mès. mas o valor unitário está valor de nora Favor informar qual a informação corretae corrigir, entendemos que seja mensal nesse caso o valor
unitário deverá ser alterado.

2 - Foi verificado que algumas composições eslâo divergentes da Base do SINaPI. tais como o serviço "FORNECIMENTO E INSTalaçao DE
PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANtZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS" que na planilha está mais do que o dobro da
base de dados Solicitamos o envio da planilha de composições utilizadas para a pianiina orçamentána afim de identificar essas divergências
3 - Para o insumo "BLOCOS / TIJOLOS CERÂMICO 6 FUROS NA HORIZONTAL 9X14X24" o codigo refererle na planilha orçamentária remete a
Outro iitsumo da base de dados com deserção e custo unitário diferentes. Favor informar qual o codigo correto e realizar a correção na planilha.
Arquivo Anexo- OUESTIONAMENTOS.xIsx

Resposta O projeto foi encaminhado para anátise do engenheiro do município.

CPF/CNPJ Data Situação Arquivo

úUESTIOrjAMEN13/10/2025-
11 09.49

15/10/2025-
16 11-53

TúS.vlc-A

A autenticidade do documento pode ser verficada no siie ntlpsJ/validaarquivo.podaldecompraspublicas com br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 21/10/2025 ás 08 50 07.
Código verificador ECAB80

PORTAL
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QUESTIONAMENTOS

1- NO Item 1.2.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES, a unidade de medida

está mês, mas o valor unitário está valor de hora. Favor informar qual a informação corretae corrigir, entendemos

que seja mensal, nesse caso o valor unitário deverá ser alterado.

2 - Foi verificado que algumas composições estão divergentes da Base do SINAPI, tais como o serviço

"FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA.

AF_03/2022_PS" que na planilha está mais do que o dobro da base de dados. Solicitamos o envio da planilha de

composições utilizadas para a planilha orçamentária, afim de identificar essas divergências

3 - Para o insumo "BLOCOS / TIJOLOS CERÂMICO 6 FUROS NA HORIZONTAL 9X14X24" o codigo referente na

planilha orçamentária remete a outro insumo da base de dados com descrição e custo unitário diferentes. Favor

informar qual o codigo correto e realizar a correção na planilha
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ESTADO DO MARANHÃO ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES | F\s >
CNPJ n" 01.577.844/0001-62 r

^CS

\>*
«y

DECISÃO ADMINISTRATIVA DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

Concorrência Eletrônica n" 007/2025

Objeto: Construção de campo society para práticas esportivas amadoras, lazer comunitário,

com capacidade para 5 jogadores, iluminação para jogos noturnos, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O Município de São Pedro dos Crentes/MA, por intermédio do Prefeito Municipal, no uso

de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO o teor do pedido de esclarecimento apresentado por uma licitante, que

apontou inconsistências e erros no projeto básico que embasa a Concorrência Eletrônica n°

007/2025:

CONSIDERANDO que. após análise técnica, restou constatada a veracidade das falhas

apontadas, sendo necessária a correção do projeto para garantir a exequibilidade e a adequada

execução do objeto licitado:

CONSIDERANDO que o prosseguimento do certame nessas condições poderia comprometer

a lisura e a legalidade do procedimento, violando os princípios da vinculação ao instrumento

convocatório, da competitividade e da isonomia entre os licitantes:

CONSIDERANDO disposição da Lei n° 14.133/2021. que prevê a possibilidade de anulação

do procedimento licitatório por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,

mediante decisão escrita e devidamente motivada:

CONSIDERANDO ainda que. após a devida correção das falhas, será publicado novo edital

de licitação para a execução do objeto, observadas as disposições legais e regulamentares

aplicáveis:

Av. Canaã n° 102. Centro. São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65.978-000
Fone: (0xx99) 3604-1094 / E-mail: pmsp@hotmail.com

www.saoDedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES]
CN PJ n" 01.577.844/0001 -62

DECIDE:

I - ANULAR a Concorrência Eletrônica n” 007/2025. que tem por objeto a Consíniçõo de

campo society para práticas esportivas amadoras, lazer comunitário, com capacidade para 5

jogadores, iluminação para jogos noturnos, em razão das inconsistências técnicas

identificadas no projeto básico.

II - DETERMINAR que a Secretaria competente promova as correções necessárias no

projeto e adote as providências cabíveis para posterior republicação de novo procedimento

licitatório.

Publique-se. Cumpra-se.

São Pedro dos Crentes/MA. 16 de outubro de 2025.

RÔMULO COSTA ARRUDA

Prefeito Municipal

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA;02823065369

Av. Canaã n° 102. Centro. São Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65.978-000

Fone: (0xx99) 3604-1094 / E-mail: pmsp@hotmail.com
www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



Termo de
PREFEITURA MUNiCiPAL
PREFEITURA MUNICIPAL

Concorrência por

Cancelamento
DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
DE SàO PEDRO DOS CRENTES

Menor Preço - 007/2025

no dia 16/10/2025 às 08:56:40 pelo seguinte motivo; O processo foi Anulado de Ofício por iniciativa do
Pregoeiro. Justificativa; DECISÃO ADMINISTRATIVA DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO EM ANEXO.

Dúvidas
Data Dúvida Assunto

ESCLARECIMENTOS SOBRE

Dúvida; 1- NO tiem 1.2.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES, 3 unidade de medida esta mês mas o valor umtâno está valor de
nora. Favor informar qual a informação corretae corrigir, emendemos que seja mensal nesse caso o valor umtáno deverá ser alterado.
2 - Foi verificado que algumas composições estão divergerites da Base do SiNAPI. tais como o serviço "FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA, AF_03/2022_PS" que na planilha está mais do que O dobro da base de dados. Solicitamos o envio da planlha de composições
utilizadas para a planilha orçamentána. afim de identificar essas oivergénclas
3 - Parao insumo "BLOCOS / TIJOLOS CERÂMICO 6 FUROS NA HORIZONTAL SX14X2J" o codigo referente na planilha orçamentária remete a outro insumo da base de dados
com desençâo e custo unitário diferentes. Favor informar qual o codigo cometo e realizar a correção na planiina

Resposta: O projeto foi encanunhado para anáhse do engenheiro do município.

Data Resposta

13/10/2025- 11 09 49 15/10/2025-16,11 59

Itens Licitados
Cõdlgo Produto

CONSTRUÇÃO DE CAMPO SOCIETY PARA
PRÁTICAS ESPORTIVAS AMADORAS. LAZER
COMUNITÁRIO COM CAPACIDADE PARA 5
JOGADORES, ILUMINAÇÃO PARA JOGOS
NOTURNOS. CONFORME CONDIÇÕES.
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS
ANEXOS.

V. Referência Qtde Unidade Observações

Cancelado0001 485 000.01 1  SVÇ

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

01/10/2025 edital construcS#e0r .a&íf7/1.0 CAMPO SOCIET»' FUT 6.pdf

memonal descritivo assinado.pdf

PROJETO AROUITETONICO pdf

ORC&#e07:AMENTO CAMPO M.ATINA ASSINADO íH.pcít

Teimo de anulação de licitação.pdf

01/10/2025

01/10/2025

01/10/2025

16/10/2026

Propostas Enviadas

0001 - Construção de campo society para práticas esportivas amadoras, lazer comunitário, com
capacidade para 5 Jogadores, iluminação para jogos noturnos, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Fornecedor CNPJ/CPF Merca/ Fabricante QuantidadeData Modelo Lance Vator Total LC

123/2006

MRA 36.073 143/0001- 15/10/2025-
18 14 13

0.00 RSOOO Sim
EMPREENDIMENTOS
LTD.A

70

GR CONSTRUTORA
LTOA

54,968.059/0001- 07/10/2025-
08 29 38

0.00 RSOOO Sim
05

CONSTRUTORA VERA
CRUZ LTDA

27 963.603/0001- 14/10/2025-
09 28 59

RS 0,00 NáoG.OO
45

FERREIRA
EMPREENDIMENTOS
8 SERVIÇOS LTDA

50.060.855/0001- 15/10/2025-
14:13:19

0,00 RS 0.00 Sim
80

PEAL
EMPREENDIMENTOS,
COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA

31.372.068/0001- 15/10/2025-
16.26 52

o.co RS 0,00 Sim1
25

A aulenticidade do documento pode ser verificada no site ntips://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 21/10/2025 âs 08.50 29.
Código verificador ECAB92

PORTAL



Validade das Propostas
gie ̂ (a!)
y

CPF/CNPJ lidadeFornecedor

CONSTRUTORA VERA CRUZ LTDA 27 963.603/0ÚÜ1-45

31.372.0e8/0001-25 60 diasREAL EMPREENDIMENTOS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

õOdiasWRA EMPREENDIMENTOS LTDA 36 073 143/0001-70

GR CONSTRUTORA LTDA 54.966.059/0001-05 60 dias

60 diasFERREIRA EMPREENDIMENTOS & SERVIÇOS LTDA 50.060 355/0001-86

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso ContrarrazãoRecurso

Chat
Data Apelido Frase

O processo foi Anulado de Oficio por inciativa do agente de contratação
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correspondências recebidas e de outros documentos,
Art. 18°. A ordem do dia corresponderá à discussão, bem como à
execução das atribuições do Conselho, conforme estabelecido em lei e
neste Regimento.

Ana Paula d a Si lva Ol iveira

A n t ô n i a 'B'1? £' Odas Si lvaGraças
O
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CAPITULO VMI
DAS DISCUSSÕES
Art. 192, Discussões é a fase dos trabaihos destinada aos debates em
pienário.
Art. 20°. As matérias apresentadas durante a ordem do dia serão
discutidas e votadas na reunião em que forem apresentadas.
Parágrafo Único; Por deliberação do plenário, a matéria apresentada na
reunião poderá ser discutida e cotada, na reunião seguinte, podendo
qualquer membro do Conselho pedir vista da matéria em debate.
Art. 21°. Durante as discussões, quaiquer membro do Conselho poderá
levantar questões de ordem que serão resolvidas conforme dispõe este
Regimento ou normas expedidas pelo Presidente do Conselho.
Art. 22°. Encerrada a discussão, poderá ser concedida a paiavra a cada
membro do Conseiho, pelo prazo máximo de 5 (cinco) minutos, para
encaminhamento da votação.

Presidente do Conselho
Jacirene de Sousa Colaço _
J 0 s é I i a Rod rigues ./

s>>C-

ÈSÍPatrícia Gomes Souza
Maria CI e u d i a Carvalho Souza

Vice-Presidente do Conselho
M a rt h a d e Bethan Kósya dos Prazeres

Publicado por: FRANCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 5AO PEDRO DOS CRENTESCAPITULO IX
DAS VOTAÇÕES
Art, 23°. Encerrada as discussões, a matéria será submetida à votação.

24°. As votações poderão ser simbólicas ou nominais,
j i2. A votação simbólica far-se-á conservando-se sentados os membros
do Conselho que aprovam e levando-se os que desaprovam a
proposição;
§ 2®. A votação simbólica será regra geral para as votações, somente
sendo abandonada por solicitação de qualquer membro, aprovada pelo
plenário:
§ 3®. A votação nominai será feita peia chamada dos presentes,
devendo os membros do Conselho responder sim ou não, conforme
sejam favoráveis ou contrários à proposição.
Art. 25°, Ao anunciar o resultado das votações, o Presidente do
conselho declarará quantos votam favoravelmente ou em contrário.
Parágrafo Único; Havendo dúvida sobre o resultado, o Presidente do
Conselho poderá pedir aos membros que se manifestam novamente.
Art. 26°. Não poderá haver voto de delegação.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 007/2025

RESULTADO DE JULGAMENTO
A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes - MA,
torna púbiico o resultado de julgamento do Concorrência Eietrônica N°
007/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada
para Construção de Campo Society para práticas esportivas
amadoras, lazer comunitário, com capacidade para  5 jogadores,
iluminação para Jogos noturnos, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos. Resultado: LICITAÇÃO ANULADA.

São Pedro dos Crentes - MA, 20 de outubro de 2025.

Semaias da Silva Morais
Pregoeiro Municipal

CAPITULO XI
DAS DECISÕES
Art. 27°, As decisões do Conselho Municipal de Alimentação Escolar de
São João do Sóter-MA, serão tomadas por maioria simples, cabendo ao
Presidente apenas o voto de desempate.

28°. As decisões do Conselho serão registradas em ata.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: c026fd7fb8398f8c6bdde01438fd7cc7

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 341/2025

CAPITULO XII
DAS ATAS
Art. 29°. A ata é 0 resumo das ocorrências verificadas nas reuniões do
Conselho.
§ 1®. As atas devem ser escritas seguidamente, sem rasuras ou
emendas
§ 2®. As atas poderão ser digitadas e digitalizadas, arquivadas em
portfólio especifico e em formato digital.
Art. 30°, As atas serão assinadas pelo Presidente, pelos membros do
Conselho presentes à reunião e outros participantes, caso haja.

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 341/2025,
Concorrência Eletrônica n® 002/2025 e Processo Administrativo
033/2025, firmado em 15 de abril de 2025, entre a Prefeitura Municipal
de São Pedro dos Crentes - MA. CNPj sob o n® 01.577.844/0001-62 e a
empresa RIO NEVES LOCAÇÃO, E SERVIÇOS CONSTRUÇÕES EIRELI
● EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n®
13.500.739/0001-04. OBJETO: Aditivo QUALITATIVO de acréscimo
do Contrato n® 341/2025, que altera a seguinte cláusula; CLÁUSULA 2 -
ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO e "CLÁUSULA QUINTA - PREÇO o referido
contrato tem por objeto Contratação de empresa especializada para
construção de infraestrutura de acesso a Praça da Independência no
município de São Pedro dos Crentes - MA VINCULADO ao Contrato de
Repasse N. 962360/2024- MINISTÉRIO DO TURISMO, conforme projeto
básico. VIGÊNCIA: 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2025.
FUNDAMENTO LEGAL: 124, I, a" da Lei Federal n® 14.133 de 01 de
abril de 2021. Acréscimo de 24,7214618 %, R$ 74.411,60 (setenta
quatro mil, quatrocentos e onze reais e sessenta centavos). DA
RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas do contrato em referência
permanecem inalteradas e são pelo presente termo aditivo, ratificadas,
São Pedro dos Crentes - MA 17 de outubro de 2025. Romulo Costa

CAPITULO XIII
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 31°. Os casos omissos e as dúvidas subscritas na execução do
presente Regimento serão resolvidos pelo Presidente do Conselho.
Regimento Interno, Aprovado em reunião Ordinária do dia 07 de
outubro de 2025, conforme com estudos, proposições e deliberação dos
membros, do Conselho Municipal de Alimentação Escolar de São João
do Sóter-MA.

São João do Sóter - MA., 07 de outubro de 2025

Nome e assinatura dos Conselheiros presentes nesta data.
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